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EXCELENTÍSSIMO SR BENEDITO JOSÉ PUPIO — PREFEITO MUNICIPAL 

Carlos Roberto Barbosa, Diretor do Departamento Administrativo, vem por 

meio desta, solicitar a Vossa Excelência, a aquisição de gêneros alimentícios destinados a vários 

setores e departamentos deste município, para um período de 12 (doze) meses, conforme 

cotação e Termo de Referência em anexo. 

Na certeza de seu pronto deferimento, antecipo agradecimentos. 

andaia do Sul, 15 de junho de 2018. 

CARLOS ROBERÓ BARBOSA 
Diretor do Departamento Administrativo 
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TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 

1.1 - Aquisição de gêneros alimentícios destinados a vários setores e departamentos deste 
município. 

2. FORNECIMENTO E/OU EXECUÇÃO 

2.1 - O objeto da presente licitação deverá ser entregue em até 05 (dois) dias úteis, no(s) 
local(is) e horário(s) definido, pelo Setor de Compras, após solicitação. 

2.2 - O objeto será entregue de forma parcelada, conforme necessidade, por um período de 12 
(doze) meses, reservando-se ao Órgão Gerenciador o direito de, a seu critério, utilizar ou não a 
totalidade do valor contratado/registrado, sendo que a não utilização dos recursos previstos não 
gera qualquer direito ao Fornecedor, seja de que natureza for inclusive indenizatório. 

2.3 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor fica obrigado a entregar o 
objeto, nas quantidades indicadas em cada solicitação, podendo consistir-se em apenas uma 
única unidade do referido item. 

2.4 — As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades dos Departamentos e 
setores. A existência dos preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que 
poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para as aquisições 
pretendidas, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência da execução em 
igualdade de condições. 

2.5 — Amostras 

2.5.1 — Havendo necessidade, a unidade requisitante ou o Pregoeiro, solicitará da empresa 
classificada em primeiro lugar a apresentação de amostra para os itens de que foi vencedora, as 
quais deverão ser entregues, devidamente etiquetadas, contendo o nome da empresa 
proponente e número do item a que se refere, no prazo de 2 (dois) dias úteis (prorrogável a 
critério do pregoeiro mediante justificativa plausível), dessa forma, ficará suspensa a sessão até 
a análise das amostras apresentadas, e após, será designada data da sessão para a abertura 
dos documentos contidos no envelope n° B. 

2.5.2 - Serão exigidos dos produtos entregues para análise, padrões de qualidade conceituados 
no mercado como de "primeira linha", sendo que o não atendimento deste item implicará na 
desclassificação do licitante, passando-se a análise para o segundo colocado e assim 
sucessivamente, vale dizer, que as amostras não serão devolvidas, em razão de terem que ser 
abertas para análise. 

2.5.3 - ANÁLISE VISUAL E TESTE PRÁTICO: 

a) O número de amostras a serem entregues para análise visual e aprovação deve ser de 01 
(uma) amostra para cada item arrematado. A análise será realizada pelo setor demandante, 
podendo contar com o auxílio de outros setores. O referido setor, após análise criteriosa, emitirá 
relatório de Aprovação/Reprovação das amostras. 
b) Havendo necessidade de avaliação mais detalhada do material entregue, eventual custo com 
testes, análises de laboratório, ou laudos técnicos, o mesmo deverá ser efetuado pela 
contratada/fornecedor, conforme disposto no art. 75, da lei 8.666/93 aplicando-se ainda, as 
penalidades cabíveis se os produtos não atenderem às especificações contidas no edital. 
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c) As amostras da licitante vencedora ficarão juntadas ao processo para efeito de comparação 
quando da entrega do objeto desta licitação. 

d) Caso a empresa não apresente as amostras dos itens arrematados, será automaticamente 
desclassificada do referido item. 

2.6 - Constatadas irregularidades no objeto, o Órgão Gerenciador poderá: 
a) no que diz respeito à especificação ou defeitos, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b) na hipótese de substituição, o Fornecedor deverá fazê-la em conformidade com a indicdção 
da Administração, mantido o preço inicialmente contratado/registrado; 
c) no que diz respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
d) na hipótese de complementação, o Fornecedor deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Orgão Gerenciador, mantido o preço inicialmente contratado/registrado. 

2.7 - Correrão por conta da contratada/fornecedor todas as despesas com embalagem, seguros, 
transporte, distribuição, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento e/ou serviços. 

2.8 - As dúvidas e demais informações quanto as especificações deverão ser esclarecidas junto 
ao Setor de Compras, Rua dos Patriotas, s/n°. Centro — Jandaia do Sul — PR, ou pelo telefone 
(43) 3432 — 9263. 

3. VALOR MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES 

3.1 — O preço máximo admitido pela administração para a aquisição do objeto deste certame, 
será de: 

Item Quantidade 

estimada 

Especificação Valor 

unit 

Valor 

total 

01 6.000 unid Achocolatado liquido de 200m1. Ingredientes: 
Leite, soro de leite, açúcar, água, cacau em 
pó, amido, vitaminas, sal, minerais, corante 
caramelo, espessante celulose 
microcristalina, carboximetilcelulose sódica e 
carragena, estabilizante citrato de sódio e 
aromatizantes. 

1,75 10.500,00 

02 369 pct Achocolatado em pó de 800 gr. Ingredientes: 
Açúcar, cacau em pó, minerais, 
maltodextrina, vitaminas, emulsificante 
lecitina de soja, antioxidante ácido ascórbico 
e aromatizante. Contém traços de leite. 
CONTÉM GLÚTEN 

13,65 5.036,85 

03 2.000 pct Açúcar cristal, pacote de 5 kg 11,25 22.500,00 

04 200 unid Adoçante, aspecto físico líquido límpido 
transparente, ingredientes sacarina sódica, 
ciclamato de sódio e edulcorantes. 
Conservantes: ácido benzóico e 
metilparbeno. Prazo validade 1 ano, 
caracteristicas adicionais bico dosador, 
embalagem de 100 ml 

4,85 970,00 

05 150 pct Amendoim — pacote 500 gr 12,65 1.897,50 

06 350 pct Arroz tipo 1 premium, grupo subgrupo polido, 
classe longo fino e grãos nobres, pacote de 
5 kg 

14,65 5.127,50 

07 1.500 pct Biscoito de Rosca de 500 grs (Varios 
sabores) 

535 8.025,00 
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08 4.100 pct Biscoito recheado, vários sabores, 
embalagem com no mínimo de 140 g. 

1,85 7.585,00 

09 4.100 pct Biscoito salgado 156 g, com 6 unid de 269 4,75 19.475,00 

10 1.500 pct Biscoito, apresentação quadrado, sabor 
crean cracker, pacote de 4009r 

4,15 6.223,00 

11 1.500 pct Biscoito, apresentação retangular, sabor 
maizena, classificação doce, pacote de 400gr 

4,15 6.225,00 

12 4.700 pct Café, tipo torrado, apresentação pó, tipo 
embalagem a vácuo, sem mistura, selo de 
pureza (embalagem de 500 gr). 

9,95 46.765,00 

13 150 caixa Caldo de carne 57 gr caixa com 6 tablete. 2,15 32250 

14 150 pct Canjica branca - pacote 500 gr 3,75 562,50 

15 200 pct Coco ralado composição amêndoa de coco 
triturada e desidratada, açúcar e sal, 
embalagem de 100 gr. 

4,25 850,00 

16 130 unid Creme de leite - lata 300gr 5,98 777,40 

17 150 unid Doce de leite cremoso, embalagem com 400 
gr 

5,14 771,00 

18 2.100 unid Erva mate em folhas e talos tostados (Ilex 
parauariensis), sem coloração artificial e sem 
mistura de outras ervas, com validade 
mínima de um ano (cx 250 gr). 

7,48 15.708,00 

19 250 unid Ervilha em conserva, lata com 200 gr 1,96 490,00 

20 10
,
0 unid Extrato de tomate, embalagem de 1,080 kg 9,75 975,00 

21 400 unid Extrato de tomate, embalagem 340grs 
(embalagem de lata) 

3,65 1.460,00 

22 150 pct Farofa de mandioca pronta de 500 gr. 
Ingredientes: 
Farinha de mandioca biju, toucinho 
defumado, condimento preparado sabor 
cebo'a (sal aromatizantes antiumectante 
dióxido de sílicio), alho, sal refinado, 
cebolinha verde, condimento preparado sabor 
bacon (sal, farinha de arroz, proteína vegetal 
hidrolisada, amido de milho, aromatizantes, 
realçador de sabor glutamato monossódico, 
antiumectante dióxido de silício), cebola frita, 
pimenta vermelha, pimenta do reino, 
colorífico, realçador de sabor glutamato 
monossódico, antioxidante BHT. 

5,85 877,50 

23 50 pct Farinha de trigo, especial embalagem de 5 
kg 

13,25 662,50 

24 500. ' pct Farinha de trigo, especial, pacote de 1 kg 2,70 1.350,00 

25 300 pct Feijão, tipo 01, pacote dei kg 5,75 1.725,00 

26 300 unid Fermento em pó quimico embalagem de 100 
gr. 

3,26 978,00 

27 300 pct Fubá, embalagem de i kg 2,62 786,00 

28 500 unid Gelatina tradicional, embalagem de 35 gr 
(sabores variados) 

1,36 680,00 

29 350 unid Leite condensado - lata 395 gr 695 2.432,50 

30 100 unid Leite em pó Integral Instantâneo (não 
adoçado): fortificado com Ferro, Zinco e 
Vitaminas A, C e D. Embalagem sachê de 
800g. 

17,98 1.798,00 
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31 2.000 unid Leite vaca, embalagem longa vida, integral, 
prazo validade 120 dias (embalagem de 
ilitro). 

3,85 7.700,00 

32 300 unid Macarrão instantâneo, embalagem de 85 g 1,48 444,00 

33 300 unid Macarrão, tipo parafuso, com sêmola de trigo 
enriquecido com ferro e ácido fólico, pacote 
de 500 gr 

3,84 1.152,00 

34 150 unid Macarrão, tipo espaguete, com ovos, pacote 
de 1 kg 

5,24 786,00 

35 300 unid Maionese sabor de limão, pote com 500gr 
Composição: água, óleo vegetal, amido 
modificado, ovo pasteurizado, vinagre, 
açúcar, sal, cloreto de potássio, suco de 
limão, estabilizante goma xantana, 
conservador ácido sórbico, acidulante ácido 
fosfórico, aromatizantes, sequestrante EDTA 
cálcio dissódico, corante natural páprica, 
antioxidantes BHA, BHT e ácido cítrico. 

6,95 2.085,00 

36 3000 unid Margarina sabor manteiga, com 80% de 
lipidios C/ Sal. (pote de 500 gr) 
Ingredientes: 
Óleos vegetais líquidos e hidrogenados, leite 
desnatado reconstitu ido, água, sal, vitamina 
A (15.000 Ul/Kg), estabilizantes mono e 
diglicerídeos de ácidos graxos e lecitina de 
soja, conservadores benzoato de sódio e 
sorbato de potássio, aroma idêntico ao 
natural de manteiga, acidulante ácido cítrico, 
corante sintético idêntico ao natural 
betacaroteno, antioxidante TBHQ e corantes 
naturais urucum e cúrcuma. 

5,75 17.250,00 

37 300 unid Milho em conserva, lata com 200 gr 2,27 68 00 

38 800 unid Milho para pipoca, embalagem de 500g 3,26 2.608,00 

39 40 unid Molho de pimenta, embalagem com 150m1 3,88 155,20 

40 600 unid Óleo de soja embalagem 900 ml 3,74 2.244,00 

41 1.000 unid Pipoca doce — com 50 pacotinhos de 15g 
cada 

22,80 22.800,00 

42 1.000 unid Pirulito — pacote de 200gr 4,98 4.980,00 

43 2.000 unid Pó para refresco, adoçado, diversos sabores, 
prazo de validade 1 ano (embalagem de 30 
g r). 

0,98 1.960,00 

44 500 unid Refresco em pó adoçado de 400 gr (sabores: 
Abacaxi, caju, goiaba, guaraná, laranja, 
limão, manga, maracujá, morango, pêssego, 
salada de frutas, tangerina e uva) 
Validade de 1 ano. 

695 3.475,00 

45 1.500 unid Refrigerante 1 qualidade, a base de cola, 
embalagem de 2 litros. 
Composição : água gaseificada, açúcar, 
extrato de noz de cola, cafeína, corante 
caramelo IV, acidulante INS 338 e aroma 
natural 

7,98 11.970,00 

46 1.000 unid Refrigerante Juninho pet 250 ml 1,75 1.750,00 

47 1.500 unid Refrigerante de ia  qualidade, sabor guaraná, 
embalagem de 2 litros 
Composição: Agua Gaseificada, Açúcar, 

7,98 11.970,00 
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Extrato de Guaraná, Acidulante Ácido Cítrico, 
Conservadores: Benzoato de Sódio e Sorbato 
de Potássio, Aromatizante e Corante de 
Caramelo lv. 

48 20 unid Sal iodado refinado, pacote de 1kg 1,68 336,00 

49 .0Ç0 unid Suco de caixinha, 200m1 (vários sabores) 2,28 2.280,00 

50 6 65 unid Tempero alho e sal, embalagem de 300gr 2,68 174,20 

51 100 Tempero culinário, sabores variados, 
(embalagem com 60 gr, contendo 12 saches) 

3,76 376,00 

52 Q0 unid Vinagre de álcool, embalagem 750 ml 2,28 456,00 

53 120 unid Acelga 7,38 885,60 

unid Alface crespa 3,20 800,00 

55 118 kg Alhoimportado 27,00 3.186,00 

56 00 kg Batata inglesa 3,99 1.596,00 

57 68 kg Batata doce 3,78 635,04 

58 . ,..180 kg Banana nanica 3,20 576,00 

59 100w kg Beterraba 4,10 410,00 

60 69
, 

 kg Berinjela 4,84 290,40 

61 350 kg Cebola branca 5,93 2.075,50 

62 134 kg Cenoura 3,83 51,22 

63 19. kg jiló 6,06 60,60 

64 106, kg Couveflor 7,05 747,30 

65 100(•' kg Laranja pera 3,20 320,00 

66 80 • kg Maçã galla 680 544,00 

67 531 Dúzia Ovos de galinha, branco 5,89 3.127,59 

68 kg Pimentão verde 5,19 186,84 

69 362 kg Repolho 5,16 185,76 

70 21O3 kg Tomate Extra 6,60 1.386,00 

71 60 und Bandeja de iogurte com 6 unidades 6,78 406,80 

72 60 
s2. 

unid Bandeja de queijo petitsuisse sabor morango 
(bandeja com 8 unid de 360g) 

7,13 427,80 

73 360 kg Carne moída patinho, fresca de primeira sem 
gordura e similares. Embalagem que 
contenha especificado o local de origem do 
produto, peso, data de embalagem e data de 
vencimento. Marca com o Registro no SIF ou 
SIE ou SIM de acordo com a área geográfica 
(nacional, estadual ou municipal) 

28,13 10.126,80 

74 320 kg Coxa e sobre coxa de frango. Embalagem 
que contenha especificado o local de origem 
do produto, peso, data de embalagem e data 
de vencimento. Marca com o Registro no SIF 
ou SIE ou SIM de acordo com a área 
geográfica (nacional, estadual ou municipal) 

8,90 2.848,00 

75 250 kg Lingüiça Toscana. Embalagem que contenha 
especificado o local de origem do produto, 
peso, data de embalagem e data de 
vencimento. Marca com o Registro no SlF ou 
SIE ou SIM de acordo com a área geográfica 
(nacional, estadual ou municipal) 

15,26 3.815,00 
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76 360 kg Miolo da paleta sem osso. Embalagem que 
contenha especificado o local de origem do 
produto, peso, data de embalagem e data de 
vencimento. Marca com o Registro no SIF ou 
SIE ou SIM de acordo com a área geográfica 
(nacional, estadual ou municipal) 

25,66 9.237,60 

77 350 kg Pernil de porco fatiado, sem pele. 
Embalagem que contenha especificados o 
local de origem do produto, peso, data de 
embalagem e data de vencimento. Marca 
com o Registro no SIF ou SIE ou SIM de 
acordo com a área geográfica (nacional, 
estadual ou municipal) 

15,73 5.505,50 

78 320 kg Carne bovina coxão mole, fatiada em bifes. 
Embalagem que contenha especificados o 
local de origem do produto, peso, data de 
embalagem e data de vencimento. Marca 
com o Registro no SIF ou SIE ou SIM de 
acordo com a área geográfica (nacional, 
estadual ou municipal) 

29,80 9.536,00 

79 180 kg Frango inteiro. Embalagem que contenha 
especificado o local de origem do produto, 
peso,data de embalagem e data de 
vencimento. Marca com o Registro no SIF ou 
SIE ou SIM de acordo com a área geográfica 
(nacional, estadual ou municipal) 

7,75 1.395,00 

80 250 kg Filé de Tilapia (Congelado) 39,33 9.832,50 

81 200 kg Costela Minga 25,66 5.132,00 

82 200 kg Salsicha tipo hot dog, composta de 
ingredientes como carne bovina/suína 

11,66 2.332,00 

TOTAL 349.291,00 

4—JUSTIFICATIVA 

4.1 - A aquisição dos gêneros alimentícios, tem por finalidade atender às necessidade dos 
diversos setores e Departamentos desta municipalidade, sendo que as quantidades a serem 
adquiridas é estimada para um período de doze meses. 

4.2 - Nos termos do inciso 1 do art. 48 da LC 123/2006 a Administração Pública deverá realizar 
processo licitatório destinado exclusivamente à participação exclusiva de microempresas e 
empresas de pequeno porte quando as licitações forem "processadas por itens ou lotes cujos 
valores sejam iguais ou inferiores à R$ 80.000,00. 

CARLOS ROBERTOARBOSA 
Diretor do Departamnto Administrativo 
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ATAC.,ADOMARU'KAINDUST 

Razão Social: Atacado Maringá Indústria e Comércio de Alimentos Ltda 
Endereço: R. Pioneiro Paschoal Lorenceti, 259 - Pq. Industrial - Maringa-Pr. 
CNPJ: 72.272.14910001 -30 / ICMS: 745.01499-20 
Telefone: (44) 3266-1 022 

R PION. PASCHOAL LOREN(.&T,. 
PAPkUU INDUSTRIAL - GtP 87.tib 

L MARINGA - PARANÁ 

E-Mail: AtacadolicitafhotmaiI.com  
ltem Qtd.estimada Especificação Valor unit Valor tot 

1 5.000 unid Achocolatado liquido de 200m1. Ingredientes: Leite, soro de leite, açúcar, água, cacau em pó, amido, vitaminas, sal, 
minerais, corante caramelo, espessante celulose microcristalina, carboximetilcelulose sódica e carragena, 
estabilizante citrato de sódio e aromatizantes. 

R$ 2,20 R$ 11.0 

2 250 pct Achocolatado em pó de 800 gr. Ingredientes: Açucar, cacau em pó, minerais, maltodextrir,a, vitaminas, emulsificante lecitina de 
soja, antioxidante ácido ascórbico e aromatizante. Contém traços de leite. 
CONTÉM GLÚTEN 

R$ 12,60 R$ 3.1 

3 2.000 pct Açúcar cristal, pacote de 5kg R$ 10,50 R$ 21.0 
4 200 unid Adoçante, aspecto fisico liquido límpido transparente, ingredientes sacarina sódica, ciclamato de sódio e edulcorantes. 

Conservantes: ácido benzóico e metilparbeno. Prazo validade 1 ano, características adicionais bico dosador, embalagem de 100 
ml 

R$ 2,90 R$ 5 

5 115 pci Amendoim — pacote 500 gr R$ 4,90 R$ 51 
6 350 pci Arroz tipo 1 premium, grupo subgrupo polido, classe longo fino e grãos nobres, pacote de 5 kg R$ 12,60 R$ 4.4 
7 1.500 pct BiscoitodeRoscade500grs(Vanossabores) R$ 8,50 R$ 12.7t 
8 4.082 pct Biscoito recheado, vários sabores, embalagem com no mfnimo de 140 g. R$ 2,40 R$ 9.7t 
9 4.030 pci Biscoito salgado 156 g, com 6 unid de 26g R$ 3,60 R$ 14.5( 

10 1.500 pci Biscoito, apresentação quadrado, sabor água e sal, pacote de 400gr R$ 3,50 R$ 5.2t 
11 1.500 pct Biscoito, apresentação retangular, sabor maizena, classificação doce, pacote de 4009r R$ 4,60 R$ 6.9( 
12 4.700 pci Café, tipo torrado, apresentação pó, tipo embalagem a vácuo, sem mistura, selo de pureza (embalagem 500 gr). R$ 8,50 R$ 39.9t 

13 150 caixa Caldo de carne 57 gr caixa com 6 tablete. R$ 1,90 R$ 2 
14 124 pct Canjica branca — pacote 500 gr R$ 2,65 R$ 3 
15 160 pci Coco ralado composição amêndoa de coco triturada e desidratada, açúcar e sal, embalagem de 100 gr. R$ 2,85 R$ 4E 
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16 130 unid Creme de leite — lata 300gr R$ 220 R$ 
17 150 unid Doce de leite cremoso, embalagem com 400 gr R$ 360 R$ 
18 2.100 unid Erva mate em folhas e talos tostados (Ilex parauariensis), sem coloração artificial e sem mistura de outras ervas, com validade 

mínima de um ano (cx 250 gr). 
R$ 3,00 R$ 6. 

18 250 unid Ervilha em conserva, lata com 200 gr R$ 1,90 R$ 
20 100 unid Extrato de tomate, embalagem de 1,080 kg R$ 7,90 R$ - 

'1 
0 
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21 400 •rtíd Extrato de tomate, embalagem 34C,.s (o nba em de lata) R$ 3,80 R$ 1.5 
22 150 pct Farofa de mandioca pronta de 500 gr. Ingredientes: Farinha de mandioca biju, toucinho defumado, condimento 

preparado sabor cebola (sal aromatizantes antiumectante dióxido de sílicio), alho, sal refinado, cebolinha verde, 
condimento preparado sabor bacon (sal, farinha de arroz, proteína vegetal hidrolisada, amido de milho, 
aromatizantes, realçador de sabor glutamato monossódico, antiumectante diõxido de silicio), cebola fnta, pimenta 
vermelha, pimenta do reino, colorífico, realçador de sabor glutamato monossódico, antioxidante BHT. 

R$ 4,60 R$ 6 

23 50 pct Farinha de trigo, especial embalagem de 5 kg R$ 1080 R$ 5 
24 500 pct Farinha de trigo, especial, pacote dei kg R$ 2,65 R$ 1.3: 
25 300 pct Feijão, tipo 1, pacote dei kg R$ 4,50 R$ 1.3 
26 200 unid Fermento em pó químico embalagem de 100 gr. R$ 2,25 R$ 4! 
27 200 pct Fubá,embalagem de 1 kg R$ 2,25 R$ 4l 
28 500 Cx Gelatina tradicional, embalagem de 35 gr (sabores variados) R$ 1,25 R$ 6: 
29 350 unid Leite condensado — lata 395 gr 365 R$ 1.2 
30 30 uriid Leite em pó Integral Instantâneo (não adoçado): fortificado com Ferro, Zinco e Vitaminas A, C e D. Embalagem 

sachê de 800g. 
R$ 1490 R$ 4' 

31 2.500 unid Leite vaca, embalagem longa vida, integral, prazo validade 120 dias (embalagem de ilitro). R$ 3,45 R$ 8.6 
32 300 unid Macarrão instantâneo, embalagem de 85 g R$ 1,20 R$ 3€ 
33 200 unid Macarrão, tipo parafuso, com sêmola de trigo enriquecido com ferro e ácido fõlico, pacote de 500 gr R$ 225 R$ 4 
34 150 unid Macarrão, tipo espaguete, com ovos, pacote de 1 kg R$ 4,50 R$ 6 
35 300 unid Maionese sabor de limão, pote com 500gr. Composição: água, óleo vegetal, amido modificado, ovo pasteurizado, 

vinagre, açúcar, sal, cloreto de potássio, suco de limão, estabilizante goma xantana, conservador ácido sõrbico, 
acidulante ácido fosfórico, aromatizantes, sequestrante EDTA cálcio dissódico, corante natural páprica, antioxidantes 
BHA, BHT e ácido cítrico. 

R$ 5,60 R$ 1 .6E 

36 3.000 unlMargarina sabor mandeiga, com 80% de Iipidios C/ Sal. (pote de 500 gr) Ingredientes: Óleos vegetais líquidos e 
hidrogenados, leite desnatado reconstituido, água, sal, vitamina A (15.000 Ul/Kg), estabilizantes mono e diglicerideos 
de ácidos graxos e lecitiria de soja, conservadores borizoato de sódio e sorbato de potássio, aroma idêntico ao 
natural de manteiga, acidulante ácido cítrico, corante sintético idêntico ao natural betacaroteno, antioxidante TBHQ e 
corantes naturais urucum e cúrcuma. 

R$ 5,30 R$ 15.9C 

37 300 unid Milho em conserva, lata com 200 gr R$ 2,10 R$ 63 
38 400 unid"ilho para pipoca, embalagem de 500h R$ 2,35 R$ C'4 
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39 25 unid Molho de pimenta, embalagem com 150m1 R$ 3,20 R$ 8 
40 600 unid ieo de soja embalagem 900 ml R$ 3,75 R$ 2.5 
41 1.000 unid Pipoca doce — com 50 pacotinhos de 15g cada R$ 24,00 R$ 24.0 O T 
42 1.000 unid Pirulito — pacote de 200gr R$ 6,50 R$ 6.É' 
43 2.000 unid Pó para refresco, adoçado, diversos sabores, prazo de validade 1 ano (embalagem de 30 gr). R$ 0,95 R$ 1 . 0 

1 



44 500 unid Refresgo em pó roçado de 400 gr (sabores: Abacaxi, c., goiaba, guaraná, taranja, limão, manga, maracujá, 
morango, pêssego, salada de frutas, tangenna e uva) Validade de 1 ano. 

R$ 4,80 R$ 2.. 

45 1.500 unid Refrigerante 1° linha a base de cola, embalagem de 2 litros. Composição: água gaseificada, açúcar, extrato de 
noz de cola, cafeína, corante caramelo IV acidulante INS 338 e aroma natural. 

R$ 5,95 R$ 8J 

46 1.300 unid Refrigerante Juninho pet 250 ml R$ 2,50 R$ 3. 
47 1.500 unid Refrigerante de 1 linha, sabor guaraná, embalagem de 2 litros Composição: Água Gaseificada, Açúcar, Extrato de 

Guaraná, Acidulante Ácido Cítrico, Conservadores: Benzoato de Sódio e Sorbato de Potássio, Aromatizante e 
Corante de Caramelo IV. 

R$ 5,80 R$ 8.; 

48 200 unid Sal iodado refinado,pacote de 1kg R$ 140 R$ 
49 1.000 unid Suco de caixinha, 200m1 (vários sabores) R$ 190 R$ 1. 
50 100 unid Tempero alho e sal, embalagem de 300gr R$ 2,40 R$ 
51 100 unid Tempero culinário, sabores variados, (embalagem com 60 gr, contendo 12 saches) R$ 3,55 R$ 
52 200 unid Vinagre de álcool, embalagem 750 ml R$ 1,80 R$ 

VALOR TOTAL R$ 238.3 

Maringá-Pr., 21 de Maio de 2018 

Atacado Mariflga Ind. e Comércio de Alimentos Ltda 
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Cotação materiais Alimentif 

Razão Social: J. MARIO CRUZ & CIA LTDA ME 

Endereço: RUA NEWTON MARQUES DA SILVA, 164 

CNPJ: 08056799/0001-40 

Telefone: 43 9626-7595 

E-Mail: jmariocruzOl@gmail.com  
Item Qtd.estimada Especificação Valor unit Valor total — 

1 5.000 unid Achocolatado líquido de 200m1. Ingredientes: 
Leite, soro de leite, açúcar, água, cacau em pó, 
amido, vitaminas, sal, minerais, corante 
caramelo, espessante celulose microcristalina, 
carboximetilcelulose sádica e carragena, 
estabilizante citrato de sádio e aromatizantes. 

3,00 

15.000,00 

2 250 pCt 

Achocolatado em pó de 800 gr. Ingredientes: Açúcar, 
cacau em pó, minerais, maltodextrina, vitaminas, 
emulsiticante lecitina de soja, antioxidante ácido 
ascárbico e aromatizante. Contém traços de leite. 
CONTÉM GLÚTEN 

14 00 

3.500,00 

3 2.000 pct Açúcar cristal, pacote de 5 kg 12,00 24.000,00 

4 200 unid Adoçante, aspecto físico liquido límpido 
transparente, ingredientes sacarina sódica, ciclamato 
de sódio e edulcorantes. Conservantes: ácido 
benzóico e metilparbeno. Prazo validade 1 ano, 
características adicionais bico dosador, embalagem 
de 100 ml 

3,50 

70000 

5 115 pct Amendoim—pacote500gr 6,00 690,00 

6 - 350 pct Arroz tipo 1 premium, grupo subgrupo polido, 
classe longo fino e grãos nobres, pacote de 5 
kg 

14,00 

4.900,00 

7 f 1.500 pct Biscoito de Rosca de 500 grs (Varios sabores) 9,00 13.500,00 

8 1 4.082 

_____ j 

pct Biscoito recheado, vánoabores, embalagem 
com no mínimo de 140 g. 4,00 

"16.328,OO 

J. MARIO CRUZ & 
CIA LTDA 

RUA NEWTON MARQUES SILVA, 164 
CENTRO - CEP 86900-000 

.IANflAIA flfl IJI PAPANA 



9 4030 pct Biscoito salgado 156 g, com 6 unid de 26g 400 16120,00 

10 1500 pct Biscoito, apresentação quadrado, sabor água e sal, 
pacote de 400gr 4,00 

6000,00 

11 1.500 pct Biscoito, apresentação retangular, sabor maizena, 
classificação doce, pacote de 400gr 5,00 

7.500,00 

12 4.700 pct Café, tipo torrado, apresentação pó, tipo embalagem 
a vácuo, sem mistura, selo de pureza (embalagem 
de 500 gr). 

9,00 

42.300,00 

13 150 caixa Caldo de carne 57 gr caixa com 6 tablete. 2,50 375,00 

14 124 pct Canjica branca— pacote 500 gr 3,00 372 00 

15 160 pct Coco ralado composição amêndoa de coco 
triturada e desidratada, açúcar e sal, 

embalagem de 100 gr. 
3,50 

560,00 

16 130 unid Creme de leite — lata 300gr 3,00 390,00 

17 150 unid Doce de leite cremoso, embalagem com 400 gr 
400 

600,00 

18 2.100 unid Erva mate em folhas e talos tostados (liex 
parauariensis), sem coloração artificial e sem mistura 
de outras ervas, com validade mínima de um ano (cx 
250 gr). 

4,00 

8.400,00 

18 250 unid Ervilha em conserva, lata com 200 gr 2,50 625,00 

20 100 unid Extrato de tomate, embalagem de 1,080 kg 850,00 

21 400 unid Extrato de tomate, embalagem 340grs 
(embalagem de lata) 4,00 

1.600,00 



22 150 pct Farofa de mandioca pronta de 500 gr. 
Ingredientes: 
Farinha de mandioca biju, toucinho defumado, 
condimento preparado sabor cebola (sal 
aromatizantes antiumectante dióxido de sílicio), 
alho, sal refinado, cebolinha verde, condimento 
preparado sabor bacon (sal, farinha de arroz, 
proteína vegetal hidrolisada, amido de milho, 
aromatizantes, realçador de sabor glutamato 
monossódico, antiumectante dióxido de sílicio), 
cebola frita, pimenta vermelha, pimenta do 
reino, colorífico, realçador de sabor glutamato 
monossódico, antioxidante BHT. 

5,00 

750,00 

23 50 pct Farinha de trigo, especial embalagem de 5 kg 
12,00 

600,00 

24 500 pct Farinha de trigo, especial, pacote de 1 kg 3,00 1.500,00 

25 300 pct Feijão, tipo 1, pacote de 1 kg 5,50 1.650,00 

26 200 unid Fermento em pó quimico embalagem de 100 gr. 
3,00 

600,00 

27 200 pct Fubá,embalagem de 1 kg 3,00 600,00 

500 Gelatina tradial, embalagem de 35 gr 
(sabores variados) 

2 00 
1.000,00 

29 350 unid Leite condensado lata 395 gr 4,00 1.400,00 

30 30 unid Leite em pó Integral Instantâneo (não adoçado): 
fortificado com Ferro, Zinco e Vitaminas A, C e 
D. Embalagem sachê de 800g. 

15 00 

450,00 

31 2500 unid Leite vaca, embalagem longa vida, integral, prazo 
validade 120 dias (embalagem de ilitro). 

— 
4,00 

10.000,00 

32 300 ' unid Macarrão instantâneo, embalagem de 85 g 3,00 900,00 

33 200 unid Macarrão, tipo parafuso, com sêmola de trigo 
enriquecido com ferro e ácido fólico, pacote de 
500 gr 

3,00 
600,00 

34 150 unid Macarrão, tipo espaguete, com ovos, pacote 
delkg 

500 
750,00 
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35 300 unid Maionese sabor de limão, pote com 500gr 
Composição: água, óleo vegetal, amido 
modificado, ovo pasteurizado, vinagre, açúcar, 
sal, cloreto de potássio, suco de limão, 
estabilizante goma xantana, conservador ácido 
sórbico, acidulante ácido fosfórico, 
aromatizantes, sequestrante EDTA cálcio 
dissódico, corante natural páprica, antioxidantes 
BHA, BHT e ácido cítrico. 

6 00 

1800,00 

36 3.000 unid Margarina sabor mandeiga, com 80% de lipídios 
C/ Sal. (pote de 500 gr) Ingredientes: 
Óleos vegetais líquidos e hidrogenados, leite 
desnatado reconstituido, água, sal, vitamina A 
(15.000 Ul/Kg), estabilizantes mono e 
diglicerideos de ácidos graxos e lecitina de soja, 
conservadores benzoato de sódio e sorbato de 
potássio, aroma idêntico ao natural de manteiga, 
acidulante ácido citrico, corante sintético 
idêntico ao natural betacaroteno, antioxidante 
TBHQ e corantes naturais urucum o cúrcuma. 

6,00 

18.000,00 

37 300 unid Milho em conserva, lata com 200 gr 300 900,00 

38 400 unid Milho para pipoca, embalagem de 500g 3,00 1.200,00 

39 25 unid 'Molho de pimenta, embalagem com 150m1 4,00 100,00 

40 600 unid Óleo de soja embalagem 900 ml 4,00 2.400,00 

41 1.000 unid Pipoca doce — com 50 pacotinhos de 15g cada 
700 

7.000,00 

42 1.000 unid Pirulito — pacote de 200gr 1,00 1.000,00 

43 2.000 unid Pó para refresco, adoçado, diversos sabores, prazo 
de validade 1 ano (embalagem de 30 gr). 6,00 

12.000,00 



44 500 unid Refresgo em pó adoçado de 400 gr (sabores: 
Abacaxi, caiu, goiaba, guaraná, laranja, limão, 
manga, maracujá, morango, pêssego, salada de 
frutas, tangerina e uva) Validade 
de 1 ano. 

7,00 

3.500,00 

45 1.500 unid Refrigerante 1° linha a base de cola, 
embalagem de 2 litros. 
Composição : água gaseíficada, açúcar, 
extrato de noz de cola, cafeína, corante 
caramelo IV, acidulante INS 338 e aroma natural 

7 00 

10.500,00 

46 1.300 unid Rrigerante Juninho pet 250 ml 3,00 3.900,00 

47 1.500 unid Refrigerante de 1° linha, sabor guaraná, 
embalagem de 2 litros 
Composição: Água Gaseificada, Açúcar, 
Extrato de Guaraná, Acidulante Ácido Cítrico, 
Conservadores: Benzoato de Sódio e Sorbato 
de Potássio, Aromatizante e Corante de 
Caramelo IV. 

7 00 

10.500,00 

48 200 Unid Sal iodado refinado,pacote de 1kg 1,50 300,00 

49 1000 unid Suco de caixinha, 200m1 (vários sabores) 2,00 2.000,00 

50 100 unid Tempero alho e sal, embalagem de 300gr 3,00 30000 

51 100 Tempero culinário, sabores variados, 
(embalagem com 60 gr, contendo 12 saches) 

400,00 

52 200 unid Vinagre de álcool, embalagem 750 ml 2,00 400,00 

TOTAL 261.310,00 

HORTIFRUTIGRANGEIRO 
Item Qtd 

estimada 

Especificação Valor 

unit 

Valor 

total 

1 120 unid Acelga 7,00 840,00 

250 unid Alfacecrespa 3,00 750,00 

3 118 kg Alho importado 28,00 3.304,00 

300 kg Batata inglesa 4,00 1.200,00 
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5 120 kg Batata doce 400 48000 

6 150 kg Banana nanica 300 45000 

7 50 kg Beterraba 400 20000 

8 60 kg Berinjela 500 300,00 

9 260 kg Cebola branca 6,00 1.560,00 

10 88 kg Cenoura 4,00 35200 

11 48 kg jiló 6,00 28800 

12 80 kg Couve flor 700 560,00 

13 100 kg Laranja pera 3,00 30000 

14 80 kg Maçã galia 700 560,00 

15 531 Dúzia Ovos de galinha, branco 600 3.186,00 

16 36 kg Pimentão verde 5,00 180,00 

17 36 kg Repolho 5,00 180,00 

18 210 kg TomateExtra 7,00 1.470,00 

19 60 und Bandeja de iogurte com 6 unidades 7,00 420,00 

20 60 unid Bandeja de queijo petit suisse sabor morango 
(bandeja com 8 unid de 360g) 

7,00 420,00 

Total 377.760,00 

1 

CARNES 

ltem Qtd 

estimada 

Especificação Valor 

unit 

Valor 

total 

360 kg Carne moída patinho, fresca de primeira sem gordura 
e similares. Embalagem que contenha especificado o 
local de origem do produto, peso, data de 
embalagem e data de vencimento. Marca com o 
Registro no SIF ou SIE ou SIM de acordo com a área 
geográfica (nacional, estadual ou municipal) 

28,00 10.080,00 



2 320 kg Coxa e sobre coxa de frango. Embalagem que 
contenha especificado o local de origem do produto, 
peso, data de embalagem e data de vencimento. 
Marca com o Registro no SIF ou SIE ou SIM de 
acordo com a área geográfica (nacional, estadual ou 
municipal) 

8,00 2.560,00 

3 250 kg Lingüiça Toscana. Embalagem que contenha 
especificado o local de origem do produto, peso, data 
de embalagem e data de vencimento. Marca com o 
Registro no SIF ou SIE ou SIM de acordo com a área 
geográfica (nacional, estadual ou municipal) 

16,00 4.000,00 

4 360 kg Miolo da paleta sem osso. Embalagem que contenha 
especificado o local de origem do produto, peso, data 
de embalagem e data de vencimento. Marca com o 
Registro no SIF ou SIE ou SIM de acordo com a área 
geográfica (nacional, estadual ou municipal) 

26,00 9.360,00 

5 350 ' kg Pernil de porco fatiado, sem pele. Embalagem que 
contenha especificados o local de origem do 
produto, peso, data de embalagem e data de 
vencimento. Marca com o Registro no SIF ou SIE ou 
SIM de acordo com a área geográfica (nacional, 
estadual ou municipal) 

16,00 5.600,00 

6 320 ' kg Carne bovina coxão mole, fatiacla em bifes. 
Embalagem que contenha especificados o local de 
origem do produto, peso, data de embalagem e data 
de vencimento. Marca com o Registro no SlF ou SIE 
ou SIM de acordo com a área geográfica (nacional, 
estadual ou municipal) 

30,00 9.600,00 

7 180 kg Frango inteiro. Embalagem que contenha 
especificado o local de origem do produto, peso,data 
de embalagem e data de vencimento. Marca com o 
Registro no SIF ou SIE ou SIM de acordo com a área 
geográfica (nacional, estadual ou municipal) 

800 1.440,00 

8 250 kg Filé de Tilapia (Congelado) 36,00 9.000,00 

9 200 kg Costela Minqa 26,00 5.200,00 
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kg Salsicha Hot Dog (Carne bovina, carne suma, carne 
de ave mecanicamente separada, papada, miúdos 
suínos e bovinos, pele suma, proteina vegetal, 
glicose, sal, amido (máx 2%), aromatizante: aromas 
naturais, estabilizante: tripolifosfato de sódio; 
conservadores: nitrato e nitrito de sódio, condimento 
natural; antioxidante: eritorbato de sódio; corante: 
corante natural) 

9 200 12,00 2.40000 

TOTAL 774.910,00 
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F: (43) 3432-1130 
CEP: 86900.000 

JANDAIA DO SUL— PR 
INSC. EST. 643.01576-53 

AV GETULIO VARGAS 616 
CNPJ: 84.939.008/0001-08 

-, 
Cotação materiais Alimenticios 4 Q:39 

4 

AV GETULJO V.ARGAS, t1t. 
c.urRo CEP 50O-000 

AZARIAS Razão Social: AZARIAS & KOCH LTDA EPP 

Endereço: AV GETULIO VARGAS N2 616 

CNPJ: 84.939.008/0001-08 

Telefone: (43) 3432-1130 

E-Mail: azariaskoch@hotmail.com  

AlARIAS & KOCII IT 

Item Qtd.estimada Especificação Valor unit Valor total 

1 5.000 unid Achocolatado liquido de 200m1. Ingredientes: Leite, 
soro de leite, açúcar, água, cacau em pó, amido, 
vitaminas, sal, minerais, corante caramelo. 
espessante celulose microcristalina, 
carboximetilcelulose sádica e carragena, estabilizante 
citrato de sódio e aromatizantes. 

1,75 8.750,00 

2 250 pct Achocolatado em pó de 800 gr. Ingredientes: Açúcar. 
cacau em pó, minerais, maltodextrina, vitaminas, 
emulsificante lecitina de soja, antioxidante ácido ascórbico 
e aromatizante. Contém traços de leite. 
CONTÉM GLÚTEN 

13,65 3.412,50 

3 2.000 pct Açúcar cristal, pacote de 5 kg 1125 22.500.00 

4 200 unid Adoçante, aspecto físico liquido límpido transparente, 
ingredientes sacarina sádica, ciclamato de sádio e 
edulcorantes. Conservantes: ácido benzõico e 
metilparbeno. Prazo validade 1 ano, caracteristicas 
adicionais bico dosador, embalagem de 100 ml 

4,85 97000 

5 115 pct Amendoim — pacote 500 gr 12,65 1.454,75 

6 350 pcI Arroz tipo 1 premium, grupo subgrupo polido, classe 
longo fino e grãos nobres, pacote de 5 kg 

14,65 5.127,50 

7 1.500 pct Biscoito de Rosca de 500 grs (Varios sabores) 5,35 8.025,00 
8 4.082 pcI Biscoito recheado, vários sabores. embalagem com 

no mínimo de 140 g. 
1.85 7.551.70 

9 4.030 pct Biscoito salgado 156 g, com 6 unid de 26g 4,75 19.142,50 

10 1.500 pct Biscoito, apresentação quadrado, sabor água e sal, pacote 
de 400gr 

4.15 6.225,00 

11 1.500 pct Biscoito, apresentação retangular, sabor maizena, 
classificação doce, pacote de 400gr 

4,15 6.225,00 

12 4.700 pct Café, tipo torrado, apresentação pá, tipo embalagem a 
vacL:) sem mistura, selo de pureza (embalagem de 500 
gr). 

9,95 46.765,00 

13 150 caixa Caldo de carne 57 gr caixa com 6 tablete. 2.15 322.50 
14 124 pct Canjica branca — pacote 500 gr 3,75 465,00 
15 160 pct Coco ralado composição amêndoa de coco triturada e 

desidratada, açúcar e sal, embalagem de 100 gr. 
4,25 680,00 

16 130 unid Creme de leite — lata 300gr 5,98 777,40 
17 150 unid Doce de leite cremoso, embalagem com 400 gr 5.14 771,00 

PREFEITURA DE JANIDAIA DO SUL 
FIs. 



AZAJ;IAS & KOCII IT 
AV GETULIO VARGAS 616 F: (43) 3432-1130 JANDAIA DO SUL — PR 
CNPJ: 84.939.008/0001-08 CEP: 86900.000 INSC. EST. 643.01576-53 

18 2.100 unid Erva mate em folhas e talos tostados (liex parauariensis), 
sem coloração artificial e sem mistura de outras ervas, com 
validade minima de um ano (cx 250 gr). 

7,48 15.708.00 

18 250 unid Ervilha em conserva, lata com 200 gr 1,96 490,00 

20 100 unid Extrato de tomate, embalagem de 1,080 kg 9,75 975,00 

21 400 uníd Extrato de tomate, embalagem 340grs (embalagem 
de lata) 

3.65 1 460.00 

22 150 pct Farofa de mandioca pronta de 500 gr. 
Ingredientes: 
Farinha de mandioca biju, toucinho defumado, 
condimento preparado sabor cebola (sal 
aromatizantes antiumectante dióxido de silicio), alho, 
sal refinado, cebolinha verde, condimento preparado 
sabor bacon (sal, farinha de arroz, proteina vegetal 
hidrolisada, amido de milho, aromatizantes, realçador 
de sabor glutamato monossódico, antiumectante 
dióxido de silicio), cebola frita, pimenta vermelha, 
pimenta do reino, colorifico, realçador de sabor 
glutamato monossódico, antioxidante BHT. 

5,85 

— 

84.93'/ 
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23 50 pct Farinha de trigo, especial embalagem de 5 kg 1325 662,50 

24 500 pct Farinha de trigo, especial, pacote dei kg 2,70 1.350,00 

25 300 pct Feijão, tipo 1, pacote dei kg 5,75 1.725,00 

26 200 unid Fermento em pó quimico embalagem de 100 gr. 3,26 652,00 

27 200 pct Fubá,embalagem de 1 kg 2,62 524,00 

28 500 Gelatina tradicional, embalagem de 35 gr (sabores 
variados) 

1.36 680,00 

29 350 unid Leite condensado — lata 395 gr 6.95 2.432,50 

30 30 unid Leite em pó Integral Instantâneo (não adoçado): 
fortificado com Ferro, Zinco e Vitaminas A, C e D. 
Embalagem sachê de 800q. 

17,98 539.40 

31 2.500 unid Leite vaca, embalagem longa vida, integral, prazo validade 
120 dias (embalagem de llitro). 

3,85 9.625,00 

32 300 unid Macarrão instantâneo , embalagem de 85g 1,48 444,00 

33 200 unid Macarrão, tipo parafuso, com sêmola de trigo 
enriquecido com ferro e ácido fólico, pacote de 500 
ar 

3,84 768.00 

34 150 unid Macarrão, tipo espaguete, com ovos, pacote de 1 kg 5,24 78600 

35 300 unid Maionese sabor de limão, pote com 500gr 
Composição: água, óleo vegetal, amido modificado, 
ovo pasteurizado, vinagre, açúcar, sal, cloreto de 
potássio, suco de mão, estabilizante goma xantana, 
conservador ácido sórbico, acidulante ácido fosfórico, 
aromatizantes, sequestrante EDTA cálcio dissódico, 
corante natural páprica, antioxidantes BHA, BHT e 
ácido cítrico. 

6,95 2,085,00 

S. 6lt 
00-000 
ARANÃ - 
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36 3.000 unid Margarina sabor mandeiga, com 80% de lipidios CI 
Sal. (pote de 500 gr) Ingredientes 
Óleos vegetais líquidos e hidrogenados, leite 
desnatado reconstituIdo, água, sal, vitamina A 
(15.000 Ul/Kg), estabilizantes mono e diglicerideos de 
ácidos graxos e lecitina de soja, conservadores 
berizoato de sódio e sorbato de potássio, aroma 
idêntico ao natural de manteiga, acidulante ácido 
cítrico, corante sintético idêntico ao natural 
betacaroteno, antioxidante TBHQ e corantes naturais 
urucum e cúrcuma. 

5,75 

.. 

17.250,00 

37 300 unid Milho em conserva, lata com 200 gr 2,27 681,00 

38 400 unid Milho para pipoca, embalagem de 500g 3,26 1.304,00 

39 25 unid Molho de pimenta, embalagem com 150m1 3,88 97,00 

40 600 unid Óleo de soja embalagem 900 ml 3,74 2.244,00 

41 1.000 unid Pipoca doce — com 50 pacotirihos de 15g cada 0,75 750,00 

42 1.000 unid Pirulito — pacote de 200gr ' 4,98 4.980,00 

43 2.000 unid Pó para refresco, adoçado, diversos sabores, prazo de 
validade 1 ano (embalagem de 30 gr). 

0,98 1.960,00 

44 500 unid Refresgo em pó adoçado de 400 gr (sabores: 
Abacaxi, caiu, goiaba, guaraná, laranja, limão, 
manga, maracujá, morango, pêssego, sãlada de 
frutas, tangerina e uva) Validade de 1 ano. 

6,95 3.475,00 

45 1.500 unid Refrigerante 1 linha a base de cola, embalagem de 2 
litros. Composição : água gaseificada, açúcar, 
extrato de noz de cola, cafeína, corante caramelo IV, 
acidulante INS 338 e aroma natural 

798 11.970,00 

46 1.300 unid Refrigerante Juninho pet 250 ml 1,75 2.275,00. 

47 1.500 unid Refrigerante de 1 linha, sabor guaraná, embalagem 
de 2 litros Composição: Água Gaseificada, Açúcar, 
Extrato de Guaraná, Acidulante Ácido Cítrico, 
Conservadores: Benzoato de Sódio e Sorbato de 
Potássio, Aromatizante e Corante de Caramelo IV. 

7,98 11.970,00 

48 200 unid Sal iodado refinado,pacote de 1kg 1,68 336,00 

49 1.000 unid Suco de caixinha, 200m1 (vários sabores) 2,28 2.280,00 

50 100 unid Tempero alho e sal, embalagem de 300gr 2,68 268,00 

51 100 Tempero culinário, sabores variados, (embalagem 
com 60 gr, contendo 12 saches) 

3,76 376,00 

52 200 unid Vinagre de álcool, embalagem 750 ml 2,28 456,00 

TOTAL 243.620,75 

HORTIFRUTIGRANGEIRO 

Item Qtd Especificação Valor Valor 

estimada unit total 

1 120 unid Acelga 6,96 837,60 

2 250 Unid Alface crespa 2,90 5.,.0p 
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4.939.tJ. 
3 118 kg Alho importado 27,00 3.166,00 

4 300 kg Batata inglesa AZARAS • ' .' , 3,38 1.014.00 

5 120 kg Batata doce 3,16 379,20 

6 150 kg Banana nanica tv ctru . .'. .'. 2,75 412,50 

7 50 kg Beterraba tWT. 3,46 173,00 

8 60 kg Berinjela . " — 4,26 255,60 

9 260 kg Cebola branca 5,86 1.523,60 

10 88 kg Cenoura 3,14 276,32 

11 48 kg jilÔ 5.86 281,28 

12 80 kg Couve flor 6,35 508,00 

13 100 kg Laranja pera 2,75 275,00 

14 80 kg Maçã galla 6,46 516.80 

15 531 Dúzia Ovos de galinha, branco 5,84 3.101,04 

16 36 kg Pimentão verde 4,94 177,84 

17 36 kg Repolho 4,76 171.36 

18 210 kg Tomate Extra 6,40 1.344,00. 

19 60 und Bandeja de iogurte com 6 unidades 6,80 408.00 

20 60 unid Bandeja de queijo petit suisse sabor morango (bandeja 
com 8 unid de 360g) 

6,80 408,00 

Total 15.974,14 

CARNES 
Item Qtd Especificação Valor Valor 

estimada unit total 

360 kg Carne moida patinho, fresca de primeira sem gordura e 
similares. Embalagem que contenha especificado o local 
de origem do produto, peso, data de embalagem e data de 
vencimento. Marca com o Registro no SlF ou SlE ou SIM 
de acordo com a área geográfica (nacional, estadual ou 
municipal) 

26.80 9.648.00 

2 320 kg Coxa e sobre coxa de frango. Embalagem que contenha1  
especifi'ado o local de origem do produto, peso, data de 
embalagem e data de vencimento. Marca com o Registro 
no SlF ou SIE ou SIM de acordo com a área geográfica 
(nacional, estadual ou municipal) 

7,20 2.304,00 

3 250 kg Lingüiça Toscana. Embalagem que contenha especificado 
o local de origem do produto, peso, data de embalagem e 
data de vencimento. Marca com o Registro no SIF ou SIE 
ou SIM de acordo com a área geográfica (nacional, 
estadual ou municipal) 

14,60 3.650.00 

4 360 kg Miolo da paleta sem osso. Embalagem que contenha 
especificado o local de origem do produto, peso, data de 
embalagem e data de vencimento. Marca com o Registro 
no SlF ou SIE ou SIM e acoido com a área geográfica 
(nacional, estadual ou municipal) 

24,70 8.892,00 
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5 350 kg Pernil de porco fatiado, s pele. Embalagem que 
contenha especificados o lo de origem do produto, 
peso, dota de embalagem e a de vencimento. Marca 
com o Registro no SIF ou Sil u SIM de acordo com a 
área geográfico (nacional, esta 31 ou municipal) 

14,60 5.110,00 

6 320 kg Carne bovino coxão mole, foi Ia em bifes. Embalagem 
que contenha especificados o al de origem do produto, 
peso, data de embalagem e a de vencimento. Marca 
com o Registro no SIF ou Sil lu SIM de acordo com a 
área geográfico (nacional, esta 31 ou municipal) 

2820 9.02400 

p 7180 kg Frango inteiro. Embalagem qi contenha especificado o 
local de origem do produto, 1 .o,data de embalagem e 
data de vencimento. Marca co. o Registro no SlF ou SIE 
ou SIM de acordo com a a geográfico (nacional, 
estadual ou municipal) 

6,80 1.224,00 

8 250 kg Filé de Tilapia (Congelado) 34,00 8.500,00 
9 200 kg Costela Minga 24,60 4.96000 
9 200 kg Salsicha Hot Dog (Carne bovin. arne suíno, carne de ave 

mecanicamente separada, p ada, miúdos suínos e 
bovinos, pele suína, proteina )etal, glicose, sal, amido 
(máx 2%), aromatizante: aro' .s naturais, estabilizante: 
tripolifosfato de sódio: conser' Iores: nitrato e nitrito de 
sôdio, condimento natural; . ioxidante: eritorbato de 
sódio; corante: corante natural) 

9,40 1.880,00 

TOTAL 55.192,00 

total geral 314.786,89 

-05. 

As,' GETtJLIO VAJAÇ f.1t 
CE'ço - CEP 
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52 200 unid Vinagre de álcool, embalagem 750 ml 2,68 536,00 

274.045,26 

    

TOTAL 

       

HORTIFRUTIGRANGEIRO 
Item Qtd Especificação Valor Valor 

estimada unit total 

1 120 unid Acelga 8,16 979,20 

2 250 unid Alface crespa 3,75 937,50 

3 118 kg Alho importado 26,00 3.068.00 

4 300 kg Batata inglesa 4,60 1.360.00 

5 120 kg Batata doce 4,19 502,80 

6 150 kg Banana nanica 3,85 577.50 

7 50 kg Beterraba 4,86 243.00 

8 60 kg Berinjela 5,28 316,80 

9 260 kg Cebola branca 5,94 1.54440 

10 88 kg Cenoura 4,36 383.68 

11 48 kg jiló 6,34 304,32 

12 80 kg Couve flor 7.80 624,00 

13 100 kg Laranja pera 385 385,00 

14 80 kg Maçã galla 6,94 555,20 

15 531 Dúzia Ovosdegalinha, branco 5,84 3.101,04 

16 36 kg Pimentão verde 5,64 203.04 

17 36 kg Repolho 5.74 206,64 

18 210 kg Tomate Extra 6,40 1.344,00 

19 60 und Bandeja de iogurte com 6 unidades 6,56 393,60 

20 60 unid Bandeja de queijo petit suisse sabor morango (bandeja 
com 8 unid de 360g) 

7.60 456,00 

Total 17.505,72 

CARNES 
Item Qtd Especificação Valor Valor 

estimada unit total 

360 kg Carne moida patinho, fresca de primeira sem gordura e 
similares. Embalagem que contenha especificado o local 
de origem do produto, peso, data de embalagem e data de 
vencimento. Marca com o Registro no SIF ou SIE ou SIM 
de acordo com a área geográfica (nacional, estadual ou 
municipal) 

29,60 10.656,00 

2 320 kg Coxa e sobre coxa de frango. Embalagem que contenha 
especificado o local de origem do produto, peso, data de 
embalagem e data de vencimento. Marca com o Registro 
no SIF ou SIE ou SIM de acordo com a área geográfica 
(nacional, estadual ou municipal) 

11,50 3.680,00 
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REPRESENTÂÇOES PÂRANÂENSE 
Rua Joaquim José Almeida Filho, 560. Centro - Fone: 43 3432 1130 - Jandala do Sul- Paraná 

CNPJ: 10.830.921/0001-35 INSC. EST.: 904.80517-39 

3 250 kg Lingüiça Toscana. Embalagem que contenha especificado 
o local de origem do produto, peso, data de embalagem e 
data de vencimento. Marca com o Registro no SIF ou SIE 
ou SIM de acordo com a área geográfica (nacional, 
estadual ou municipal) 

1520 3.800,00 

4 360 kg Miolo da paleta sem osso. Embalagem que contenha 
especificado o local de origem do produto, peso, data de 
embalagem e data de vencimento. Marca com o Registro 
no SIF ou SIE ou SIM de acordo com a área geográfica 
(nacional, estadual ou municipal) 

26,30 9.46800 

5 350 kg Pernil de porco fatiado, sem pele. Embalagem que 
contenha especificados o local de origem do produto. 
peso, data de embalagem e data de vencimento. Marca 
com o Registro no SIF ou SIE ou SIM de acordo com a 
área geográfica (nacional, estadual ou municipal) 

16,60 5.81000 

6 320 kg Carne bovina coxão mole. fatiada em bifes. Embalagem 
que contenha especificados o local de origem do produto, 
peso, data de embalagem e data de vencimento. Marca 
com o Registro no SIF ou SIE ou SIM de acordo com a 
área geográfica (nacional, estadual ou municipal) 

31.20 9.984,00 

7 180 kg Frango inteiro. Embalagem que contenha especificado o 
local de origem do produto, peso,data de embalagem e 
data de vencimento. Marca com o Registro no SIF ou SIE 
ou SIM de acordo com a área geográfica (nacional, 
estadual ou municipal) 

8,46 1.522.80 

8 250 kg Filé de Tilapia (Congelado) 48,00 12.000,00 

9 200 kg Costela Minga 26,60 5.320,00 

9 200 kg Salsicha Hot Dog (Carne bovina, carne suma, carne de ave 
mecanicamente separada, papada, miúdos suínos e 
bovinos, pele suma, proteína vegetal, glicose, sal, amido 
(máx 2%), aromatizante: aromas naturais, estabilizante: 
tripolifosfato de sódio: conservadores: nitrato e nitrito de 
sódio, condimento natural; antioxidante: eritorbato de 
sódio; corante: corante natural) 

13,60 2.720,00 

TOTAL 64.960,80 

total geral 356.511,78 

Jandala do SuL12  de junho de 2018. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL 
CNPJ: 75771204/0001-25 

Praça do Café, 22 -  Jandaia do Sul -  PR -  CEP 86.900-000 
Fone: (043) 3432.9250 

E-mail: licitacao@jandaiadosul.pr.gov.br  

DATA  15/06/2018 

REQUERENTE Departamento Administrativo 

ASSUNTO  Licitação visando a aquisição de gêneros alimentícios destinados a vários 

setores e departamentos deste município, conforme Termo de Referência em anexo 

DESPACHO 

1. Recebi hoje; 

II. Encaminhe-se ao Departamento Jurídico para parecer quanto ao procedimento a ser 

adotado para a aquisição e/ou contratação pretendida; 

Jandaia do Sul, Edifício da Prefeitura Municipal de Jandaia do Sul, no Estado do Paraná, 

Gabinete do Prefeito, aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito (05/07/2018). 

BENEDITO JOSE PUPIO 
- Prefeito - 



Em, 06 de julho de 2018. 

MARIA JOSÉ KERT MELLO 

PREFEITURA DE JANDAIADO SUL 
Pregão n° Fis. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL 
CNPJ: 75771204/0001-25 

Praça do Café, 22 —Jandaia do Sul — PR - CEP 86.900-000 
Fone: (043) 3432.9250 

E-mail:iuridico@iandaiadosul.pr.gov.br  

DATA  15/06/2018 

REQUERENTE Departamento Administrativo 

ASSUNTO  Licitação visando a aquisição de gêneros alimentícios destinados a vários 

setores e departamentos deste município, conforme Termo de Referência em anexo 

PARECER 

O Prefeito Municipal de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, Senhor BENEDITO JOSÉ PUPIO, 

submete a este Departamento Jurídico o processo para parecer quanto a modalidade de 

licitação visando a aquisição de gêneros alimentícios destinados a vários setores e 

departamentos deste município, conforme Termo de Referência em anexo. 

De acordo com as informações fornecidas no procedimento o valor máximo estimado total para o 

fornecimento corresponde à importância de R$ 349.291,00 (trezentos e vinte e sete mil, 

duzentos e quarenta e um reais), contendo itens/lotes inferiores á R$80.000,00. Nos termos do 

inciso 1 do art. 48 da LC 123/2006 a Administração Pública deverá realizar processo licitatório 

destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte 

quando as licitações forem processadas por itens ou lotes cujos valores sejam iguais ou 

inferiores à R$ 80.000,00. 

Havendo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das obrigações, a 

licitação poderá ser realizada sob a modalidade Pregão Presencial — Registro de Preços, do 

tipo menor preço, exclusiva para ME/EPP/MEI, observadas as condições contidas na Lei 

Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2.002, na Lei Federal n°. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 

e suas alterações, cuja aplicação é subsidiária, na Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 

2006, na Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, no Decreto Federal n° 3.555, de 08 de 

agosto de 2000 e demais legislações aplicáveis. 

É o parecer, 

Diretora do Departamento Jurídico 
OAB 11963PR 
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PREFEITURA DE JANDAIA DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL 
CNPJ: 75771204/0001-25 

Praça do Café, 22 -  Jandaia do Sul -  PR -  CEP 86.900-000 
Fone: (043) 3432.9250 

E-mail: licitacao@jandaiadosul.pr.qov.br  

DATA 15/06/2018 

REQUERENTE Departamento Administrativo 

ASSUNTO  Licitação visando a aquisição de gêneros alimentícios destinados a vrios 

setores e departamentos deste município, conforme Termo de Referência em anexo 

DESPACHO 

1. Recebi hoje; 

ii. Encaminhe-se ao Setor de Contabilidade para que verifique a existência de preisão 

orçamentária, no valor estimado de R$ 349.291,00 (trezentos e vinte e sete mil, duzentos e 

quarenta e um reais). 

III. Havendo existência de previsão orçamentária, encaminhe-se ao Setor de Licitação 

para elaboração do Edital. 

IV. Ao Departamento Jurídico, para que emita parecer a respeito. 

V. Por fim, retorne-me para decisão. 

Jandaia do Sul, Edifício da Prefeitura Municipal de Jandala do Sul, no Estado do Paraná, 

Gabinete do Prefeito, aos doze dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito (12/07/2018). 

BENEDITO JOSE PUPIO 
- Prefeito - 



U.G. Código Fonte Descrição Órgão Funcional Proj/Ativ Categoria Descrição 
Rec.Livres 04.001 04.122.0004 2.004 3.3.90.30.07.12.00 Gêneros Alimenticios copa 0000 723 000 

o de ontabil de 
HO 
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Pregofl° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO - -. 
Praça do Café, 22 - Centro - CEP 86.900-000 

e-mail: prefeitura©jandaiadosul.pr.qov.br  - Fone: (043) 3432.9250 
CNPJ: 75771204/0001-25 

PARECER CONTÁBIL 

DE: CONTABILIDADE 

PARA: LICITAÇÕES 

FINALIDADE: AUTORIZAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

DESPESAS: Valor referente a abertura de processo licitatório na modalidade Registro de 
Preços para a contratação de empresa para a aquisição de gêneros alimentícios 
destinados a vários setores e departamentos do Município, conforme Term de 
Referência anexo ao processo de licitação. 

ÓRGÃO: Diversos 

CREDOR: a ser definido por licitação 

VALOR: R$-244.197,50 - ESTIMATIVO 

ADMINISTRATIVO 

A contratação de empresa constante deste processo fica condicionada à reserva de dotação 
orçamentária e emissão de prévio empenho. 

É a informação. 

Jandaia do Sul - PR, 16 de julho de 2018. 
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31 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAND 

CNPJ: 75771204/0001-25 

Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86.900-000 
Fone: (043) 3432.9250 

E-mail: licitacaojandaiadosul.pr.qov.br  

MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°. /2018 

REGISTRO DE PREÇOS 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI  

1 — Preâmbulo 

1.1 - O Município de Jandaia do Sul - PR, através da Pregoeira Sra. Isolda de 
[urdes Maculan Oliveira, nomeada pela Portaria n°. 41/2017, de 18 de abril de 2017, com a 
devida autorização expedida pelo Sr. Prefeito, BENEDITO JOSE PUPIO, e de conformidade 
com a Lei Federal n°. 10520, de 17 de julho de 2.002, Lei Federal n°. 8.666/93 de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, cuja aplicação é subsidiária, Lei Complementar 123 de 14 de 
dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal n° 3.555, 
de 08 de agosto de 2000 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de Licitição 
na modalidade "PREGAO PRESENCIAL", objetivando adquirir o objeto solicitado pelo 
Departamento Administrativo, referido no item 2, nas condições fixadas neste Edital e seus 
anexos, sendo a presente licitação do tipo Menor Preço - VALOR UNITARIO POR ITEM. 

1.2 - HORÁRIO DE PROTOCOLO E SESSÃO 

1.2.1 - Os envelopes A e B deverão ser protocolados até às ....h mm, do dia  
de de 2018, no Setor de Protocolo, localizado no no Edifício sede da Prefeitura Municipal de 
Jandaia do Sul, sito à Praça do Café, n°. 22 — Centro. Por questão de organização, sugerimos que 
as empresas protocolem os envelopes com pelo menos dez minutos de antecedência do horário 
previsto. 

1.2.2 - A sessão pública terá inicio às ....h mm do dia  de de 2018, com o 
credenciamento dos interessados em participar do certame, no Setor de Licitações, localizado no 
Edifício sede da Prefeitura Municipal de Jandaia do Sul, sito à Praça do Café, n°. 22 — Centro.  

1.3 — A abertura dos envelopes de propostas será após o credenciamento e o 
início da disputa de preços dar-se-á em seguida à verificação das propostas. 

1.4 - Havendo a necessidade da sessão pública se prorrogar, a mesma se fará 
nos dias subseqüentes à data de abertura, sempre obedecendo aos horários de funcionamento 
de expediente da Prefeitura Municipal. 

2 — Objeto 

2.1 — A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual 
aquisição de gêneros alimentícios destinados a vários setores e departamentos deste município, 
conforme Termo de Referência (Anexo V). 

2.2 - As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação serão 
suportadas pelos recursos constantes no orçamento municipal do exercício de 2018/2019. 

2.3 — O Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço poderão 
ser adquiridos no site do município: www.jandaiadosul.pr.qov.br, no link: Processos de 
Licitações. Para formalização do interesse em participar desta licitação, a empresa deverá 
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encaminhar, devidamente preenchido, o RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL, para o setor de 
licitações, através do e-mail: licitacaojandaiadosul.pr.qov.br, ou pessoalmente, no endereço 
indicado neste Edital. O Município não se responsabilizará pelo Edital, anexos e demais 
informações, obtidos ou conhecidos de forma diversa ou em local diverso do disposto acima. A 
não remessa do presente Recibo exime a Pregoeira e Equipe de Apoio da comunicaçã de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais. 

3 — Condições de Participação na Licitação. 

3.1 — Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a 
todas as exigências deste edital, EXCLUSIVAMENTE enquadrados como MICROEMPRESA — 
ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE — EPP OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
conforme Lei Complementar n°. 123/2006 e suas alterações. 

3.2 — Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei Federal n. 8.666/93. 

3.3 — Na presente licitação é vedada à participação de empresas em consórcio. 

3.4 — Somente será admitida a participação neste certame, de empresas que 
explorem o ramo de atividade objeto desta licitação. 

4— Do Credenciamento 

4.1 - No horário e local indicado será aberta a sessão do Pregão, iniciando-se 
com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

4.1.1 — As licitantes deverão entregar os documentos necessários ao 
Credenciamento, separadamente dos envelopes A e B, em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação 
pela Pregoeira ou por membro da Equipe de Apoio. 

4.1.2 - Em hipótese alguma serão abertos os envelopes A ou B antecipadamente 
caso os documentos de credenciamento estejam anexos ao conteúdo dos mesmos. 

4.2 — Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual e aIterações ou do Ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores e alterações ou da Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício e alteracões ou Decreto de 
autorização em se tratando empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 

ai) O Contrato Social ou outro ato constitutivo deverá vir acompanhado de todas 
as alterações ou ser CONSOLIDADO. 

b) CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, ou do CARTÓRIO DE 
REGISTRO CIVIL (conforme o caso) emitida dentro do período correspondente aos 60 
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(sessenta) dias anteriores à data prevista para o recebimento dos envelopes, sob pena de não 
aceitabilidade. 

c) Quando for o caso, Procuração com firma reconhecida por instrumento 
público ou particular do representante de pessoa jurídica, da qual constem poderes específicos 
para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame (sugestão Anexo VI). 

d) documento oficial de identificação que contenha foto do representante legal ou 
do procurador. 

e) Declaração de Comprovação do Enquadramento como Microempresa — ME, 
Empresa de Pequeno Porte — EPP ou Microempreendedor Individual - MEl (Anexo VII), 
assinada pelo sócio gerente ou pelo contador responsável da empresa, na forma prevista nc art. 
30 da Lei Complementar n°.123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, como condição de 
participação. Esta declaração poderá ser dispensada desde que conste seu enquadramento de 
ME/EPP ou MEl na Certidão Simplificada da Junta Comercial. 

4.3 — Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante 
credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

4.4 — A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a 
imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa da Pregoeira. 

4.5 — A falta de comprovação de poderes para representar a empresa licitante 
não gera o afastamento da licitação, mas impede a oferta de lances verbais e a apresentação 
dos recursos decorrentes das decisões da Pregoeira, pois essa manifestação, sob pena de 
decadência desse direito, deve ser feita imediata e motívadamente, no momento em que a 
Pregoeira declara o vencedor do certame. O edital não pode obrigar que o licitante envie nsse 
ato representante legal. A sua ausência gera as mesmas conseqüências, quando, embora 
presente, o representante não comprove essa condição. 

4.6 - Serão aceitas propostas via correio ou outros serviços de entrega, desde 
que recebidas em envelope lacrado com entrega devidamente protocolada, dentro dos prazos 
previstos no presente Edital. Será de total responsabilidade da proponente qualquer extravio que 
possa ocorrer com o envelope, bem como atraso no seu recebimento pelo (a) Pregoeiro (a). Fora 
dos envelopes A e B deverão também ser enviados os documentos constantes do item 4.2 ( 
letras a, b, d, e)e 5.1. 

5 — Forma de Apresentação da DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; da Proposta e dos Documentos de Habilitação. 

5.1 — A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO de acordo com o modelo estabelecido no Anexo 1 ao Edital deverá ser 
apresentada fora dos Envelopes A e B. A referente declaração foi instituída para evitar 
eventual oferta de preços incompatíveis, sem garantia de que serão honrados por falta de 
condições de habilitação. 

5.2 — A proposta e os documentos para habilitação deverão ser entregues 
separadamente em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, na data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital, devendo ser devidamente protocolados na seguinte forma: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL 
PREGÂO PRESENCIAL N°. /2018 
ENVELOPE A — PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE: (nome da empresa) 
CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
EMAIL: TELEFONE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL 
PREGÃO PRESENCIAL N°. /2018 
ENVELOPE B — DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: (nome da empresa) 
CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
EMAIL: TELEFONE: 

5.3 - A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a eliminação da empresa 
do processo licitatõrio. 

5.4 — A proposta de preços deverá ser apresentada em uma via impressa no 
MODELO PADRAO DE PROPOSTA (Anexo II) ou impressa por MEIO DO SISTEMA DIGITAL, 
redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, 
sem alternativas, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada por 
representante legal da empresa licitante e deverá vir acompanhada da DECLARAÇAO (ANXO 
lI—A). 

5.4.1 - Solicita-se às empresas participantes que, preferencialmente, preencham 
a proposta POR MEIO DO SISTEMA DIGITAL, para agilizar os trabalhos durante o 
processamento do pregão, encaminhando dentro do envelope de proposta PEN DRIVE contendo 
a proposta em planilha eletrônica, (este será devolvido após a inserção dos dados no 
sistema de Pregão). 

6 — Da Proposta de Preços (envelope A) 

6.1 - A "Proposta de Preços" (modelo Anexo II ou digital) deverá vir 
acompanhada dos documentos constantes do item 6.1.1 e conter os seguintes elementos: 

a) razão social, CNPJ e endereço completo; 
b) número do Pregão ou do Processo; 
c) descrição do(s) objeto(s) da presente licitação, em conformiLade 
com as especificações do item 2.1 deste edital, ou seja: "Registro de 
Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados a vários 
setores e departamentos deste município, conforme Termo de Referência (Anexo 
V)" 
d) os preços unitários e totais dos tens, expressos em algarismos 
(R$), devendo ter apenas duas casas após a vírgula; 
e) a marca e as especificações; 
f) prazo mínimo da validade da proposta de 12 (doze) meses; 
g) prazo de execução de 12 (doze) meses. 

6.1.1 - A proposta de preços deverá vir acompanhada da Declaração (modelo lI-
A), sendo que a não apresentação da mesma ocasionará na desclassificação da proponente. 
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6.2 - Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, não cabendo desistência da 
proposta. 

6.3 - Na elaboração da proposta deverão estar inclusos todos os custos, dentre 
estes, todas as despesas de pessoal, com frete, seguros, impostos, taxas, encargos e demais 
despesas indispensáveis à execução do objeto da presente licitação. 

7 — Do Julgamento das Propostas 

7.1 — Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço - VALOR 
UNITARIO DO ITEM, observadas as especificações e demais condições estabelecidas neste 
Edital. 

7.2 - Em caso de divergência entre os valores unitários e totais serão 
considerados os primeiros. 

7.3 - A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das 
condições estabelecidas neste Editei e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixado no 
Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 
licitantes; 

c) as propostas que apresentarem preço acima do estipulado como valor 
máximo, sendo considerado o valor máximo as importâncias (UNITARIAS E TOTAIS) constante 
do Termo de Referência (Anexo V), ou com preços manifestamente inexeqüíveis. 

7.4 — Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das 
demais licitantes. 

7.5 — As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de 
lances, com observância dos seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez 
por cento) superiores àquela; 

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea 
anterior, serão selecioiadas as propostas que apresentarem os menores preços, até no máximo 
de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 

7.6 — Com o objetivo de evitar a desclassificação da proposta, é importante que 
as licitantes preencham suas propostas de acordo com o modelo apresentado no Anexo II. 

8 — Dos Lances 

8.1 — Os lances serão ofertados pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

8.2 — Aberta a etapa competitiva (sessão pública), as licitantes poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio de seus representantes credenciados. 

8.3 — A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas 
selecionadas a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço 
e os demais em ordem decrescente de valor. 



< / k' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL 

CNPJ: 75771204/0001-25 

Praça do Café, 22 -  Jandaia do Sul -  PR -  CEP 86.900-000 
Fone: (043) 3432.9250 

E-mail: Iicitacao@jandaiadosul.pr.qov.br  

3Ç 

PREFEITURA DE   JANDAIA DO SUL 
Pregão n' Fl. 

8.4 — Em caso de empate, o programa selecionará a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da 
ordem de lances. 

8.5 — Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 
inferiores à proposta de menor preço. 

8.6 - Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido em primeiro lugar. 

8.7 — A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeira, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas. 

8.8 — Á etapa de lances será encerrada, quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances. 

8.9 — A Pregoeira poderá negociar diretamente com o licitante vencedor para que 
seja obtido o melhor desconto exeqüível. 

8.10 - Declarada encerrada a fase de lances e ordenadas as propostas, o 
pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e ao preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 

8.11 - Se a proposta do primeiro classificado for aceita, o pregoeiro deverá abrir o 
respectivo envelope de documentação, para confirmar as condições habilitatórias, consoante as 
exigências deste Edital. 

8.12 - Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

8.13 — Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito, ou se 
a licitante vencedora desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta 
ou lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade, procedendo a sua habilitação, na ordem 
de classificação, segundo o critério de menor preço e assim sucessivamente até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

8.14 — Ocorrendo a hipótese anterior, a Pregoeira poderá ainda negociar com a 
licitante, no sentido de se obter maior desconto. 

9 — Da Habilitação 

9.1 — O envelope B 'Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a 
seguir relacionados os quais dizem respeito a: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da 
Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei. 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituidos por lei. 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VIl-A de 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°. 5.452, de 1° de maio de 1943. 

f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

g) Declaração (Anexo III). 

9.2 — Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 
ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou por cópia, desde que acompanhadas dos 
originais para conferência pela Pregoeira ou membro da equipe de apoio. 

9.3 — No caso de não constar prazo de validade nas certidões exigidas por este 
Edital, somente serão aceitas àquelas expedidas com até 60 (sessenta) dias da datL de 
realização da licitação. 

9.4 — Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos 
fiscais emitidos via internet, poderão ser sanados na Sessão Pública de processamento do 
Pregão, mediante verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. A administração 
não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da 
verificação. 

9.5 — Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta de acordo 
com o Edital e seus anexos, a Pregoeira considerará o proponente inabilitado, devendo instruir o 
processo com vistas a possíveis penalidades. 

9.6 - A comprovação de regularidade fiscal das Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual somente será exigida para efeito de assinatura 
do contrato e/ou ARP. 

9.7 - As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores 
Individuais, por ocasião da participação em certames licitatórios, DEVERAO APRESENTAR 
TODA A DOCUMENTAÇAO EXIGIDA PARA EFEITO DE COMPROVAÇAO DE 
REGULARIDADE FISCAL, mesmo que esta apresente alguma restrição (certidões positivas e 
vencidas). 

9.8 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal do 
Microempreendedor, da Micro ou Pequena Empresa, será assegurado o prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis prorrogável por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, 
com efeito, de certidão negativa. 

9.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito á contratação, SEM PREJUIZO DAS SANÇOES previstas Lei 
n°. 8.666/93 e Lei n°. 10.520/02, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
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remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato e/ou ARP, ou revogar a 
licitação. 

10 — Impugnação do Ato Convocatório 

10.1 — Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão, 
qualquer interessado poderá solicitar esclarecimento, requerer providências ou impugnar o ato 
convocatório do PREGAO, mediante requerimento fundamentado e protocolado no Setor de 
Protocolo, endereçado à Pregoeira, que caberá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 

10.2 - Não serão aceitos documentos de impugnação via fax ou e-mail. 

10.3 — Caso o questionamento altere o texto do Edital, que afete à documentação 
a ser apresentada ou a formulação da proposta, será designada nova data para a realização da 
sessão, através dos mesmos meios de publicação utilizados inicialmente. 

11 — Recursos 

11.1 — No final de sessão de lances, após cada lote ou item, a ausência de 
manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e 
adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante vencedora e o encaminhamento do 
processo à autoridade competente para a homologação. 

11.2 — Os licitantes que pretenderem recorrer deverão manifestar-se, 
motivadamente, juntar e protocolar documentos no prazo de três dias úteis, ficando a demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata dos 
autos. 

11.3 - Não serão aceitos documentos de recurso via fax ou e-mail. 

11.4 — O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 

11.5 — Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade competente. 

11.6 — O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7 — Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e 
homologará o procedimento licitatório. 

12— Da Ata de Registro de Preços 

12.1 — Nas licitações POR LOTE o Licitante declarado vencedor deverá 
apresentar a Pregoeira, no prazo máximo de 48 horas após o encerramento deste Pregão, 
nova proposta escrita, observando o disposto no item 6, em conformidade com o anexo II 
deste edital, de acordo com o valor adjudicado. 

12.2 - Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, o Município 
de Jandaia do Sul poderá monitorar o valor dos produtos através de cotações, e rever os preços 
registrados a qualquer tempo, em decorrência de sua REDUÇAO, convocando o fornecedor para 
negociar o preço registrado e adequá-lo aos praticados no mercado. 
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12.3 - Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido e o Município convocará os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação. 

12.4 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é 
de 12 (doze) meses, eventuais prorrogações serão incluídas, conforme o inciso III do § 30 do art. 
15 da Lei n°. 8.666, de 1993. 

12.5 — Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado, 
para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a convocação, assinar e retirar a Ata ou 
instrumento equivalente, adaptado à proposta vencedora. 

12.6 — Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante 
adjudicatária deverá se encontrar nas mesmas condições requeridas na fase de habilitação. 

12.7 — Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços ou não 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, a Pregoeira 
examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, negociando diretamente 
com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

13 - Do Contrato 

13.1 - Na presente licitação, os contratos advindos da Ata de Registro de Preços 
serão substituídos pelas Notas de Empenho emitidas, quando da entrega e/ou execução do 
objeto. 

14— Fornecimento e/ou Execução 

14.1 - O objeto da presente licitação deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias 
úteis, no(s) local(is) e horário(s) definido, pelo Setor de Compras, após solicitação. 

15— Pagamento e Equilíbrio Econômico Financeiro 

15.1 — O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30(trinta) 
dias após a entrega e/ou execução do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal que deverá 
ser emitida em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL — CNPJ N°. 
75.771.204/0001-25, juntamente com a Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e 
Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos Perante a Justiça do Trabalho, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. As r1tas 
e documentos fiscais deverão ser protocolados no Setor de Protocolo da Prefeitura. 

15.2 - Os valores das notas fiscais deverão ser os mesmos consignados nas 
autorizações de fornecimento/empenhos, para liberação do respectivo pagamento. Em caso de 
divergência, o fornecedor deverá substituir a nota no prazo 24(vinte e quatro) horas. A Nota 
fiscal deverá vir acompanhada das respectivas requisições emitida pelo setor de compras. 

15.3 - As Notas Fiscais/Faturas correspondentes serão discriminativas, devendo 
constar o número do Pregão e da Ata de Registro de Preços, não apresentar rasuras e/ou 
entrelinhas e estar de acordo com o Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009 (emitir Nota 
Fiscal Eletrônica — NF-e, modelo 55, independentemente da atividade econômica exercida). 
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15.4 — Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa 
a ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 

15.5 - O preço proposto para o objeto, só sofrerá reajuste quando houver 
comprovação por parte da detentora do registro de que o serviço/produto cotado sofreu aumento 
de preços por parte de seu fornecedor. 

15.6 — Na hipótese acima mencionada poderá ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente, entre os encargos do Fornecedor e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial. 

15.7 — A detentora do Registro de Preços somente terá os preços reajustados 
(aumentados), após solicitar formalmente a Administração Municipal, o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro junto ao Órgão Gerenciador, com os devidos comprovantes, para 
posterior análise por parte do Município. 

15.8 — Caso o preço do objeto sofra redução (decréscimo), será também 
efetuado o reequilíbrio econômico financeiro, devendo também neste caso o Fornecedor 
apresentar notas fiscais comprobatórias dessas ocorrências (última anterior ao reajuste e 
primeira posterior ao reajuste). 

15.9 - Para que os preços estejam sempre atualizados, e visando todo 
processamento necessário, a detentora da Ata se obriga em fornecer, a cada ocorrência de 
majoração ou redução, todos os documentos necessários a ser utilizado no realinhamento dos 
preços. Sendo de responsabilidade exclusiva da detentora do registro o fornecimento dos 
documentos comprobatórios dessas ocorrências. 

15.10 - Os preços atualizados poderão ser praticados após Apostilamento ou 
Termo Aditivo. 

16 - Do Recebimento 

16.1 - O objeto da presente licitação será recebido nos termos do Art. 73, da lei 
8.666/93. 

17 - Da Fiscalização 

17.1 - Para a fiscalização do objeto desta licitação, o Município designará 
servidor na forma do artigo 67, da Lei n°. 8.666, de 21.06.93, que deverá promover todas as 
ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas na ARP, e ainda: 

a) propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades 
previstas na ARP e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pelo Fornecedor; 

b) encaminhar o fato à deliberação superior para a adoção das medidas 
corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação indébita e de prejuízo 
ao erário. 

17.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade do Fornecedor, pelos danos causados ao Orgão Gerenciador ou a terceiros, 
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos; 
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17.3 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Órgão Gerenciador, 
não elide nem diminui a responsabilidade da empresa Fornecedora quanto ao cumprimento das 
obrigações pactuadas entre as partes. 

18— Penalidades e Sanções Administrativas 
18.1 — O licitante que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços 

injustificadamente, falhar ou fraudar a sua execução, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja proferida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, além de 
outras cominações legais. 

18.2 — A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços sujeitará 
o FORNECEDOR às seguintes penalidades: 

— advertência, quando a gravidade da inexecução da Ata de Registro de Preços 
não justificar a imposição de penalidade mais grave. 

II — multa, nas seguintes hipóteses e graduações: 
a) pelo atraso na execução do objeto deste Pregão, multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total do objeto ofertado, devidamente atualizado, independentemente de 
eventual rescisão contratual, a critério da Administração, nos termos do art. 79, inciso 1, da Lei 
no. 8.666, de 1993; 

b) pela rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços pelo Fornecedor, sem 
justa causa, o que caracterizará descumprimento total da obrigação assumida, multa de 50% 
(cinqüenta por cento) sobre o valor total do objeto ofertado, devidamente atualizado; 

c) pelo descumprimento das demais condições fixadas no Edital e ria Ata de 
Registro de Preços e não abrangida pelas alíneas anteriores, multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do objeto ofertado, para cada evento, devidamente atualiz.do, 
independentemente de eventual rescisão contratual, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do 
valor total do objeto ofertado. 

18.3 — As atualizações das multas serão feitas com base no IGP-M (FGV). 

18.4 — As multas serão descontadas dos pagamentos no prazo de 10 (dez) dias 
corridos, contados da data de publicação do ato de punição, ou ainda, quando for o caso, 
poderão ser cobradas judicialmente, nos termos dos § 2° e 30  do art. 86 da Lei n°. 8.666/93. 

18.5 — Das penalidades de que tratam a Lei, cabe recurso ou pedido de 
reconsideração, conforme o caso. 

18.6 — Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo 
e sem a devida motivação. 

18.7 — As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas se ocorrer caso 
fortuito ou força maior, devidamente comprovado, a critério da autoridade competente do 
Município. 

18.8 — Para a aplicação das penalidades previstas, a Contratada/Fornecedor será 
notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação. 
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18.9 — As penalidades previstas são independentes entre si, podendo as multas 
serem aplicadas cumulativamente com as demais sanções, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

18.10 — No caso de aplicação cumulativa de sanções, o Ordenador de Despesa 
do município ao decidir, fará a devida fundamentação para aplicação das sanções cumuladas. 

18.11 — O prazo para apresentação de recursos das penalidades aplicadas é de 
5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 

18.12 — Após a aplicação de qualquer penalidade, o município comunicará por 
escrito à Contratada/Fornecedor e providenciará a publicação no Orgão Oficial do Município, 
constando o fundamento legal da punição. 

19 - Do Cancelamento do Registro de Preço 

19.1 - O preço registrado decorrente deste Pregão poderá ser cancelado de 
pleno direito no todo ou em parte, nas situações previstas na Minuta da Ata de Registro de 
Preços (Anexo IV). 

19.2 - O aceite ou aprovação do(s) produto(s)/serviço(s) pelo Município de 
Jandaia do Sul não exclui a responsabilidade civil do(s) fornecedor(es) por vicios de quantidade 
ou qualidade do(s) produto(os)/serviço(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas 
neste edital e seus anexos, verificadas posteriormente, garantindo — se ao Município as 
faculdades previstas no arL18 da Lei n°8.078/90 — Código de Defesa do Consumidor. 

20 - Da Fraude e da Corrupção 

20.1 — O Órgão Gerenciador e/ou o futuro Fornecedor devem observar e fazer 
observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 

20.1.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do árgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital e atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

20.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
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corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

20.3 - Considerando os propósitos dos itens acima, o Órgâo Gerenciador e/u o 
futuro Fornecedor concorda e autoriza que, o Município, e/ou na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
21 — Disposições Gerais 

21.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante 
vencedor, farão parte integrante da Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 

21.2 — O proponente, ao participar da presente licitação, expressa 
automaticamente concordância aos termos deste Edital. 

21.3 — E facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação: 

a) a promoção de diligência a esclarecer ou complementar a instrução do 
Processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato 
da sessão pública; 

b) revelar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para 
fins de habilitação e classificação do proponente, desde que sejam irrelevantes, não 
prejudicando o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da 
licitação; 

c) convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários 
ao entendimento de suas propostas. 

21.4 — Fica assegurado ao Município de Jandaia do Sul o direito de, no interesse 
da Administração, revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando 
ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

21.5 — O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e ou docimentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.6 — Após apresentação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

21.7 - Quando todos licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas, conforme Art. 48, Parágrafo 3° da 
Lei n°. 8.666/93. 

21.8 — O proponente que vier a ser contratado fica obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor de cada contrato ou outro instrumento hábil derivado da 
ata de Registro de Preços, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as pa tes, 
que poderão reduzir o limite indicado. A existência de preços registrados não obriga a 
administração celebrar contratos que dela poderá advir. 
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21.9 — Se alguma data marcada ou de fim de contagem de prazos coincidir com 
decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público que impeça a realização de 
qualquer procedimento, este será automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil 
subseqüente. 

21.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, em ambos os casos, só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura de Jandaia do Sul. 

21.11 —As normas que disciplinam este pregão serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da futura contratação. 

21.12 - Como condição para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o 
licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas condições requeridas na fase de habilitação, 
bem como assim para o recebimento dos pagamentos relativos ao material/serviço fornecido e 
aceitos em toda a vigência. 

21.13 —As demais condições serão observadas na Minuta da Ata de Registro de 
Preços (Anexo IV). 

21.14 — Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão 
prestados quando, solicitados formalmente a Pregoeira, sito à Praça do Café, n°. 22, Centro — 
CEP 86.900-000 — FONE (0xx43) 3432-9250, de segunda a sexta-feira nos horários das 8 às 11 
horas e das 13 às 17 horas ou através do e-mail: licitacaojandaiadosu1.pr.gov.br  

22 — Anexos do Edital 
22.1 — Integram o presente edital os seguintes anexos: 

Anexo 1 — Modelo de Declaração de Pleno Atendimento as Requisitos de 
Habilitação; 

Anexo II — Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo lI-A — Declaração Integrante da Proposta; 
Anexo III — Declaração; 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo V — Termo de Referência; 
Anexo VI — Modelo de Procuração; 
Anexo VII — Modelo de declaração de comprovação do enquadramento como 

Microempresa — ME, Empresa de Pequeno Porte — EPP ou Microempreendedor Individual - MEl. 

Prefeitura Municipal de Jandaia do Sul,  de  de 2018. 

Assinatura da autoridade competente 
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ANEXO 1 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa  inscrita no 
CNPJ/MF n°.  sediada à  
por intermédio de seu representante ou responsável legal o(a) Sr(a). 

portador(a), da Carteira de Identidade n°. 
 e do CPF n°. , DECLARA, sob as penas da Lei que reúne 

todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

em de 

Assinatura 
Nome: 
(do Representante legal ou procurador da empresa proponente) 

Obs.: Esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
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(RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO COMPLETO) 

ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Local e Data  

Edital de Pregão Presencial n°...../2018 — Processo:.../2018 

Descrição do Objeto:  Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios 
destinados a vários setores e departamentos deste município, conforme Termo de Referência 
(Anexo V). 

Item Quantidade 

estimada 

Especificação 

Marca Valor 
u n it 

Valor 
oa 

01 6.000 u'tid Achocolatado liquido de 200m1. 
Ingredientes: Leite, soro de leite, açúcar, 
água, cacau em pó, amido, vitaminas, sal, 
minerais, corante caramelo, espessante 
celulose microcristalina, 
carboximetilcelulose sódica e carragena, 
estabilizante citrato de sódio e 
aromatizantes. 

02 369 pct Achocolatado em pó de 800 gr. 
Ingredientes: Açúcar, cacau em pó, 
minerais, maltodextrina, vitaminas, 
emulsificante lecitina de soja, antioxidante 
ácido ascórbico e aromatizante. Contém 
traços de leite. 
CONTEM GLÚTEN 

03 2.000 pct Açúcar cristal, pacote de 5 kg 

04 200 unid Adoçante, aspecto físico líquido límpido 
transparente, ingredientes sacarina 
sódica, ciclamato de sódio e edulcorantes. 
Conservantes: ácido benzóico e 
metilparbeno. Prazo validade 1 ano, 
características adicionais bico dosador, 
embala9em de 100 ml 

05 150 pct Amendoim — pacote 500 gr 
06 350 pct Arroz tipo 1 premium, grupo subgrupo 

polido, classe longo fino e grãos nobres, 
pacote de 5 kg 

07 1.500 pct Biscoito de Rosca de 500 grs (Varios 
sabores) 

08 4.100 pct Biscoito recheado, vários sabores, 
embalagem com no mínimo de 140 g. 

09 4.100 pct Biscoito salgado 156 g, com 6 unid de 26g 
10 1.500 pct Biscoito, apresentação quadrado, sabor 

crean cracker, pacote de 400gr 
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11 1.500 pct Biscoito, apresentação retangular, sabor 
maizena, classificação doce, pacote de 
400gr 

12 4.700 pct Café, tipo torrado, apresentação pó, tipo 
embalagem a vácuo, sem mistura, selo 
de pureza (embalagem de 500 gr). 

13 150 caixa Caldo de carne 57 gr caixa com 6 tablete. 
14 150 pct Canjica branca — pacote 500 gr 
15 200 pct Coco ralado composição amêndoa de 

coco triturada e desidratada, açúcar e sal, 
embalagem de 100 gr. 

16 130 unid Creme de leite — lata 300gr 

17 150 uiid Doce de leite cremoso, embalagem com 
400 r 

18 2.100 unid Erva mate em folhas e talos tostados (Ilex 
parauariensis), sem coloração artificial e 
sem mistura de outras ervas, com 
validade mínima de um ano (cx 250 gr). 

19 250 unid Ervilha em conserva, lata com 200 gr 
20 100 unid Extrato de tomate, embalagem de 1,080 

kg 
21 400 unid Extrato de tomate, embalagem 3409rs 

(embalagem de lata) 
22 150 pct Farofa de mandioca pronta de 500 gr. 

Ingredientes: 
Farinha de mandioca biju, toucinho 
defumado, condimento preparado sabor 
cebola (sal aromatizantes antiumectante 
dióxido de sílicio), alho, sal refinado, 
cebolinha verde, condimento preparado 
sabor bacon (sal, farinha de arroz, 
proteína vegetal hidrolisada, amido de 
milho, aromatizantes, realçador de sabor 
glutamato monossódico, antiumectante 
dióxido de silicio), cebola frita, pimenta 
vermelha, pimenta do reino, colorífico, 
realçador de sabor glutamato 
monossódico, antioxidante BHT. 

23 50 pct Farinha de trigo, especial embalagem de 
5 kg 

24 500 pct Farinha de trigo, especial, pacote de 1 kg 
25 300 pct Feijão, tipo 01, pacote de 1 ky 
26 300 unid Fermento em pó quimico embalagem de 

100 gr. 
27 300 pct Fubá, embalagem de 1 kg 
28 500 unid Gelatina tradicional, embalagem de 35 gr 

(sabores variados) 
29 350 unid Leite condensado — lata 395 gr 
30 100 unid Leite em pó Integral Instantâneo (não 

adoçado): fortificado com Ferro, Zinco e 
Vitaminas A, C e D. Embalagem sachê de 
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800g. 

31 2.000 unid Leite vaca, embalagem longa vida, 
integral, prazo validade 120 dias 
(embalagem de ilitro). 

32 300 unid Macarrão instantâneo, embalagem de 85 
g 

33 300 unid Macarrão, tipo parafuso, com sêmola de 
trigo enriquecido com ferro e ácido fôlico, 
pacote de 500 gr 

34 150 unid Macarrão, tipo espaguete, com ovos, 
pacote de 1 kg 

35 300 unid Maionese sabor de limão, pote com 500gr 
Composição: água, óleo vegetal, amido 
modificado, ovo pasteurizado, vinagre, 
açúcar, sal, cloreto de potássio, suco de 
limão, estabilizante goma xantana, 
conservador ácido sõrbico, acidulante 
ácido fosfórico, aromatizantes, 
sequestrante EDTA cálcio dissódico, 
corante natural páprica, antioxidantes 
BHA, BHT e ácido cítrico. 

36 3.000 unid Margarina sabor manteiga, com 80% de 
lipídios C/ Sal. (pote de 500 gr) 
Ingredientes: 
Óleos vegetais líquidos e hidrogenados, 
leite desnatado reconstituido, água, sal, 
vitamina A (15.000 UI/Kg), estabilizantes 
mono e diglicerideos de ácidos graxos e 
lecitina de soja, conservadores benzoato 
de sódio e sorbato de potássio, aroma 
idêntico ao natural de manteiga, 
acidulante ácido cítrico, corante sintético 
idêntico ao natural betacaroteno, 
antioxidante TBHQ e corantes naturais 
urucum e cúrcuma. 

37 300 unid Milho em conserva, lata com 200 
38 800 unid Milho para pipoca, embalagem de 500g 
39 40 unid Molho de pimenta, embalagem com 150m1 
40 600 unid Óleo de soja embalagem 900 ml 
41 1.000 unid Pipoca doce — com 50 pacotinhos de 15g 

cada 
42 1.000 unid Pirulito — pacote de 200gr 
43 2.000 unid Pó para refresco, adoçado, diversos 

sabores, prazo de validade 1 ano 
(embalagem de 30 gr). 

44 500 unid Refresco em pó adoçado de 400 gr 
(sabores: Abacaxi, caiu, goiaba, guaraná, 
laranja, limão, manga, maracujá, 
morango, pêssego, salada de frutas, 
tangerina e uva) Validade 
de 1 ano. 

45 1.500 unid Refrigerante ia qualidade, a base de cola, 

- - 
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embalagem de 2 litros. 
Composição : água gaseificada, açúcar, 
extrato de noz de cola, cafeína, corante 
caramelo IV, acidulante INS 338 e aroma 
natural 

46 1.000 unid Refrigerante Juninho pet 250 ml 

47 1.500 unid Refrigerante de ia qualidade, sabor 
guaraná, embalagem de 2 litros 
Composição: Água Gaseificada, Açúcar, 
Extrato de Guaraná, Acidulante Ácido 
Cítrico, Conservadores: Benzoato de 
Sódio e Sorbato de Potássio, 
Aromatizante e Corante de Caramelo IV. 

48 200 unid Sal iodado refinado, pacote de 1kg 
49 1.000 unid Suco de caixinha, 200m1 (vários sabores) 
50 65 unid Tempero alho e sal, embalagem de 300gr 
51 100 Tempero culinário, sabores variados, 

(embalagem com 60 gr, contendo 12 
saches) 

52 200 unid Vinagre de álcool, embalagem 750 ml 
53 120 unid Acelga 

54 250 unid Alface crespa 

55 118 kg Alho importado 

56 400 kg Batata inglesa 

57 168 kg Batata doce 

58 180 kg Banana nanica 

59 100 kg Beterraba 

60 60 kg Berinjela 

61 350 kg Cebola branca 

62 134 kg Cenoura 

63 10 kg jiló 

64 106 kg Couve flor 

65 100 kg Laranja pera 

66 80 kg Maçã galla 

67 531 Dúzia 0v0s de galinha, branco 

68 36 kg Pimentão verde 

69 36 kg Repolho 

70 210 kg Tomate Extra 

71 60 und Bandeja de iogurte com 6 unidades 

72 60 unid Bandeja de queijo petit suisse sabor 
morango (bandeja com 8 unid de 360g) 

73 360 kg Carne moída patinho, fresca de primeira 
sem gordura e similares. Embalagem que 
contenha especificado o local de origem 
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do produto, peso, data de embalagem e 
data de vencimento. Marca com o 
Registro no SIF ou SIE ou SIM de acordo 
com a área geográfica (nacional, estadual 
ou municipal) 

74 320 kg Coxa e sobre coxa de frango. Embalagem 
que contenha especificado o local de 
origem do produto, peso, data de 
embalagem e data de vencimento. Marca 
com o Registro no SIF ou SIE ou SIM de 
acordo com a área geográfica (nacional, 
estadual ou municipal) 

75 250 kg Lingüiça Toscana. Embalagem que 
contenha especificado o local de origem 
do produto, peso, data de embalagem e 
data de vencimento. Marca com o 
Registro no SIF ou SIE ou SIM de acordo 
com a área geográfica (nacional, estadual 
ou municipal) 

76 360 kg Miolo da paleta sem osso. Embalagem 
que contenha especificado o local de 
origem do produto, peso, data de 
embalagem e data de vencimento. Marca 
com o Registro no SIF ou SIE ou SIM de 
acordo com a área geográfica (nacional, 
estadual ou municipal) 

77 350 kg Pernil de porco fatiado, sem pele. 
Embalagem que contenha especificados 
o local de origem do produto, peso, data 
de embalagem e data de vencimento. 
Marca com o Registro no SIF ou SIE ou 
SIM de acordo com a área geográfica 
(nacional, estadual ou municipal) 

78 320 kg Carne bovina coxão mole, fatiada em 
bifes. Embalagem que contenha 
especificados o local de origem do 
produto, peso, data de embalagem e data 
de vencimento. Marca com o Registro no 
SIF ou SIE ou SIM de acordo com a área 
geográfica (nacional, estadual ou 
municipal) 

79 180 kg Frango inteiro. Embalagem que contenha 
especificado o local de origem do produto, 
peso,data de embalagem e data de 
vencimento. Marca com o Registro no SIF 
ou SIE ou SIM de acordo com a área 
geográfica (nacional, estadual ou 
municipal) 

80 250 kg Filé de Tilapia (Congelado) 

81 200 kg Costela Minga 

82 200 kg Salsicha tipo hot dog, composta de 
ingredientes como carne bovina/suína 

TOTAL 
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• Prazo da validade da proposta de preços: 12 (doze) meses. 

• Prazo de execução: 12 (doze) meses. 

Atenciosamente, 

Assinatura 
Nome: 
(do Representante legal da empresa ou procurador da empresa proponente em papel 
timbrado da empresa) 

e 
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ANEXO II— A 

DECLARAÇÃO INTEGRANTE DA PROPOSTA 

A empresa inscrita no CNPJ/MF no. 
 sediada à , por intermédio 

de seu representante ou responsável legal o(a) Sr(a).  
portador(a), da Carteira de Identidade n°.  e do CPF n°.  
DECLARA, sob as penas da Lei que: 

a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) os produtos e/ou serviços ofertados atendem todas as especificações contidas no Termo de 
Referência do presente edital; 

c) estão inclusos todos os custos, dentre estes, todas as despesas de pessoal, com frete, 
seguros, impostos, taxas, encargos e demais despesas indispensáveis á execução do objeto da 
presente licitação; 

d) caso venha a vencer a licitação, terá disponibilidade dos produtos e/ou serviços e estes serão 
entregues e/ou executados no prazo previsto estipulado no Termo de Referência; 

e) está ciente que as condições para pagamento são de até 30(trinta) dias. 

DECLARA AINDA ESTAR DE ACORDO E CIENTE COM TODAS AS EXIGÊNCIAS 
ESTIPULADAS EM EDITAL. 

Assinatura 
Nome: 
(do Representante legal da empresa ou procurador da empresa proponente em papel 
timbrado da empresa) 

r. 

s:z 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO 

A empresa , inscrita no CNPJ/MF ri0.  sediada à  por interrrdio 
de seu representante ou responsável legal o(a) Sr(a).  portador(a), da Carteira de 
Identidade n°. e do CPF n°. , DECLARA, sob as penas da Lei que: 

. Não há em seu quadro de sócios, servidores públicos do município; 

• Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezessete anos, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no. 9.854, de 27 de novembro de 
1999; 

• Para atendimento ao § 2°, do Artigo 32, da Lei n°. 8.666/93 que, até a presente data, 
inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

• Não foi declarada inidõnea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 
suas esferas. 

• Recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

• Atende as regras de sustentabilidade ambiental definidas pela Instrução Normativa 
1/20 10. 

() Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*.  

Assinatura 
Nome: 
(do Representante legal ou procurador da empresa proponente em papel timbrado da 
empresa) 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. / 2018 

Aos  dias do mês de do ano de dois mil e dezoito, presentes, o MUNICÍPIO 
DE JANDAIA DO SUL, inscrito no CNPJ sob o n°. 75.771 .204/0001-25, sito a Praça do Café, n°. 
22, Estado do Paraná, representada pelo Prefeito Municipal Senhor BENEDITO JOSE PUPIO, 
portador da Cédula de Identidade R.G. n°. 1.018.491-6/SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o n°. 
190.837.779-87 e a empresa XXXXXX)(X)O(XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito 
privado, sito à XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEPXXXXXX)(XXX, no município de 
XXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob. n°. XXXXXXXXXXXX, telefone XXXXXX, email XXXXXXXX, 
neste ato representada por seu (sua) representante ou Responsável Legal, Senhor (a) 
XXXXXXXXXXXXXXX, portador da Cédula de Identidade R.G. n°. xxxxxxxxxxx, e inscrito no 
CPF/MF sob o n°. xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, resolvem, nos termos da Lei 10.520/02 e no Art. 15 da 
Lei 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Municipal n°. 4.968/2009, em conformidade com o 
resultado do Pregão Presencial n° /2018, do tipo MENOR PREÇO UNITARIO POR ITEM 
homologado em / /  , registrar os preços para eventual serviços, segundo as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados a vários setores 
e departamentos deste município, conforme Termo de Referência (Anexo V), ficando registrados 
os seguintes itens: 

ltem Quantidade 

estimada 

Especificação 

Marca Valor 
unit 

Valor 
total 

01 6.000 unid Achocolatado liquido de 200m1. 
Ingredientes: Leite, soro de leite, açúcar, 
água, cacau em pó, amido, vitaminas, sal, 
minerais, corante caramelo, espessante 
celulose microcristalina, 
carboximetilcelulose sódica e carragena, 
estabilizante citrato de sódio e 
aromatizantes. 

02 369 pct Achocolatado em pó de 800 gr. 
Ingredientes: Açúcar, cacau em pó, 
minerais, maltodextrina, vitaminas, 
emulsificante lecitina de soja, antioxidante 
ácido ascórbico e aromatizante. Contém 
traços de leite. 
CONTEM GLUTEN 

03 2.000 pct Açúcar cristal, pacote de 5 kg 

04 200 unid Adoçante, aspecto físico líquido límpido 
transparente, ingredientes sacarina 
sódica, ciclamato de sódio e edulcorantes. 
Conservantes: ácido benzóico e 
metilparbeno. Prazo validade 1 ano, 
características adicionais bico dosador, 
embalagem delOOmI 
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05 150 pct Amendoim — pacote 500 gr 
06 350 pct Arroz tipo 1 premium, grupo subgrupo 

polido, classe longo fino e grãos nobres, 
pacote de 5 kg 

07 1.500 pct Biscoito de Rosca de 500 grs (Varios 
sabores) 

08 4.100 pct Biscoito recheado, vários sabores, 
embalagem com no mínimo de 140 g. 

09 4.100 pct Biscoito salgado 156 g, com 6 unid de 26g 
10 1.500 pct Biscoito, apresentação quadrado, sabor 

crean cracker, pacote de 400gr 
11 1.500 pct Biscoito, apresentação retangular, sabor 

maizena, classificação doce, pacote de 
400gr 

12 4.700 pct Café, tipo torrado, apresentação pó, tipo 
embalagem a vácuo, sem mistura, selo 
de pureza (embalagem de 500 gr). 

13 150 caixa Caldo de carne 57 gr caixa com 6 tablete. 
14 150 pct Canjica branca — pacote 500 gr 
15 200 pct Coco ralado composição amêndoa de 

coco triturada e desidratada, açúcar e sal, 
embalagem de 100 gr. 

16 130 unid Creme de leite — lata 300gr 

17 150 unid Doce de leite cremoso, embalagem com 
400 gr 

18 2.100 unid Erva mate em folhas e talos tostados (Ilex 
parauariensis), sem coloração artificial e 
sem mistura de outras ervas, com 
validade mínima de um ano (cx 250 gr). 

19 250 unid Ervilha em conserva, lata com 200 gr 
20 100 unid Extrato de tomate, embalagem de 1,080 

kg 
21 400 unid Extrato de tomate, embalagem 340grs 

(embala9em de lata) 
22 150 pct Farofa de mandioca pronta de 500 gr. 

Ingredientes: 
Farinha de mandioca biju, toucinho 
defumado, condimento preparado sabor 
cebola (sal aromatizantes antiumectante 
dióxido de sílicio), alho, sal refinado, 
cebolinha verde, condimento preparado 
sabor bacon (sal, farinha de arroz, 
proteína vegetal hidrolisada, amido de 
milho, aromatizantes, realçador de sabor 
glutamato monossódico, antiumectante 
dióxido de silício), cebola frita, pimenta 
vermelha, pimenta do reino, colorífico, 
realçador de sabor glutamato 
monossódico, antioxidante BHT. 

23 50 pct Farinha de trigo, especial embalagem de 
5 kg 
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24 500 pct Farinha de trigo, especial, pacote de 1 kg 
25 300 pct Feijão, tipo 01, pacote de 1 kg 
26 300 unid Fermento em pó quimico embalagem de 

100 gr. 
27 300 pct Fubá, embalagem de 1 kg 
28 500 unid Gelatina tradicional, embalagem de 35 gr 

(sabores variados) 
29 350 unid Leite condensado — lata 395 gr 
30 100 unid Leite em pó Integral Instantâneo (não 

adoçado): fortificado com Ferro, Zinco e 
Vitaminas A, C e D. Embalagem sachê de 
800g. 

31 2.000 unid Leite vaca, embalagem longa vida, 
integral, prazo validade 120 dias 
(embalagem de ilitro). 

32 300 unid Macarrão instantâneo, embalagem de 85 
g 

33 300 unid Macarrão, tipo parafuso, com sêmola de 
trigo enriquecido com ferro e ácido fólico, 
pacote de 500 gr 

34 150 unid Macarrão, tipo espaguete, com ovos, 
pacote de 1 kg 

35 300 u;iid Maionese sabor de limão, pote com 500gr 
Composição: água, óleo vegetal, amido 
modificado, ovo pasteurizado, vinagre, 
açúcar, sal, cloreto de potássio, suco de 
limão, estabilizante goma xantana, 
conservador ácido sórbico, acidulante 
ácido fosfórico, aromatizantes, 
sequestrante EDTA cálcio dissódico, 
corante natural páprica, antioxidantes 
BHA, BHT e ácido cítrico. 

36 3.000 unid Margarina sabor manteiga, com 80% de 
lipídios C/ Sal. (pote de 500 gr) 
Ingredientes: 
Óleos vegetais líquidos e hidrogenados, 
leite desnatado reconstituído, água, sal, 
vitamina A (15.000 UI/Kg), estabilizantes 
mono e diglicerídeos de ácidos graxos e 
lecitina de soja, conservadores benzoato 
de sódio e sorbato de potássio, aroma 
idêntico ao natural de manteiga, 
acidulante ácido cítrico, corante sintético 
idêntico ao natural betacaroteno, 
antioxidante TBHQ e corantes naturais 
urucum e cúrcuma. 

37 300 unid Milho em conserva, lata com 200 gr 
38 800 unid Milho para pipoca, embalagem de 500g 
39 40 unid Molho de pimenta, embalagem com 150m1 
40 600 unid Óleo de soja embalagem 900 ml 
41 1.000 unid Pipoca doce — com 50 pacotinhos de 159 
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cada 

42 1.000 unid Pirulito —pacote de 200gr 
43 2.000 uriid Pó para refresco, adoçado, diversos 

sabores, prazo de validade 1 ano 
(embalagem de 30 gr). 

44 500 unid Refresco em pó adoçado de 400 gr 
(sabores: Abacaxi, caju, goiaba, guaraná, 
laranja, limão, manga, maracujá, 
morango, pêssego, salada de frutas, 
tangerina e uva) Validade 
de 1 ano. 

45 1.500 unid Refrigerante ia qualidade, a base de cola, 
embalagem de 2 litros. 
Composição : água gaseificada, açúcar, 
extrato de noz de cola, cafeína, corante 
caramelo IV, acidulante lNS 338 e aroma 
natural 

46 1.000 unid Refrigerante Juninho pet 250 ml 

47 1.500 unid Refrigerante de ia qualidade, sabor 
guaraná, embalagem de 2 litros 
Composição: Agua Gaseificada, Açúcar, 
Extrato de Guaraná, Acidulante Ácido 
Cítrico, Conservadores: Benzoato de 
Sódio e Sorbato de Potássio, 
Aromatizante e Corante de Caramelo IV. 

48 200 unid Sal iodado refinado, pacote de 1kg 
49 1.000 unid Suco de caixinha, 200m! (vários sabores) 
50 65 unid Tempero alho e sal, embalagem de 300gr 
51 100 Tempero culinário, sabores variados, 

(embalagem com 60 gr, contendo 12 
saches) 

52 200 unid Vinagre de álcool, embalagem 750 ml 
53 120 unid Acelga 

54 250 unid Alface crespa 

55 118 kg Alho importado 

56 400 kg Batata inglesa 

57 168 kg Batata doce 

58 180 kg Banana nanica 

59 100 kg Beterraba 

60 60 kg Berinjela 

61 350 kg Cebola branca 

62 134 kg Cenoura 

63 10 kg jilõ 

64 106 kg Couve flor 

65 100 kg Laranja pera 

66 80 kg Maçã galla 
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67 531 Dúzia Ovos de galinha, branco 

68 36 kg Pimentão verde 

69 36 kg Repolho 

70 210 kg Tomate Extra 

71 60 und Bandeja de iogurte com 6 unidades 

72 60 unid Bandeja de queijo petit suisse sabor 
morango (bandeja com 8 unid de 360g) 

73 360 kg Carne moída patinho, fresca de primeira 
sem gordura e similares. Embalagem que 
contenha especificado o local de origem 
do produto, peso, data de embalagem e 
data de vencimento. Marca com o 
Registro no SIF ou SIE ou SIM de acordo 
com a área geográfica (nacional, estadual 
ou municipal) 

74 320 kg Coxa e sobre coxa de frango. Embalagem 
que contenha especificado o local de 
origem do produto, peso, data de 
embalagem e data de vencimento. Marca 
com o Registro no SIF ou SIE ou SIM de 
acordo com a área geográfica (nacional, 
estadual ou municipal) 

75 250 kg Lingüiça Toscana. Embalagem que 
contenha especificado o local de origem 
do produto, peso, data de embalagem e 
data de vencimento. Marca com o 
Registro no SIF ou SIE ou SIM de acordo 
com a área geográfica (nacional, estadual 
ou municipal) 

76 360 kg Miolo da paleta sem osso. Embalagem 
que contenha especificado o local de 
origem do produto, peso, data de 
embalagem e data de vencimento. Marca 
com o Registro no SIF ou SIE ou SIM de 
acordo com a área geográfica (nacional, 
estadual ou municipal) 

77 350 kg Pernil de porco fatiado, sem pele. 
Embalagem que contenha especificados 
o local de origem do produto, peso, data 
de embalagem e data de vencimento. 
Marca com o Registro no SIF ou SIE ou 
SIM de acordo com a área geográfica 
(nacional, estadual ou municipal) 

78 320 kg Carne bovina coxão mole, fatiada em 
bifes. Embalagem que contenha 
especificados o local de origem do 
produto, peso, data de embalagem e data 
de vencimento. Marca com o Registro no 
SIF ou SIE ou SIM de acordo com a área 
geográfica (nacional, estadual ou 
municipal) 

79 180 kg Frango inteiro. Embalagem que contenha 
especificado o local de origem do produto, 
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peso,data de embalagem e data de 
vencimento. Marca com o Registro no SlF 
ou SlE ou SIM de acordo com a área 
geográfica (nacional, estadual ou 
municipal) 

80 250 kg Filé de Tilapia (Congelado) 

81 200 kg Costela Minga 

82 200 kg Salsicha tipo hot dog, composta de 
ingredientes como carne bovina/suína 

TOTAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, o 
Município de Jandaia do Sul poderá monitorar o valor dos produtos através de cotações, e rever 
os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência de sua REDUÇAO, convocando o 
fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo aos praticados no mercado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido e o Município convocará os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua 
assinatura. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 
doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n°. 
8.666, de 1993. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos termos do art.15, parágrafo 40,  da Lei Federal 8.666/93, alterada 
pela 8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não 
será obrigado a executar o objeto referido nesta ata. 
PARAGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
Federal 8.666/93, com as alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a 
presente Ata de Registro de Preços será cancelada, garantidos, aos seus fornecedores, o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Caberá ao Órgão Gerenciador: 

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, 
os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ordem de classificação indicada na licitação; 
b) convocar o particular via fax, telefone ou e-mail, para retirada da Nota de Empenho; 
c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condiçôes de mercado, e de aplicação de penalidades; 
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação da 
presente ARP. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO 
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Caberá a Detentora do Registro: 

a) entregar os produtos e executar os serviços nas quantidades definidas nas Autorizações de 
Fornecimento e/ou Serviços a serem emitidas, durante o prazo de validade desta ata, de acordo 
com o Termo de Referência; 
b) manter, durante toda vigência desta ata de registro de preços, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente 
ajuste, nos termos do art. 55, Inciso XIII, da lei ri0. 8.666/93, que será observado, quando dos 
pagamentos a Detentora do Preço registrado; 
c) responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao ORGÃO GERENCIADOR 
durante a vigência da presente ARP bem como os relativos à omissão pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a 
este instrumento e pela qualidade dos materiais/serviços fornecidos inclusive a promoção de 
readequações, sempre que detectadas impropriedade que possam comprometer a consecução 
do objeto pactuado; 
d) responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execuçãc da presente ARP; 
e) responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n°. 8.078/90 — Código de Defesa do 
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade do objeto. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedada a cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto 
da presente ata de registro de preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará ao fornecedor o valor total estimado de R$  
(  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento à empresa será efetuado em até 30(trinta) dias após a 
entrega e/ou execução do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal que deverá ser err tida 
em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL — CNPJ N°. 75.771 .204/0001-25, 
juntamente com a Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Prova de 
Inexistência de Débitos Inadimplidos Perante a Justiça do Trabalho, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. As notas e documentos fiscais 
deverão ser protocolados no Setor de Protocolo da Prefeitura. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As despesas relativas à entrega e/ou execução do objeto, 
decorrentes desta ata, serão suportadas pelos recursos constantes no orçamento municipal do 
exercício de 201812019, para o período de 12 (doze) meses. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os valores das notas fiscais deverão ser os mesmos consignados 
nas autorizações de serviços/empenhos, para liberação do respectivo pagamento. Em caso de 
divergência, o fornecedor deverá substituir a nota no prazo 24(vinte e quatro) horas. A Nota 
fiscal deverá vir acompanhada das respectivas requisições emitida pelo setor de compras. 

PARÁGRAFO QUARTO - As Notas Fiscais/Faturas correspondentes serão discriminativas, 
devendo constar o número do Pregão e da Ata de Registro de Preços, não apresentar 
rasuras e/ou entrelinhas e estar de acordo com o Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009 
(emitir Nota Fiscal Eletrônica — NF-e, modelo 55, independentemente da atividade econômica 
exercida). 
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PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela 
empresa a ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 

PARÁGRAFO SEXTO - O preço proposto para o objeto, só sofrerá reajuste quando houver 
comprovação por parte da detentora do registro de que o serviço cotado sofreu aumento de 
preços por parte de seu fornecedor. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese acima mencionada poderá ser restabelecida a relação que 
as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos do Contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial. 

PARÁGRAFO OITAVO - A detentora do Registro de Preços somente terá os preços reajustados 
(aumentados), após solicitar formalmente a Administração Municipal, o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro junto ao Orgão Gerenciador, com os devidos comprovantes, para 
posterior análise por parte do Município. 

PARÁGRAFO NONO - Caso o preço do objeto sofra redução (decréscimo), será também 
efetuado o reequilíbrio econômico financeiro, devendo também neste caso o Fornecedor deverá 
apresentar documentos comprobatórios dessas ocorrências (última anterior ao reajuste e 
primeira posterior ao reajuste). 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Para que os preços estejam sempre atualizados, e visando 'odo 
processamento necessário, a detentora da Ata se obriga em fornecer, a cada ocorrência de 
majoração ou redução, todos os documentos necessários a ser utilizado no realinhamento dos 
preços. Sendo de responsabilidade exclusiva da detentora do registro o fornecimento dos 
documentos comprobatórios dessas ocorrências. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os preços atualizados poderão ser praticados após 
Apostilamento ou Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA — FORNECIMENTO E/OU EXECUÇÃO 

O objeto da presente licitação deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias úteis, no(s) IocaI(is) e 
horário(s) definido, pelo Setor de Compras, após solicitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto será entregue de forma parcelada, conforme necessidade, 
por um período de 12 (doze) meses, reservando-se ao Orgão Gerenciador o direito de, a seu 
critério, utilizar ou não a totalidade do valor contratado/registrado, sendo que a não utilização dos 
recursos previstos não gera qualquer direito ao Fornecedor, seja de que natureza for inclusive 
indenizatório. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor fica 
obrigado a executar o objeto, nas quantidades indicadas em cada solicitação, podendo consistir-
se em apenas uma única unidade do referido item. 

PARÁGRAFO TERCEIRO —  As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do 
setor de compras. A existência dos preços registrados não obriga o Município a firmar as 
contratações que poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para as 
aquisições pretendidas, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência da execução 
em igualdade de condições. 
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PARÁGRAFO QUARTO - Constatadas irregularidades no objeto, o Órgão Gerenciador poderá: 

a) no que diz respeito à especificação ou defeitos, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b) na hipótese de substituição, o Fornecedor deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, mantido o preço inicialmente contratado/registrado; 
c) no que diz respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
d) na hipótese de complementação, o Fornecedor deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Orgão Gerenciador, mantido o preço inicialmente contratado/registrado 

PARÁGRAFO QUINTO - Correrão por conta da contratada/fornecedor todas as despesas com 
embalagem, seguros, transporte, distribuição, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento e/ou serviços. 

PARÁGRAFO SEXTO - As dúvidas e demais informações quanto as especificações deverão ser 
esclarecidas junto ao Setor de Compras, no endereço Rua dos Patriotas, si n°., Centro — 
Jandaia do Sul — PR, ou pelo telefone (43) 3432 —9263. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO 

O objeto da presente ARP será recebido nos termos do Art. 73, da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO 

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 
Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
- pelo município, quando caracterizado o interesse público. 
A Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
A pedido, quando: 
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de cisos 
fortuitos ou de força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço; 
A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, 
caso não aceitas as razões do pedido. 
- por iniciativa do Município, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta 
Ata de Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecdas 
nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 
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A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 
aos autos que deram origem ao registro de preços. 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado 
após 1 (um) dia da publicação. 

CLÁUSULA NONA — FISCALIZAÇÃO 

Para a fiscalização do objeto desta licitação, o Município designará servidor na forma do artigo 
67, da Lei n°. 8.666, de 21.06.93, que deverá promover todas as ações necessárias ao fiel 
cumprimento das condições estipuladas no Contrato/ARP, e ainda: 
a) propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas nesta ARP 
e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pelo Fornecedor; 

b) encaminhar o fato à deliberação superior para a adoção das medidas corretivas e punitivas 
aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade do Fornecedor, pelos danos causados ao Orgão Gerenciador ou a terceiros, 
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Órgão 
Gerenciador, não elide nem diminui a responsabilidade da empresa Fornecedora quanto ao 
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA — PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O licitante que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços injustificadamente, falhar ou 
fraudar a sua execução, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 
da citação e ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja proferida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas neste Edital, além de outras cominações legais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços 
sujeitará o Fornecedor às seguintes penalidades: 

— advertência, quando a gravidade da inexecução do contrato não justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
II — multa, nas seguintes hipóteses e graduações: 

a) pelo atraso na execução do objeto deste Pregão, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do objeto ofertado, devidamente atualizado, independentemente de eventual rescisão 
contratual, a critério da Administração, nos termos do art. 79, inciso 1, da Lei n°. 8.666, de 1993; 

b) pela rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços pelo Fornecedor, sem justa causa, o que 
caracterizará descumprimento total da obrigação assumida, multa de 50% (cinqüenta por cento) 
sobre o valor total do objeto ofertado, devidamente atualizado; 
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c) pelo descumprimento das demais condições fixadas no Edital e na Ata de Registro de Preços 
e não abrangida pelas alíneas anteriores, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
objeto ofertado, para cada evento, devidamente atualizado, independentemente de eventual 
rescisão contratual, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do valor total do objeto ofertado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atualizações das multas serão feitas com base no lGP-M (FGV). 
PARAGRAFO TERCEIRO - As multas serão descontadas dos pagamentos no prazo de 10 (dez) 
dias corridos, contados da data de publicação do ato de punição, ou ainda, quando for o caso, 
poderão ser cobradas judicialmente, nos termos dos § 2° e 30  do art. 86 da Lei n° 8.666/93. 
PARAGRAFO QUARTO - Das penalidades de que tratam a Lei, cabe recurso ou pedido de 
reconsideração, conforme o caso. 
PARAGRAFO QUINTO - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo 
administrativo e sem a devida motivação. 

PARÁGRAFO SEXTO - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas se ocorrer caso 
fortuito ou força maior, devidamente comprovado, a critério da autoridade competente do 
Município. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Para a aplicação das penalidades previstas, o Fornecedor será 
notificado para apresentação de defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação. 
PARAGRAFO OITAVO - As penalidades previstas são independentes entre si, podendo as 
multas serem aplicadas cumulativamente com as demais sanções, sem prejuízo de oLtras 
medidas cabíveis. 
PARAGRAFO NONO - No caso de aplicação cumulativa de sanções, o Ordenador de Despesa 
do município ao decidir, fará a devida fundamentação para aplicação das sanções cumuladas. 
PARÁGRAFO DECIMO - O prazo para apresentação de recursos das penalidades aplicadas é 
de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Após a aplicação de qualquer penalidade, o município 
comunicará por escrito ao Fornecedor e providenciará a publicação no Orgão Oficial do 
Município, constando o fundamento legal da punição. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

O Fornecedor deve observar e fazer observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo Ilcitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
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de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, do Edital e atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro mu1ti1aera1 
promover inspeção. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou 
da execução um contrato financiado pelo organismo. 
PARAGRAFO TERCEIRO - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o Fornecedor 
concorda e autoriza que, o Município, e/ou na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — ALTERAÇÕES 

A presente Ata poderá ser alterada, mediante Apostilamento ou Termo Aditivo, para ajuste de 
condições supervenientes que impliquem em modificações nos casos previstos nos Diplomas 
Legais pertinentes à matéria. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas desta Ata serão decididos pelo 
Órgão Gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei n°. 8.666, de 1993, na Lei n°. 
10.520, de 2002, e demais regulamentos e normas administrativas, e subsidiariamente pelas 
normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — FORO 

Fica eleito o foro da Comarca do Órgão Gerenciador, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas da presente Ata. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam a presente Ata em 02 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

Jandaia do Sul,  de  de 2018. 

MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL 
- BENEDITO JOSÉ PUPIO - 

Órgão Gerenciador 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
- xxxxxxxxxxxxxx - 

Fornecedor 

Testemunhas: 
1 2 
Assinatura e CPF Assinatura e CPF 



PREFET!JP/ DE .IANDAtADO SUL  
Prego n°

1 
FI'. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL 
CNPJ: 7577120410001 -25 

Praça do Café, 22 -  Jandaia do Sul -  PR -  CEP 86.900-000 
Fone: (043) 3432.9250 

E-mail: licitacao@jandaiadosul.pr.qov.br  

ANEXO V 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1 — Registro de Preços visando a eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados a 
vários setores e departamentos des+e  município. 

2. FORNECIMENTO E/OU EXECUÇÃO 

2.1 - O objeto da presente licitação deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias úteis, no(s) 
local(is) e horário(s) definido, pelo Setor de Compras, após solicitação. 

2.2 - O objeto será entregue de forma parcelada, conforme necessidade, por um período de 12 
(doze) meses, reservando-se ao Orgão Gerenciador o direito de, a seu critério, utilizar ou não a 
totalidade do valor contratado/registrado, sendo que a não utilização dos recursos previstos não 
gera qualquer direito ao Fornecedor, seja de que natureza for inclusive indenizatório. 

2.3 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor fica obrigado a entregar o 
objeto, nas quantidades indicadas em cada solicitação, podendo consistir-se em apenas uma 
única unidade do referido item. 

2.4 — As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades dos Departaments e 
setores. A existência dos preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que 
poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para as aquisições 
pretendidas, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência da execução em 
igualdade de condições. 

2.5 — Amostras 

2.5.1 — Havendo necessidade, a unidade requisitante ou o Pregoeiro, solicitará da empresa 
classificada em primeiro lugar a apresentação de amostra para os itens de que foi vencedora, as 
quais deverão ser entregues, devidamente etiquetadas, contendo o nome da empresa 
proponente e número do item a que se refere, no prazo de 2 (dois) dias úteis (prorrogável a 
critério do pregoeiro mediante justificativa plausível), dessa forma, ficará suspensa a sessão até 
a análise das amostras apresentadas, e após, será designada data da sessão para a abertura 
dos documentos contidos no envelope n° B. 

2.5.2 - Serão exigidos dos produtos entregues para análise, padrões de qualidade conceituados 
no mercado como de "primeira qua11dade, sendo que o não atendimento deste tem implicará 
na desclassificação do licitante, passando-se a análise para o segundo colocado e assim 
sucessivamente, vale dizer, que as amostras não serão devolvidas, em razão de terem que ser 
abertas para análise. 

2.5.3 -  ANÁLISE VISUAL E TESTE PRÁTICO: 

a) O número de amostras a serem entregues para análise visual e aprovação deve ser de 01 
(uma) amostra para cada item arrematado. A análise será realizada pelo setor demandante, 
podendo contar com o auxílio de outros setores. O referido setor, após análise criteriosa, emitirá 
relatório de Aprovação/Reprovação das amostras. 
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b) Havendo necessidade de avaliação mais detalhada do material entregue, eventual custo com 
testes, análises de laboratório, ou laudos técnicos, o mesmo deverá ser efetuado pela 
contratada/fornecedor, conforme disposto no art. 75, da lei 8.666/93 aplicando-se ainda, as 
penalidades cabíveis se os produtos não atenderem às especificações contidas no edital. 

c) As amostras da licitante vencedora ficarão juntadas ao processo para efeito de comparação 
quando da entrega do objeto desta Icitação. 

d) Caso a empresa não apresente as amostras dos itens arrematados, será automaticamente 
desclassificada do referido item. 

2.6 - Constatadas irregularidades no objeto, o Órgão Gerenciador poderá: 
a) no que diz respeito à especificação ou defeitos, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b) na hipótese de substituição, o Fornecedor deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, mantido o preço inicialmente contratado/registrado; 
c) no que diz respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
d) na hipótese de complementação, o Fornecedor deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Órgão Gerenciador, mantido o preço inicíalmente contratado/registrado. 

2.7 - Correrão por conta da contratada/fornecedor todas as despesas com embalagem, seguros, 
transporte, distribuição, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento e/ou serviços. 

2.8 - As dúvidas e demais informações quanto as especificações deverão ser esclarecidas junto 
ao Setor de Compras, Rua dos Patriotas, s/n°. Centro — Jandaia do Sul — PR, ou pelo telefone 
(43) 3432 — 9263. 

3. VALOR MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES 

3.1 — O preço máximo admitido pela administração para a aquisição do objeto deste certame, 
será de: 

Item Quantidade 

estimada 

Especificação Valor 

unit 

Valor 

total 

01 6.000 unid Achocolatado líquido de 200m1. Ingredientes: 
Leite, soro de leite, açúcar, água, cacau em 
pó, amido, vitaminas, sal, minerais, corante 
caramelo, espessante celulose 
m icrocristalina, carboximetilcelulose sódica e 
carragena, estabilizante citrato de sódio e 
aromatizantes. 

1,75 10.500,00 

02 369 pct Achocolatado em pó de 800 gr. Ingredientes: 
Açúcar, cacau em pó, minerais, 
maltodextrina, vitaminas, em ulsificante 
lecitina de soja, antioxidante ácido ascórbico 
e aromatizante. Contém traços de leite. 
CONTEM GLÚTEN 

13,65 5.036,85 

03 2.000 pct Açúcar cristal, pacote de 5 kg 11,25 22.500,00 

04 200 unid Adoçante, aspecto físico líquido límpido 
transparente, ingredientes sacarina sádica, 
ciclamato de sódio e edulcorantes. 

4,85 970,00 
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Conservantes: ácido benzóico e 
metilparbeno. Prazo validade 1 ano, 
características adicionais bico dosador, 
embalagem de 100 ml 

05 150 pct Amendoim — pacote 500 gr 12,65 1.897,50 

06 350 pct Arroz tipo 1 premium, grupo subgrupo polido, 
classe longo fino e grãos nobres, pacote de 
5 kg 

14,65 5.12750 

07 1.500 pct Biscoito de Rosca de 500 grs (Varios 
sabores) 

5,35 8.025,00 

08 4.100 pct Biscoito recheado, vários sabores, 
embalagem com no mínimo de 140 g. 

185 7.585,00 

09 4.100 pct Biscoito salgado 156 g, com 6 unid de 26g 4,75 19.475,00 

10 1.500 pct Biscoito, apresentação quadrado, sabor 
crean cracker, pacote de 400gr 

4,15 6.225,00 

11 1.500 pct Biscoito, apresentação retangular, sabor 
maizena, classificação doce, pacote de 400gr 

4,15 6.225,00 

12 4.700 pct Café, tipo torrado, apresentação pó, tipo 
embalagem a vácuo, sem mistura, selo de 
pureza (embalagem de 500 gr). 

9,95 46.765,00 

13 150 caixa Caldo de carne 57 gr caixa com 6 tablete. 2,15 322,50 

14 150 pct Canjica branca — pacote 500 gr 3,75 562,50 

15 200 pct Coco ralado composição amêndoa de coco 
triturada e desidratada, açúcar e sal, 
embalagem de 100 gr. 

4,25 850,00 

16 130 unid Creme de leite — lata 300r 5,98 777,40 

17 150 unid Doce de leite cremoso, embalagem com 400 
gr 

5,14 771,00 

18 2.100 unid Erva mate em folhas e talos tostados (Ilex 
parauariensis), sem coloração artificial e sem 
mistura de outras ervas, com validade 
mínima de um ano (cx 250 gr). 

7,48 15.708,00 

19 250 unid Ervilha em conserva, lata com 200 gr 1,96 490,00 

20 100 unid Extrato de tomate, embalagem de 1,080 kg 9,75 975,00 

21 400 unid Extrato de tomate, embalagem 340grs 
(embalagem de lata) 

3,65 1.460,00 

22 150 pct Farofa de mandioca pronta de 500 gr. 
Ingredientes: 
Farinha de mandioca biju, toucinho 
defumado, condimento preparado sabor 
cebola (sal aromatizantes antiumectante 
dióxido de sílicio), alho, sal refinado, 
cebolinha verde, condimento preparado sabor 
bacon (sal, farinha de arroz, proteína vegetal 
hidrolisada, amido de milho, aromatizantes, 
realçador de sabor glutamato monossódico, 
antiumectante dióxido de silicio), cebola frita, 
pimenta vermelha, pimenta do reino, 
colorífico, realçador de sabor glutamato 
monossódico, antioxidante BHT. 

5,85 877,50 

23 50 pct Farinha de trigo, especial embalagem de 5 13,25 662,50 
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24 500 pct Farinha de trigo, especial, pacote de 1 kg 2,70 1.350,00 

25 300 pct Feijão, tipo 01, pacote dei k9 5,75 1.725,00 

26 300 unid Fermento em pô quimico embalagem de 100 
gr. 

3,26 97E 00 

27 300 pct Fubá, embalagem de 1 kg 2,62 786,00 

28 500 unid Gelatina tradicional, embalagem de 35 gr 
(sabores variados) 

1,36 680,00 

29 350 unid Leite condensado — lata 395 gr 6,95 2432,50 

30 100 unid Leite em pó Integral Instantâneo (não 
adoçado): fortificado com Ferro, Zinco e 
Vitaminas A, C e D. Embalagem sachê de 
800g. 

17,98 1.798,00 

31 2.000 unid Leite vaca, embalagem longa vida, integral, 
prazo validade 120 dias (embalagem de 
ilitro). 

3,85 7.700,00 

32 300 unid Macarrão instantâneo, embalagem de 859 1,48 444,00 

33 300 unid Macarrão, tipo parafuso, com sêmola de trigo 
enriquecido com ferro e ácido fólico, pacote 
de 500 gr 

3,84 1.152,00 

34 150 unid Macarrão, tipo espaguete, com ovos, pacote 
de 1 kg 

5,24 786,00 

35 300 unid Maionese sabor de limão, pote com 500gr 
Composição: água, óleo vegetal, amido 
modificado, ovo pasteurizado, vinagre, 
açúcar, sal, cloreto de potássio, suco de 
limão, estabilizante goma xantana, 
conservador ácido sórbico, acidulante ácido 
fosfórico, aromatizantes, sequestrante EDTA 
cálcio dissódico, corante natural páprica, 
antioxidantes BHA, BHT e ácido cítrico. 

6,95 2.085,00 

36 3.000 unid Margarina sabor manteiga, com 80% de 
lipidios CI Sal. (pote de 500 gr) 
Ingredientes: 
Óleos vegetais líquidos e hidrogenados, leite 
desnatado reconstituido, água, sal, vitamina 
A (15.000 Ul/Kg), estabilizantes mono e 
diglicerídeos de ácidos graxos e lecitina de 
soja, conservadores benzoato de sódio e 
sorbato de potássio, aroma idêntico ao 
natural de manteiga, acidulante ácido cítrico, 
corante sintético idêntico ao natural 
betacaroteno, antioxidante TBHQ e corantes 
naturais urucum e cúrcuma. 

5,75 17.250,00 

37 300 unid Milho em conserva, lata com 200 gr 2,27 681,00 

38 800 unid Milho para pipoca, embalagem de 500g 3,26 2.608,00 

39 40 unid Molho de pimenta, embalagem com l5oml 3,88 155,20 

40 600 unid Óleo de soja embalagem 900 ml 3,74 2.244,00 

41 1.000 unid Pipoca doce — com 50 pacotinhos de 15g 
cada 

22,80 22.800,00 
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42 1.000 unid Pirulito - pacote de 200gr 4,98 4.980,00 

43 2.000 unid PÓ para refresco, adoçado, diversos sabores, 
prazo de validade 1 ano (embalagem de 30 
gr). 

0,98 1.960,00 

44 500 unid Refresco em pó adoçado de 400 gr (sabores: 
Abacaxi, caju, goiaba, guaraná, laranja, 
limão, manga, maracujá, morango, pêssego, 
salada de frutas, tangerina e uva) 
Validade de 1 ano. 

6,95 3.475,00 

45 1.500 unid Refrigerante ia qualidade, a base de cola, 
embalagem de 2 litros. 
Composição : água gaseíficada, açúcar, 
extrato de noz de cola, cafeína, corante 
caramelo IV, acidulante INS 338 e aroma 
natural 

7,98 11.970,00 

46 1.000 unid Refrigerante Juninho pet 250 ml 1,75 1.750,00 

47 1.500 unid Refrigerante de ia qualidade, sabor guaraná, 
embalagem de 2 litros 
Composição: Agua Gaseificada, Açúcar, 
Extrato de Guaraná, Acidulante Ácido Cítrico, 
Conservadores: Benzoato de Sódio e Sorbato 
de Potássio, Aromatizante e Corante de 
Caramelo IV. 

7,98 11.970,00 

48 200 unid Sal iodado refinado, pacote de ikg 1,68 336,00 

49 1.000 unid Suco de caixinha, 200m1 (vários sabores) 2,28 2.280,00 

50 65 unid Tempero alho e sal, embalagem de 300gr 2,68 174,20 

51 100 Tempero culinário, sabores variados, 
(embalagem com 60 gr, contendo 12 saches) 

3,76 376,00 

52 200 unid Vinagre de álcool, embalagem 750 ml 2,28 456,00 

53 120 unid Acelga 7,38 885,60 

54 250 unid Alface crespa 3,20 800,00 

55 118 kg Alho importado 27,00 3.186,00 

56 400 kg Batata inglesa 3,99 1.596,00 

57 168 kg Batata doce 3,78 635,04 

58 180 kg Banana nanica 3,20 57600 

59 100 kg Beterraba 4,10 410,00 

60 60 kg Berinjela 4,84 290,40 

61 350 kg Cebola branca 5,93 2.075,50 

62 134 kg Cenoura 3,83 513,22 

63 10 kg jiló 6,06 60,60 

64 106 kg Couve flor 7,05 747,30 

65 100 kg Laranja pera 3,20 320,00 

66 80 kg Maçã galla 6,80 544,00 

67 531 Dúzia Ovos de galinha, branco 5,89 3.127,59 

68 36 kg Pimentão verde 5,19 186,84 
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69 36 kg Repolho 5,16 185,76 

70 210 kg Tomate Extra 6,60 1.38600 

71 60 und Bandeja de iogurte com 6 unidades 6,78 406,80 

72 60 unid Bandeja de queijo petit suisse sabor morango 
(bandeja com 8 unid de 360g) 

7,13 427,80 

73 360 kg Carne moída patinho, fresca de primeira sem 
gordura e similares. Embalagem que 
contenha especificado o local de origem do 
produto, peso, data de embalagem e data de 
vencimento. Marca com o Registro no SIF ou 
SIE ou SIM de acordo com a área geográfica 
(nacional, estadual ou municipal) 

28,13 10.126,80 

74 320 kg Coxa e sobre coxa de frango. Embalagem 
que contenha especificado o local de origem 
do produto, peso, data de embalagem e data 
de vencimento. Marca com o Registro no SIF 
ou SIE ou SIM de acordo com a área 
geográfica (nacional, estadual ou municipal) 

8,90 2.848,00 

75 250 kg Lingüiça Toscana. Embalagem que contenha 
especificado o local de origem do produto, 
peso, data de embalagem e data de 
vencimento. Marca com o Registro no SIF ou 
SIE ou SIM de acordo com a área geográfica 
(nacional, estadual ou municipal) 

15,26 3.815,00 

76 360 kg Miolo da paleta sem osso. Embalagem que 
contenha especificado o local de origem do 
produto, peso, data de embalagem e data de 
vencimento. Marca com o Registro no SIF ou 
SIE ou SIM de acordo com a área geográfica 
(nacional, estadual ou municipal) 

25,66 9.237,60 

77 350 kg Pernil de porco fatiado, sem pele. 
Embalagem que contenha especificados o 
local de origem do produto, peso, data de 
embalagem e data de vencimento. Marca 
com o Registro no SIF ou SIE ou SIM de 
acordo com a área geográfica (nacional, 
estadual ou municipal) 

15,73 5.505,50 

78 320 kg Carne bovina coxão mole, fatiada em bifes. 
Embalagem que contenha especificados o 
local de origem do produto, peso, data de 
embalagem e data de vencimento. Marca 
com o Registro no SIF ou SIE ou SIM de 
acordo com a área geográfica (nacional, 
estadual ou municipal) 

29,80 9.536,00 

79 180 kg Frango inteiro. Embalagem que contenha 
especificado o local de origem do produto, 
peso,data de embalagem e data de 
vencimento. Marca com o Registro no SIF ou 
SIE ou SIM de acordo com a área geográfica 
(nacional, estadual ou municipal) 

7,75 1.395,00 

80 250 kg Filé de Tilapia (Congelado) 39,33 9.832,50 

81 200 kg Costela Minga 25,66 5.132,00 
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82 200 kg Salsicha tipo hot dog, composta de 
ingredientes como carne bovina/suina 

11,66 2.332,00 

TOTAL 349.21,O0 

4—JUSTIFICATIVA 

4.1 - A aquisição dos gêneros alimentícios, tem por finalidade atender às necessidade dos 
diversos setores e Departamentos desta municipalidade, sendo que as quantidades a serem 
adquiridas é estimada para um período de doze meses. 

4.2 - Nos termos do inciso 1 do art. 48 da LC 123/2006 a Administração Pública deverá realizar 
processo licitatório destinado exclusivamente à participação exclusiva de microempresas e 
empresas de pequeno porte quando as licitações forem processadas por itens ou lotes cujos 
valores sejam iguais ou inferiores à R$ 80.000,00. 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO (SUGESTÃO) 

O LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR NO ATO DO CREDENCIAMENTO DOCUMENTAÇÃO 
QUE COMPROVE TOTAIS PODERES PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 
(endereço completo) inscrita no CNPJ/MF sob n°. e Inscrição Estadual sob n°. 

 Representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgane(s) 
Sr(a)(s) , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.°  e CPF n.°  
nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a). , portador(a) da 
Cédula de Identidade RG n°.  e CPF n°. , a quem confere(m) amplos poderes 
para representar a (Razão Social da Empresa) perante a Município de Jandaia do Sul, no que se 
referir ao Pregão n°. /2018, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as 
fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da Outorgante, formular verbalmente 
novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, desistir expressamente da intenção de 
interpor recurso administrativo, manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, interpor recursos administrativo, assinar a Ata da 
sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Pregoeira, enfim praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar Contratos/ARP 
de Fornecimento/Serviços e demais compromissos. A presente procuração é válida até o dia 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e data. 
(Assinatura(s) com firma(s) reconhecida(s) do(s) outorgante(s) com poderes para este fim 
conforme Contrato Social da empresa) 

Obs.: Só será aceita mediante reconhecimento de firma. 
Esta deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
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Pregão n F. 
PREFEÍTUR• DE )ANciAiA DO SUL 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DO ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA — ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE — EPP OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDuAL - MEl (SUGESTÃO) 

(nome/razão social) , inscrita no CNPJ n°. , por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) , portador 
(a) da Cédula de Identidade n°. e CPF n°. , DECLARA, 
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser Microempresa ( ), Empresa 
de Pequeno Porte ( ), ou Microempreendedor Individual - MEl ( ), nos termos de legislação 
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4° do artigo 3° da lei 
Complementar n°. 123/06 e alterações. 

(local e data) 

Assinatura 
Nome: 
(do sócio gerente ou contador responsável da empresa) 

* Esta declaração poderá ser substituida pela apresentação da Certidão Simplificada DA 
JUNTA COMERCIAL RESPECTIVA 
Obs.: Emitir em papel timbrado que identifique o licitante 
Esta deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
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PREFEITURA DE JANDAIA DO SUL 
Pregão n 

DATA  15/06/2018 

REQUERENTE Departamento Administrativo 

ASSUNTO  Licitação visando o Registro de Preços para eventual aquisição de 

gêneros alimentícios destinados a vários setores e departamentos deste município, conforme 

Termo de Referência (Anexo V) 

PARECER 

O Prefeito Municipal de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, Senhor BENEDITO JOSÉ PUPIO, 

submete a este Departamento Jurídico para parecer, o procedimento de Pregão Presencial, 

relativo a abertura de Licitação visando o Registro de Preços para a eventual aquisição de 

gêneros alimentícios destinados a vários setores e departamentos deste município, conforme 

Termo de Referência (Anexo V). 

Analisando a minuta do Edital, informo que os mesmos seguiram as formalidades e exigências 

previstas na Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2.002, na Lei Federal n°. 8.666/93 de 21 

de junho de 1993 e suas alterações, cuja aplicação é subsidiária, na Lei Complementar 123 de 

14 de dezembro de 2006, na Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, no Decreto 

Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000 e demais legislações aplicáveis, podendo o mesmo 

ser publicado. 

É o parecer. 

Em, 17 de julho de 2018. 

MARIA JOSE HECKERT MELLO 
Diretora do Departamento Jurídico 

OAB 11963PR 

FI;. 
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DATA 15/06/2018 

REQUERENTE Departamento Administrativo 

ASSUNTO  Licitação visando o Registro de Preços para eventual aquisição de 

gêneros alimentícios destinados a vários setores e departamentos deste município, conforme 

Termo de Referência (Anexo V) 

AUTORIZAÇÃO 

Eu, BENEDITO JOSÉ PUPIO, Prefeito do Município de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições legais que me são conferidas por Lei, e de conformidade com o dispositivo 

na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal n°. 8.666/93 de 21 de Junho de 

1.993, suas alterações e demais legislações, 

AUTORIZO 

A abertura de Licitação visando o Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros 

alimentícios destinados a vários setores e departamentos deste município, conforme Termo de 

Referência (Anexo V). 

Jandaia do Sul, 17 de julho de 2018. 

BENE UPIO 
- Prefeito — 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 48/2018 

REGISTRO DE PREÇOS 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI  

1 — Preâmbulo 

1.1 - O Município de Jandaia do Sul - PR, através da Pregoeira Sra. Isolda de 
Lurdes Maculan Oliveira, nomeada pela Portaria n°. 41/2017, de 18 de abril de 2017, com a 
devida autorização expedida pelo Sr. Prefeito, BENEDITO JOSE PUPIO, e de conformidade 
com a Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2.002, Lei Federal n°. 8.666/93 de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, cuja aplicação é subsidiária, Lei Complementar 123 de 14 de 
dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal n° 3555, 
de 08 de agosto de 2000 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de Licitação 
na modalidade "PREGAO PRESENCIAL", objetivando adquirir o objeto solicitado pelo 
Departamento Administrativo, referido no item 2, nas condições fixadas neste Edital e seus 
anexos, sendo a presente licitação do tipo Menor Preço - VALOR UNITARIO POR ITEM. 

1.2 - HORÁRIO DE PROTOCOLO E SESSÃO 

1.2.1 - Os envelopes A e B deverão ser protocolados até às 13h20m1n, do dia 30 
de julho de 2018 no Setor de Protocolo, localizado no no Edifício sede da Prefeitura Municipal de 
Jandaia do Sul, sito à Praça do Café, n°. 22 — Centro. Por questão de organização, sugerimos que 
as empresas protocolem os envelopes com pelo menos dez minutos de antecedência do horário 
previsto. 

1.2.2 - A sessão pública terá início às 13h30min do dia 30 de julho.de 2018, com o 
credenciamento dos interessados em participar do certame, no Setor de Licitações, localizado no 
Edifício sede da Prefeitura Municipal de Jandaia do Sul, sito à Praça do Café, n°. 22 — Centro.  

1.3 — A abertura dos envelopes de propostas será após o credenciamento e o 
início da disputa de preços dar-se-á em seguida à verificação das propostas. 

1 .4 - Havendo a necessidade da sessão pública se prorrogar, a mesma se fará 
nos dias subseqüentes à data de abertura, sempre obedecendo aos horários de funcionamento 
de expediente da Prefeitura Municipal. 

2 — Objeto 

2.1 — A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual 
aquisição de gêneros alimentícios destinados a vários setores e departamentos deste município, 
conforme Termo de Referência (Anexo V). 

2.2 - As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação serão 
suportadas pelos recursos constantes rio orçamento municipal do exercício de 2018/2019. 

2.3 — O Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço poderão 
ser adquiridos no site do município: www.jandaiadosul.pr.qov.br  no link: Processos de 
Licitações. Para formalização do interesse em participar desta licitação, a empresa deverá 
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encaminhar, devidamente preenchido, o RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL, para o setor de 
licitações, através do e-mail: Iicitacaoiandaiadosul .pr.gov.br, ou pessoalmente, no endereço 
indicado neste Edital. O Município não se responsabilizará pelo Edital, anexos e demais 
informações, obtidas ou conhecidos de forma diversa ou em local diverso do disposto acima. A 
não remessa do presente Recibo exime a Pregoeira e Equipe de Apoio da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais. 

3 — Condições de Participação na Licitação. 

3.1 — Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderim a 
todas as exigências deste edital, EXCLUSIVAMENTE enquadrados como MICROEMPRESA — 
ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE — EPP OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
conforme Lei Complementar n°. 123/2006 e suas alterações. 

3.2 — Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei Federal n. 8.666/93. 

3.3 — Na presente licitação é vedada à participação de empresas em consórcio. 

3.4 — Somente será admitida a participação neste certame, de empresas que 
explorem o ramo de atividade objeto desta licitação. 

4— Do Credenciamento 

4.1 - No horário e local indicado será aberta a sessão do Pregão, inicianaD-se 
com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

4.1.1 — As licitantes deverão entregar os documentos necessários ao 
Credenciamento, separadamente dos envelopes A e B, em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação 
pela Pregoeira ou por membro da Equipe de Apoio. 

4.1.2 - Em hipótese alguma serão abertos os envelopes A ou B antecipadamente 
caso os documentos de credenciamento estejam anexos ao conteúdo dos mesmos. 

4.2 — Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual e aIterações ou do Ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratandu de 
sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores e a1terações ou da Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício e alterações ou Decreto de 
autorização em se tratando empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 

ai) O Contrato Social ou outro ato constitutivo deverá vir acompanhado de todas 
as alterações ou ser CONSOLIDADO. 

b) CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, ou do CARTÓRIO DE 
REGISTRO CIVIL (conforme o caso) emitida dentro do período correspondente aos 60 
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(sessenta) dias anteriores à data prevista para o recebimento dos envelopes, sob pena de não 
aceitabilidade. 

c) Quando for o caso, Procuração com firma reconhecida por instrumento 
público ou particular do representante de pessoa jurídica, da qual constem poderes específicos 
para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e pracicar 
todos os demais atos pertinentes ao certame (sugestão Anexo VI). 

d) documento oficial de identificação que contenha foto do representante legal ou 
do procurador. 

e) Declaração de Comprovação do Enquadramento como Microempresa — ME, 
Empresa de Pequeno Porte — EPP ou Microempreendedor Individual - MEl (Anexo VII), 
assinada pelo sócio gerente ou pelo contador responsável da empresa, na forma prevista no art. 
30 da Lei Complementar n°.123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, como condição de 
participação. Esta declaração poderá ser dispensada desde que conste seu enquadramento de 
ME/EPP ou MEl na Certidão Simplificada da Junta Comercial. 

4.3 — Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante 
credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

4.4 — A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a 
imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa da Pregoeira. 

4.5 — A falta de comprovação de poderes para representar a empresa licitante 
não gera o afastamento da licitação, mas impede a oferta de lances verbais e a apresentação 
dos recursos decorrentes das decisões da Pregoeira, pois essa manifestação, sob pena de 
decadência desse direito, deve ser feita imediata e motivadamente, no momento em que a 
Pregoeira declara o vencedor do certame. O edital não pode obrigar que o licitante envie nesse 
ato representante legal. A sua ausência gera as mesmas conseqüências, quando, embora 
presente, o representante não comprove essa condição. 

4.6 - Serão aceitas propostas via correio ou outros serviços de entrega, desde 
que recebidas em envelope lacrado com entrega devidamente protocolada, dentro dos prazos 
previstos no presente Edital. Será de total responsabilidade da proponente qualquer extravio que 
possa ocorrer com o envelope, bem como atraso no seu recebimento pelo (a) Pregoeiro (a). Fora 
dos envelopes A e 8 deverão também ser enviados os documentos constantes do item 4.2 ( 
letras a, b, d, e)e 5.1. 

5 — Forma de Apresentação da DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILlTAÇAO; da Proposta e dos Documentos de Habilitação. 

- 5.1 — A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇAO de acordo com o modelo estabelecido no Anexo 1 ao Edital deverá ser 
apresentada fora dos Envelopes A e 6. A referente declaração foi instituída para evitar 
eventual oferta de preços incompatíveis, sem garantia de que serão honrados por falta de 
condições de habilitação. 

5.2 — A proposta e os documentos para habilitação deverão ser entregues 
separadamente em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, na data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital, devendo ser devidamente protocolados na seguinte forma: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 48/2018 
ENVELOPE A — PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE: _____(nome da empresa) 
CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
EMAIL: TELEFONE:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDA!A DO SUL 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 48/2018 
ENVELOPE B — DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: (nome da empresa) 
CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
EMAIL: TELEFONE:  

5.3 - A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a eliminação da empresa 
do processo licitatório. 

5.4 — A proposta de preços deverá ser apresentada em uma via impressa no 
MODELO PADRAO DE PROPOSTA (Anexo II) ou impressa por MEIO DO SISTEMA DIGITAL, 
redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, 
sem alternativas, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada por 
representante legal da empresa licitante e deverá vir acompanhada da DECLARAÇAO (ANEXO 
lI—A). 

5.4.1 - Solicita-se às empresas participantes que, preferencialmente, preencham 
a proposta POR MEIO DO SISTEMA DIGITAL, para agilizar os trabalhos durante o 
processamento do pregão, encaminhando dentro do envelope de proposta PEN DRIVE contendo 
a proposta em planilha eletrônica, (este será devolvido após a inserção dos dados no 
sistema de Pregão). 

6 — Da Proposta de Preços (envelope A) 

6.1 - A "Proposta de Preços" (modelo Anexo II ou digital) deverá vir 
acompanhada dos documentos constantes do item 6.1.1 e conter os seguintes elementos: 

a) razão social, CNPJ e endereço completo; 
b) número do Pregão ou do Processo; 
c) descrição do(s) objeto(s) da presente licitação, em conformidade 
com as especificações do item 2.1 deste edital, ou seja: "Registro de 
Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados a vários 
setores e departamentos deste município, conforme Termo de Referência (Anexo 
V)" 
d) os preços unitários e totais dos itens, expressos em algarismos 
(R$), devendo ter apenas duas casas após a vírgula; 
e) a marca e as especificações; 
f) prazo mínimo da validade da proposta de 12 (doze) meses; 
g) prazo de execução de 12 (doze) meses. 

6.1.1 - A proposta de preços deverá vir acompanhada da Declaração (modelo lI-
A), sendo que a não apresentação da mesma ocasionará na desclassificação da proponente. 
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6.2 - Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, não cabendo desistência da 
proposta. 

6.3 - Na elaboração da proposta deverão estar inclusos todos os custos, dentre 
estes, todas as despesas de pessoal, com frete, seguros, impostos, taxas, encargos e demais 
despesas indispensáveis à execução do objeto da presente licitação. 

7 — Do Julgamento das Propostas 

7.1 — Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço - VALOR 
UNITARIO DO ITEM, observadas as especificações e demais condições estabelecidas neste 
Edital. 

7.2 - Em caso de divergência entre os valores unitários e totais serão 
considerados os primeiros. 

7.3 - A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no 
Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 
licitantes; 

c) as propostas que apresentarem preço acima do estipulado como valor 
máximo, sendo considerado o valor máximo as importâncias (UNITARIAS E TOTAIS) constante 
do Termo de Referência (Anexo V), ou com preços manifestamente inexeqüÍveis. 

7.4 — Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das 
demais licitantes. 

7.5 — As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de 
lances, com observância dos seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez 
por cento) superiores àquela; 

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até no máximo 
de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 

7.6 — Com o objetivo de evitar a desclassificação da proposta, é importante que 
as licitantes preencham suas propostas de acordo com o modelo apresentado no Anexo II. 

8 — Dos Lances 

8.1 — Os lances serão ofertados pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

8.2 — Aberta a etapa competitiva (sessão pública), as licitantes poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio de seus representantes credenciados. 

8.3 — A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas 
selecionadas a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço 
e os demais em ordem decrescente de valor. 
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8.4 — Em caso de empate, o programa selecionará a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da 
ordem de lances. 

8.5 — Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 
inferiores à proposta de menor preço. 

8.6 - Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido em primeiro lugar. 

8.7 — A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeira, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas. 

8.8 — A etapa de lances será encerrada, quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances. 

8.9 — A Pregoeira poderá negociar diretamente com o licitante vencedor para que 
seja obtido o melhor desconto exeqüível. 

8.10 - Declarada encerrada a fase de lances e ordenadas as propostas, o 
pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e ao preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 

8.11 - Se a proposta do primeiro classificado for aceita, o pregoeiro deverá abrir o 
respectivo envelope de documentação, para confirmar as condições habilitatórias, consoante as 
exigências deste Edital. 

8.12 - Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

8.13 — Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito, ou se 
a licitante vencedora desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta 
ou lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade, procedendo a sua habilitação, na ordem 
de classificação, segundo o critério de menor preço e assim sucessivamente até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

8.14 — Ocorrendo a hipótese anterior, a Pregoeira poderá ainda negociar com a 
licitante, no sentido de se obter maior desconto. 

9 — Da Habilitação 

9.1 — O envelope B "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a 
seguir relacionados os quais dizem respeito a: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da 
Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei. 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei. 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A de 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°. 5.452, de 1° de maio de 1943. 

f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJI. 

g) Declaração (Anexo III). 

9.2 — Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 
ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou por cópia, desde que acompanhadas dos 
originais para conferência pela Pregoeira ou membro da equipe de apoio. 

9.3 — No caso de não constar prazo de validade nas certidões exigidas por este 
Edital, somente serão aceitas àquelas expedidas com até 60 (sessenta) dias da data de 
realização da licitação. 

9.4 — Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos 
fiscais emitidos via internet, poderão ser sanados na Sessão Pública de processamento do 
Pregão, mediante verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. A administração 
não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da 
verificação. 

9.5 — Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta de acordo 
com o Edital e seus anexos, a Pregoeira considerará o proponente inabilitado, devendo instruir o 
processo com vistas a possíveis penalidades. 

9.6 - A comprovação de regularidade fiscal das Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual somente será exigida para efeito de assinatura 
do contrato e/ou ARP. 

9.7 - As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores 
Individuais, por ocasião da participação em certames licitatórios, DEVERAO APRESENTAR 
TODA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA EFEITO DE COMPROVAÇAO DE 
REGULARIDADE FISCAL, mesmo que esta apresente alguma restrição (certidões positivas e 
vencidas). 

9.8 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal do 
Microempreendedor, da Micro ou Pequena Empresa, será assegurado o prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis prorrogável por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, 
com efeito, de certidão negativa. 

9.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES previstas na Lei 
no. 8.666/93 e Lei n°. 10.520/02, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 



PREFEITURA DE  JANDAIA DO SUL 
Progo n° F. 

.4ç/4  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIADO-SUI------------ 
CNPJ: 75771204/0001 -25 

Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86.900-000 
Fone: (043) 3432.9250 

E-mail: licitacao@jandaiadosul.pr.qov.br  

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato e/ou ARP, ou revogar a 
licitação. 

10— Impugnação do Ato Convocatório 

10.1 — Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão, 
qualquer interessado poderá solicitar esclarecimento, requerer providências ou impugnar c ato 
convocatório do PREGÃO, mediante requerimento fundamentado e protocolado no Seto de 
Protocolo, endereçado à Pregoeira, que caberá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 

10.2 - Não serão aceitos documentos de impugnação via fax ou e-mail. 

10.3 — Caso o questionamento altere o texto do Edital, que afete à documentação 
a ser apresentada ou a formulação da proposta, será designada nova data para a realização da 
sessão, através dos mesmos meios de publicação utilizados inicialmente. 

11 — Recursos 

11.1 — No final de sessão de lances, após cada lote ou item, a ausência de 
manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e 
adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante vencedora e o encaminhamento do 
processo à autoridade competente para a homologação. 

11.2 — Os licitantes que pretenderem recorrer deverão manifestar-se, 
motivadamente, juntar e protocolar documentos no prazo de três dias úteis, ficando a demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata dos 
autos. 

11.3 - Não serão aceitos documentos de recurso via fax ou e-mail. 

11.4 — O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 

11.5 — Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade competente. 

11.6 — O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7 — Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e 
homologará o procedimento licitatório. 

12— Da Ata de Registro de Preços 

12.1 — Nas licitações POR LOTE o Licitante declarado vencedor deverá 
apresentar a Pregoeira, no prazo máximo de 48 horas após o encerramento deste Pregão, 
nova proposta escrita, observando o disposto no item 6, em conformidade com o anexo II 
deste edital, de acordo com o valor adjudicado. 

12.2 - Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, o Município 
de Jandaia do Sul poderá monitorar o valor dos produtos através de cotações, e rever os preços 
registrados a qualquer tempo, em decorrência de sua REDUÇAO, convocando o fornecedor para 
negociar o preço registrado e adequá-lo aos praticados no mercado. 
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12.3 - Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido e o Município convocará os demais fornecedores visando gual 
oportunidade de negociação. 

12.4 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é 
de 12 (doze) meses, eventuais prorrogações serão incluídas, conforme o inciso III do § 3° do art. 
15 da Lei n°. 8.666, de 1993. 

12.5 — Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado, 
para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a convocação, assinar e retirar a Ata ou 
instrumento equivalente, adaptado à proposta vencedora. 

12.6 — Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante 
adjudicatária deverá se encontrar nas mesmas condições requeridas na fase de habilitação. 

12.7 — Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços ou não 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, a Pregreira 
examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, negociando diretamente 
com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

13 - Do Contrato 

13.1 - Na presente licitação, os contratos advindos da Ata de Registro de Preços 
serão substituIdos pelas Notas de Empenho emitidas, quando da entrega e/ou execução do 
objeto. 

14 — Fornecimento e/ou Execução 

14.1 - O objeto da presente licitação deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias 
úteis, no(s) local(is) e horário(s) definido, pelo Setor de Compras, após solicitação. 

15— Pagamento e Equilíbrio Econômico Financeiro 

15.1 — O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30(trinta) 
dias após a entrega e/ou execução do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal que deverá 
ser emitida em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL — CNPJ N°. 
75.771.204/0001-25, juntamente com a Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e 
Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos Perante a Justiça do Trabalho, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. As notas 
e documentos fiscais deverão ser protocolados no Setor de Protocolo da Prefeitura. 

15.2 - Os valores das notas fiscais deverão ser os mesmos consignados nas 
autorizações de fornecimento/empenhos, para liberação do respectivo pagamento. Em caso de 
divergência, o fornecedor deverá substituir a nota no prazo 24(vinte e quatro) horas. A Nota 
fiscal deverá vir acompanhada das respectivas requisições emitida pelo setor de compras. 

15.3 - As Notas Fiscais/Faturas correspondentes serão discriminativas, devendo 
constar o número do Pregão e da Ata de Registro de Preços, não apresentar rasuras e/ou 
entrelinhas e estar de acordo com o Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009 (emitir Nota 
Fiscal Eletrônica — NF-e, modelo 55, independentemente da atividade econômica exercida). 

Fis. 
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15.4 — Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa 
a ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 

15.5 - O preço proposto para o objeto, só sofrerá reajuste quando houver 
comprovação por parte da detentora do registro de que o serviço/produto cotado sofreu aumento 
de preços por parte de seu fornecedor. 

15.6 — Na hipótese acima mencionada poderá ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente, entre os encargos do Fornecedor e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial. 

15.7 — A detentora do Registro de Preços somente terá os preços reajustados 
(aumentados), após solicitar formalmente a Administração Municipal, o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro junto ao Orgão Gerenciador, com os devidos comprovantes, para 
posterior análise por parte do Município. 

15.8 — Caso o preço do objeto sofra redução (decréscimo), será também 
efetuado o reequilíbrio econômico financeiro, devendo também neste caso o Fornecedor 
apresentar notas fiscais comprobatórias dessas ocorrências (última anterior ao reajuste e 
primeira posterior ao reajuste). 

15.9 - Para que os preços estejam sempre atualizados, e visando todo 
processamento necessário, a detentora da Ata se obriga em fornecer, a cada ocorrência de 
majoração ou redução, todos os documentos necessários a ser utilizado no realinhamento dos 
preços. Sendo de responsabilidade exclusiva da detentora do registro o fornecimento dos 
documentos comprobatórios dessas ocorrências. 

15.10 - Os preços atualizados poderão ser praticados após Apostilamento ou 
Termo Aditivo. 

16 - Do Recebimento 

16.1 - O objeto da presente licitação será recebido nos termos do Art. 73, da lei 
8.666/93. 

17 - Da Fiscalização 

17.1 - Para a fiscalização do objeto desta licitação, o Município designará 
servidor na forma do artigo 67, da Lei n°. 8.666, de 21 .06.93, que deverá promover todas as 
ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas na ARP, e ainda: 

a) propor ao árgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades 
previstas na ARP e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pelo Fornecedor; 

b) encaminhar o fato à deliberação superior para a adoção das medidas 
corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação indébita e de prejuízo 
ao erário. 

17.2 - A fiscaIizaço de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade do Fornecedor, pelos danos causados ao Órgão Gerenciador ou a terceiros, 
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos; 
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17.3 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Órgão Gerenciador, 
não elide nem diminui a responsabilidade da empresa Fornecedora quanto ao cumprimento das 
obrigações pactuadas entre as partes. 

18— Penalidades e Sanções Administrativas 
18.1 — O licitante que se recusar a assinar a Ata de Registro de Pr.ços 

injustificadamente, falhar ou fraudar a sua execução, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direto prévio da citação e ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja proferida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, além de 
outras cominações legais. 

18.2 — A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços sujeitará 
o FORNECEDOR às seguintes penalidades: 

— adverténcia, quando a gravidade da inexecução da Ata de Registro de Preços 
não justificar a imposição de penalidade mais grave. 

II — multa, nas seguintes hipóteses e graduações: 
a) pelo atraso na execução do objeto deste Pregão, multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total do objeto ofertado, devidamente atualizado, independentement. de 
eventual rescisão contratual, a critério da Administração, nos termos do art. 79, inciso 1, da Lei 
n°. 8.666, de 1993; 

b) pela rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços pelo Fornecedor, sem 
justa causa, o que caracterizará descumprimento total da obrigação assumida, multa de 50% 
(cinqüenta por cento) sobre o valor total do objeto ofertado, devidamente atualizado; 

c) pelo descumprimento das demais condições fixadas no Edital e na Ata de 
Registro de Preços e não abrangida pelas alíneas anteriores, multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do objeto ofertado, para cada evento, devidamente atualizado, 
independentemente de eventual rescisão contratual, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do 
valor total do objeto ofertado. 

18.3 — As atualizações das multas serão feitas com base no IGP-M (FGV). 

18.4 — As multas serão descontadas dos pagamentos no prazo de 10 (dez) dias 
corridos, contados da data de publicação do ato de punição, ou ainda, quando for o caso, 
poderão ser cobradas judicialmente, nos termos dos § 2° e 3° do art. 86 da Lei n°. 8.666/93. 

18.5 — Das penalidades de que tratam a Lei, cabe recurso ou pedido de 
reconsideração, conforme o caso. 

18.6 — Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo 
e sem a devida motivação. 

18.7 — As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas se ocorrer caso 
fortuito ou força maior, devidamente comprovado, a critério da autoridade competente do 
Município. 

18.8 — Para a aplicação das penalidades previstas, a Contratada/Fornecedor será 
notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação. 
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18.9 — As penalidades previstas são independentes entre si, podendo as multas 
serem aplicadas cumulativamente com as demais sanções, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

18.10 — No caso de aplicação cumulativa de sanções, o Ordenador de Despesa 
do município ao decidir, fará a devida fundamentação para aplicação das sanções cumuladas. 

18.11 — O prazo para apresentação de recursos das penalidades aplicadas é de 
5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 

18.12 — Após a aplicação de qualquer penalidade, o município comunicará por 
escrito à Contratada/Fornecedor e providenciará a publicação no Orgão Oficial do Município, 
constando o fundamento legal da punição. 

19 - Do Cancelamento do Registro de Preço 

19.1 - O preço registrado decorrente deste Pregão poderá ser cancelado de 
pleno direito no todo ou em parte, nas situações previstas na Minuta da Ata de Registro de 
Preços (Anexo IV). 

19.2 - O aceite ou aprovação do(s) produto(s)/serviço(s) pelo Município de 
Jandaia do Sul não exclui a responsabilidade civil do(s) fornecedor(es) por vícios de quantidade 
ou qualidade do(s) produto(as)/serviço(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas 
neste edital e seus anexos, verificadas posteriormente, garantindo — se ao Município as 
faculdades previstas no art.18 da Lei n°8.078/90 — Código de Defesa do Consumidor. 

20 - Da Fraude e da Corrupção 

20.1 — O Órgão Gerenciador e/ou o futuro Fornecedor devem observar e fazer 
observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 

20.1.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital e atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

20.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
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corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

20.3 - Considerando os propósitos dos itens acima, o Órgão Gerenciador e/ou o 
futuro Fornecedor concorda e autoriza que, o Município, e/ou na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
21 — Disposições Gerais 

21.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante 
vencedor, farão parte integrante da Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 

21.2 — O proponente, ao participar da presente licitação, expressa 
automaticamente concordância aos termos deste Edital. 

21.3 — É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação: 

a) a promoção de diligência a esclarecer ou complementar a instrução do 
Processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato 
da sessão pública; 

b) revelar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para 
fins de habilitação e classificação do proponente, desde que sejam irrelevantes, não 
prejudicando o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da 
licitação; 

c) convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários 
ao entendimento de suas propostas. 

21.4 — Fica assegurado ao Município de Jandaia do Sul o direito de, no interesse 
da Administração, revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando 
ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

21.5 — O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e ou documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.6 — Após apresentação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

21.7 - Quando todos licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas, conforme Art. 48, Parágrafo 30  da 
Lei n°. 8.666/93. 

21.8 — O proponente que vier a ser contratado fica obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor de cada contrato ou outro instrumento hábil derivado da 
ata de Registro de Preços, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 
que poderão reduzir o limite indicado. A existência de preços registrados não obriga a 
administração celebrar contratos que dela poderá advir. 
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21.9 — Se alguma data marcada ou de fim de contagem de prazos coincidir com 
decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público que impeça a realização de 
qualquer procedimento, este será automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil 
subseqüente. 

21.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, em ambos os casos, só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura de Jandaia do Sul. 

21.11 — As normas que disciplinam este pregão serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da futura contratação. 

21.12 - Como condição para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o 
licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas condições requeridas na fase de habilitação, 
bem como assim para o recebimento dos pagamentos relativos ao material/serviço fornecido e 
aceitos em toda a vigência. 

21.13 —As demais condições serão observadas na Minuta da Ata de Registro de 
Preços (Anexo IV). 

21.14 — Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão 
prestados quando, solicitados formalmente a Pregoeira, sito à Praça do Café, n°. 22, Centro — 
CEP 86.900-000 — FONE (0xx43) 3432-9250, de segunda a sexta-feira nos horários das 8 às 11 
horas e das 13 às 17 horas ou através do e-mail: 1icitacaojandaiadosu1.pr.gov.br  

22 — Anexos do Edital 
22.1 — Integram o presente edital os seguintes anexos: 

Anexo 1 — Modelo de Declaração de Pleno Atendimento as Requisitos de 
Habilitação; 

Anexo II — Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo lI-A — Declaração Integrante da Proposta; 
Anexo III — Declaração; 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo V — Termo de Referência; 
Anexo VI — Modelo de Procuração; 
Anexo VII — Modelo de declaração de comprovação do enquadramento como 

Microempresa — ME, Empresa de Pequeno Porte — EPP ou Microempreendedor Individual - MEl. 

Prefeitura Municipal de Jandaia do Sul, 17 de julho de 2018. 

BENEÔjfO JOSÉ PUPIO 
- Prefeito - 
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FIs. 

ANEXO 1 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa , inscrita no 
CNPJ/MF n°. , sediada à  
por intermédio de seu representante ou responsável legal o(a) Sr(a)  

portador(a), da Carteira de Identidade n°  
 e do CPF n°. , DECLARA, sob as penas da Lei que reúne 

todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

em de 

Assinatura 
Nome: 
(do Representante legal ou procurador da empresa proponente) 

Obs.: Esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
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(RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO COMPLETO) 

ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Local e Data  

Edital de Pregão Presencial n°. 48/2018— Processo: 62/2018 

Descricão do Objeto:  Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios 
destinados a vários setores e departamentos deste município, conforme Termo de Referência 
(Anexo V). 

Item Quantidade 

estimada 

Especificação 

Marca Valor 
unit 

Valor 
total 

01 6.000 unid Achocolatado liquido de 200m1. 
Ingredientes: Leite, soro de leite, açúcar, 
água, cacau em pó, amido, vitaminas, sal, 
minerais, corante caramelo, espessante 
celulose microcristalina, 
carboximetilcelulose sódica e carragena, 
estabilizante citrato de sódio e 
aromatizantes. 

02 369 pct Achocolatado em pó de 800 gr. 
Ingredientes; Açúcar, cacau em pó, 
minerais, maltodextrina, vitaminas, 
emulsificante lecitina de soja, antioxidante 
ácido ascórbico e aromatizante. Contém 
traços de leite. 
CONTEM GLUTEN 

03 2.000 pct Açúcar cristal, pacote de 5 kg 

04 200 unid Adoçante, aspecto físico liquido límpido 
transparente, ingredientes sacarina 
sódica, ciclamato de sódio e edulcorantes. 
Conservantes: ácido benzóico e 
metilparbeno. Prazo validade 1 ano, 
características adicionais bico dosador, 
embalagem delOOmI 

05 150 pct Amendoim — pacote 500 gr 
06 350 pct Arroz tipo 1 premium, grupo subgrupo 

polido, classe longo fino e grãos nobres, 
pacote de 5 kg 

07 1.500 pct Biscoito de Rosca de 500 grs (Varios 
sabores) 

08 4.100 pct Biscoito recheado, vários sabores, 
embalagem com no mínimo de 140 g. 

09 4.100 pct Biscoito salgado 156 g, com 6 unid de 26g 
10 1.500 pct Biscoito, apresenta ão quadrado, sabor 
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crean cracker, pacote de 400gr 

11 1.500 pct Biscoito, apresentação retangular, sabor 
maizena, classificação doce, pacote de 
400gr 

12 4.700 pct Café, tipo torrado, apresentação pó, tipo 
embalagem a vácuo, sem mistura, selo 
de pureza (embalagem de 500 gr). 

13 150 caixa Caldo de carne 57 gr caixa com 6 tablete. 
14 150 pct Canjica branca — pacote 500 gr 
15 200 pct Coco ralado composição amêndoa de 

coco triturada e desidratada, açúcar e sal, 
embalagem de 100 gr. 

16 130 unid Creme de leite — lata 300gr 

17 150 unid Doce de leite cremoso, embalagem com 
400gr 

18 2.100 unid Erva mate em folhas e talos tostados (Ilex 
parauariensis), sem coloração artificial e 
sem mistura de outras ervas, com 
validade mínima de um ano (cx 250 gr). 

19 250 unid Ervilha em conserva, lata com 200 gr 
20 100 unid Extrato de tomate, embalagem de 1,080 

kg 
21 400 unid Extrato de tomate, embalagem 340grs 

(embalagem de lata) 
22 150 pct Farofa de mandioca pronta de 500 gr. 

Ingredientes: 
Farinha de mandioca biju, toucinho 
defumado, condimento preparado sabor 
cebola (sal aromatizantes antiumectante 
dióxido de sílicio), alho, sal refinado, 
cebolinha verde, condimento preparado 
sabor bacon (sal, farinha de arroz, 
proteína vegetal hidrolisada, amido de 
milho, aromatizantes, realçador de sabor 
glutamato monossódico, antiumectante 
diôxido de silício), cebola frita, pimenta 
vermelha, pimenta do reino, colorífico, 
realçador de sabor glutamato 
monossôdico, antioxidante BHT. 

23 50 pct Farinha de trigo, especial embalagem de 
5 kg 

24 500 pct Farinha de trigo, especial, pacote de 1 kg 
25 300 pct Feijão, tipo 01, pacote de 1 kg 
26 300 unid Fermento em pó quimico embalagem de 

100 gr. 
27 300 pct Fubá, embalagem de 1 kg 
28 500 unid Gelatina tradicional, embalagem de 35 gr 

(sabores variados) 
29 350 uiid Leite condensado — lata 395 gr 
30 100 unid Leite em pó Integral Instantâneo (não 

adoçado): fortificado com Ferro, Zinco e 



PREFEITIJR,\DE .'\'IDAIA 00 SUL 
Preç,.kn° Fs. 

IA Ik( CIII 

CNPJ: 75771204/0001-25 

Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86.900-000 

Fone: (043) 3432.9250 
E-mail: licitacao@jandaiadosuipr.qov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDA 

Vitaminas A, C e D. Embalagem sachê de 
8009. 

31 2000 unid Leite vaca, embalagem longa vida, 
integral, prazo validade 120 dias 
(embalagem de ilitro). 

32 300 unid Macarrão instantâneo, embalagem de 85 
g 

33 300 unid Macarrão, tipo parafuso, com sêmola de 
trigo enriquecido com ferro e ácido fólico, 
pacote de 500 gr 

34 150 unid Macarrão, tipo espaguete, com ovos, 
pacote de 1 k9 

35 300 unid Maionese sabor de limão, pote com 500gr 
Composição: água, óleo vegetal, amido 
modificado, ovo pasteurizado, vinagre, 
açúcar, sal, cloreto de potássio, suco de 
limão, estabilizante goma xantana, 
conservador ácido sórbico, acidulante 
ácido fosfórico, aromatizantes, 
sequestrante EDTA cálcio dissódico, 
corante natural páprica, antioxidantes 
BHA, BHT e ácido cítrico. 

36 3.000 unid Margarina sabor manteiga, com 80% de 
lipidios C/ Sal. (pote de 500 gr) 
Ingredientes: 
Óleos vegetais líquidos e hidrogenados, 
leite desnatado reconstituido, água, sal, 
vitamina A (15.000 UlJKg), estabilizantes 
mono e diglicerideos de ácidos graxos e 
lecitina de soja, conservadores benzoato 
de sódio e sorbato de potássio, aroma 
idêntico ao natural de manteiga, 
acidulante ácido cítrico, corante sintético 
idêntico ao natural betacaroteno, 
antioxidante TBHQ e corantes naturais 
urucum e cúrcuma. 

37 300 unid Milho em conserva, lata com 200 gr 
38 800 unid Milho para pipoca, embalagem de 500g 
39 40 unid Molho de pimenta, embalagem com 150m1 
40 600 unid Óleo de soja embalagem 900 ml 
41 1.000 unid Pipoca doce — com 50 pacotinhos de 15g 

cada 
42 1.000 unid Pirulito — pacote de 200gr 
43 2.000 unid Pó para refresco, adoçado, diversos 

sabores, prazo de validade 1 ano 
(embalagem de 30 gr). 

44 500 unid Refresco em pó adoçado de 400 gr 
(sabores: Abacaxi, caju, goiaba, guaraná, 
laranja, limão, manga, maracujá, 
morango, pêssego, salada de frutas, 
tangerina e uva) Validade 
de 1 ano. 
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45 1.500 unid Refrigerante ia qualidade, a base de cola, 
embalagem de 2 litros. 
Composição : água gaseificada, açúcar, 
extrato de noz de cola, cafeina, corante 
caramelo lv, acidulante INS 338 e aroma 
natural 

46 1.000 unid Refrigerante Juninho pet 250 ml 

47 1.500 unid Refrigerante de ia qualidade, sabor 
guaraná, embalagem de 2 litros 
Composição: Água Gaseificada, Açúcar, 
Extrato de Guaraná, Acidulante Acido 
Cítrico, Conservadores: Benzoato de 
Sódio e Sorbato de Potássio, 
Aromatizante e Corante de Caramelo IV. 

48 200 unid Sal iodado refinado, pacote de 1kg 
49 1.000 unid Suco de caixinha, 200m1 (vários sabores) 
50 65 unid Tempero alho e sal, embalagem de 300gr 
51 100 Tempero culinário, sabores variados, 

(embalagem com 60 gr, contendo 12 
saches) 

52 200 unid Vinagre de álcool, embalagem 750 ml 
53 120 unid Acelga 

54 250 unid Alface crespa 

55 118 kg Alho importado 

56 400 kg Batata inglesa 

57 168 kg Batata doce 

58 180 kg Banana nanica 

59 100 kg Beterraba 

60 60 kg Berinjela 

61 350 kg Cebola branca 

62 134 kg Cenoura 

63 10 kg jiló 

64 106 kg Couve flor 

65 100 kg Laranja pera 

66 80 kg Maçã galla 

67 531 Dúzia Ovos de galinha, branco 

68 36 kg Pimentão verde 

69 36 kg Repolho 

70 210 kg Tomate Extra 

71 60 und Bandeja de iogurte com 6 unidades 

72 60 unid Bandeja de queijo petit suisse sabor 
morango (bandeja com 8 unid de 360g) 

73 360 kg Carne moida patinho, fresca de primeira 
sem gordura e similares. Embalagem que 



PRErUr.Ífj ..DAADO SUL 
Proç.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAVA DO SUL 
CNPJ: 75771204/0001 -25 

Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86.900-000 
Fone: (043) 3432.9250 

E-mail: licitacaojandaiadosuI.pr.qov.br  

contenha especificado o local de origem 
do produto, peso, data de embalagem e 
data de vencimento. Marca com o 
Registro no SIF ou SlE ou SIM de acordo 
com a área geográfica (nacional, estadual 
ou municipal) 

74 320 kg Coxa e sobre coxa de frango. Embalagem 
que contenha especificado o local de 
origem do produto, peso, data de 
embalagem e data de vencimento. Marca 
com o Registro no SIF ou SIE ou SIM de 
acordo com a área geográfica (nacional, 
estadual ou municipal) 

75 250 kg Lingüiça Toscana. Embalagem que 
contenha especificado o local de origem 
do produto, peso, data de embalagem e 
data de vencimento. Marca com o 
Registro no SIF ou SIE ou SIM de acordo 
com a área geográfica (nacional, estadual 
ou municipal) 

76 360 kg Miolo da paleta sem osso. Embalagem 
que contenha especificado o local de 
origem do produto, peso, data de 
embalagem e data de vencimento. Marca 
com o Registro no SIF ou SIE ou SIM de 
acordo com a área geográfica (nacional, 
estadual ou municipal) 

77 350 kg Pernil de porco fatiado, sem pele. 
Embalagem que contenha especificados 
o local de origem do produto, peso, data 
de embalagem e data de vencimento. 
Marca com o Registro no SlF ou SIE ou 
SIM de acordo com a área geográfica 
(nacional, estadual ou municipal) 

78 320 kg Carne bovina coxão mole, fatiada em 
bifes. Embalagem que contenha 
especificados o local de origem do 
produto, peso, data de embalagem e data 
de vencimento. Marca com o Registro no 
SIF ou SIE ou SIM de acordo com a área 
geográfica (nacional, estadual ou 
municipal) 

79 180 kg Frango inteiro. Embalagem que contenha 
especificado o local de origem do produto, 
peso,data de embalagem e data de 
vencimento. Marca com o Registro no SIF 
ou SIE ou SIM de acordo com a área 
geográfica (nacional, estadual ou 
municipal) 

80 250 kg Filé de Tilapia (Congelado) 

81 200 kg Costela Minga 

82 200 kg Salsicha tipo hot dog, composta de 
ingredientes como carne bovina/su ína 

TOTAL 
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• Prazo da validade da proposta de preços: 12 (doze) meses. 

• Prazo de execução: 12 (doze) meses. 

Atenciosamente, 

Assinatura 
Nome: 
(do Representante legal da empresa ou procurador da empresa proponente em papel 
timbrado da empresa) 
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ANEXO li—A 

DECLARAÇÃO INTEGRANTE DA PROPOSTA 

A empresa 

 

inscrita no CNPJ/MF no. 

 

 sediada à  por intermédio 
de seu representante ou responsável legal o(a) Sr(a).  
portador(a), da Carteira de Identidade n°.  e do CPF no.  
DECLARA, sob as penas da Lei que: 

a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) os produtos e/ou serviços ofertados atendem todas as especificações contidas no Termo de 
Referência do presente edital; 

c) estão inclusos todos os custos, dentre estes, todas as despesas de pessoal, com fete, 
seguros, impostos, taxas, encargos e demais despesas indispensáveis à execução do objeto da 
presente licitação; 

d) caso venha a vencer a licitação, terá disponibilidade dos produtos e/ou serviços e estes serão 
entregues e/ou executados no prazo previsto estipulado no Termo de Referência; 

e) está ciente que as condições para pagamento são de até 30(trinta) dias. 

DECLARA AINDA ESTAR DE ACORDO E CIENTE COM TODAS AS EXIGÊNCIAS 
ESTIPULADAS EM EDITAL. 

Assinatura 
Nome: 
(do Representante legal da empresa ou procurador da empresa proponente em papel 
timbrado da empresa) 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO 

A empresa , inscrita no CNPJ/MF n°. , sediada à  por intermédio 
de seu representante ou responsável legal o(a) Sr(a).  portador(a), da Carteira de 
Identidade n°.  e do CPF n°. , DECLARA, sob as penas da Lei que: 

Não há em seu quadro de sócios, servidores públicos do município; 

• Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezessete anos, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de novembro de 
1999; 

• Para atendimento ao § 2°, do Artigo 32, da Lei n°. 8.666/93 que, até a presente data, 
inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

• Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 
suas esferas. 

• Recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

• Atende as regras de sustentabilidade ambiental definidas pela Instrução Normativa 
1/20 10. 

()Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*.  

Assinatura 
Nome: 
(do Representante legal ou procurador da empresa proponente em papel timbrado da 
empresa) 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. / 2018 

Aos  dias do mês de do ano de dois mil e dezoito, presentes, o MUNICÍPIO 
DE JANDAIA DO SUL, inscrito no CNPJ sob o n°. 75.771.204/0001-25, sito a Praça do Café, n°. 
22, Estado do Paraná, representada pelo Prefeito Municipal Senhor BENEDITO JOSE PUPIO, 
portador da Cédula de Identidade R.G. n°. 1.018.491-6/SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o n°. 
190.837.779-87 e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito 
privado, sito à XXXXXXX)(XXXXXXXXXXXXXXX, CEPXXXXXXXXXX, no município de 
XXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob. n°. xxxxxxxxxxxx, telefone XXXXXX, email XXXXXXXX, 
neste ato representada por seu (sua) representante ou Responsável Legal, Senhor (a) 
XXXXXXXXXXXXXXX, portador da Cédula de Identidade R.G. n°. xxxxxxxxxxx, e inscrito no 
CPF/MF sob o n°. xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, resolvem, nos termos da Lei 10.520/02 e no Art. 15 da 
Lei 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Municipal n°. 4.968/2009, em conformidade com o 
resultado do Pregão Presencial n° /2018, do tipo MENOR PREÇO UNITARIO POR ITEM 
homologado em / /  , registrar os preços para eventual serviços, segundo as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados a vários setores 
e departamentos deste município, conforme Termo de Referência (Anexo V), ficando registrados 
os seguintes itens: 

Item Quantidade 

estimada 

Especificação 

Marca Valor 
unit 

Valor 
total 

01 6.000 unid Achocolatado liquido de 200m1. 
Ingredientes: Leite, soro de leite, açúcar, 
água, cacau em pó, amido, vitaminas, sal, 
minerais, corante caramelo, espessante 
celulose microcristalina, 
carboximetilceluiose sódica e carragena, 
estabilizante citrato de sódio e 
aromatizantes. 

02 369 pct Achocolatado em pó de 800 gr. 
Ingredientes: Açúcar, cacau em pó, 
minerais, maltodextrina, vitaminas, 
emulsificante lecitina de soja, antioxidante 
ácido ascórbico e aromatizante. Contém 
traços de leite. 
CONTÉM GLÚTEN 

03 2.000 pct Açúcar cristal, pacote de 5 kg 

04 200 unid Adoçante, aspecto físico líquido límpido 
transparente, ingredientes sacarina 
sódica, ciclamato de sádio e edulcorarites. 
Conservantes: ãcido benzõico e 
metilparbeno. Prazo validade 1 ano, 
características adicionais bico dosador, 
embalagem de 100 ml 

05 150 pct Amendoim — pacote 500 gr 
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06 350 pct Arroz tipo 1 premium, grupo subgrupo 
polido, classe longo fino e grãos nobres, 
pacote de 5 kg 

07 1.500 pct Biscoito de Rosca de 500 grs (Varios 
sabores) 

08 4.100 pct Biscoito recheado, vários sabores, 
embalagem com no mínimo de 140 g. 

09 4.100 pct Biscoito salgado 156 g, com 6 unid de 26g 
10 1.500 pct Biscoito, apresentação quadrado, sabor 

crean cracker, pacote de 400gr 
11 1.500 pct Biscoito, apresentação retangular, sabor 

maizena, classificação doce, pacote de 
400gr 

12 4.700 pct Café, tipo torrado, apresentação pó, tipo 
embalagem a vácuo, sem mistura, selo 
de pureza (embalagem de 500 gr). 

13 150 caixa Caldo de carne 57 gr caixa com 6 tablete. 
14 150 pct Canjica branca — pacote 500 gr 
15 200 pct Coco ralado composição amêndoa de 

coco triturada e desidratada, açúcar e sal, 
embalagem de 100 gr. 

16 130 uiid Creme de leite — lata 300gr 

17 150 unid Doce de leite cremoso, embalagem com 
400 gr 

18 2.100 unid Erva mate em folhas e talos tostados (Ilex 
parauariensis), sem coloração artificial e 
sem mistura de outras ervas, com 
validade mínima de um ano (cx 250 gr). 

19 250 unid Ervilha em conserva, lata com 200 gr 
20 100 unid Extrato de tomate, embalagem de 1,080 

kg 
21 400 unid Extrato de tomate, embalagem 3409rs 

(embalagem de lata) 
22 150 pct Farofa de mandioca pronta de 500 gr. 

Ingredientes: 
Farinha de mandioca biju, toucinho 
defumado, condimento preparado sabor 
cebola (sal aromatizantes antiumectante 
dióxido de sílicio), alho, sal refinado, 
cebolinha verde, condimento preparado 
sabor bacon (sal, farinha de arroz, 
proteína vegetal hidrolisada, amido de 
milho, aromatizantes, realçador de sabor 
glutamato monossódico, antiumectante 
dióxido de silicio), cebola frita, pimenta 
vermelha, pimenta do reino, colorífico, 
realçador de sabor glutamato 
monossõdico, antioxidante BHT. 

23 50 pct Farinha de trigo, especial embalagem de 
5 kg 

24 500 pct Farinha de trigo, especial, pacote de 1 kg 
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25 300 pct Feijão, tipo 01, pacote de 1 kg 
26 300 uhiid Fermento em pó quimico embalagem de 

100 gr. 
27 300 pct Fubá, embalagem de 1 kg 
28 500 unid Gelatina tradicional, embalagem de 35 gr 

(sabores variados) 
29 350 unid Leite condensado — lata 395 gr 
30 100 unid Leite em pó Integral Instantâneo (não 

adoçado): fortificado com Ferro, Zinco e 
Vitaminas A, C e D. Embalagem sachê de 
800g. 

31 2000 unid Leite vaca, embalagem longa vida, 
integral, prazo validade 120 dias 
(embalagem de ilitro). 

32 300 unid Macarrão instantâneo, embalagem de 85 
g 

33 300 unid Macarrão, tipo parafuso, com sêmola de 
trigo enriquecido com ferro e ácido fólico, 
pacote de 500 gr 

34 150 unid Macarrão, tipo espaguete, com ovos, 
pacote de 1 kg 

35 300 unid Maionese sabor de limão, pote com 500gr 
Composição: água, óleo vegetal, amido 
modificado, ovo pasteurizado, vinagre, 
açúcar, sal, cloreto de potássio, suco de 
limão, estabilizante goma xantana, 
conservador ácido sórbico, acidulante 
ácido fosfórico, aromatizantes, 
sequestiante EDTA cálcio dissódico, 
corante natural páprica, antioxidantes 
BHA, BHT e ácido cítrico. 

36 3000 unid Margarina sabor manteiga, com 80% de 
lipídios C/ Sal. (pote de 500 gr) 
Ingredientes: 
Óleos vegetais líquidos e hidrogenados, 
leite desnatado reconstituído, água, sal, 
vitamina A (15.000 Ul/Kg), estabilizantes 
mono e diglicerideos de ácidos graxos e 
lecitina de soja, conservadores benzoato 
de sódio e sorbato de potássio, aroma 
idêntico ao natural de manteiga, 
acidulante ácido cítrico, corante sintético 
idêntico ao natural betacaroteno, 
antioxidante TBHQ e corantes naturais 
urucum e cúrcuma. 

37 300 unid Milho em conserva, lata com 200 gr 
38 800 uiid Milho para pipoca, embalagem de 500g 
39 40 unid Molho de pimenta, embalagem com 150m1 
40 600 unid Óleo de soja embalagem 900 ml 
41 1.000 unid Pipoca doce — com 50 pacotinhos de 15g 

cada 
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42 1.000 unid Pirulito — pacote de 200gr 
43 2.000 unid Pó para refresco, adoçado, diversos 

sabores, prazo de validade 1 ano 
(embalagem de 30 gr). 

44 500 unid Refresco em pó adoçado de 400 gr 
(sabores: Abacaxi, caiu, goiaba, guaraná, 
laranja, limão, manga, maracujá, 
morango, pêssego, salada de frutas, 
tangerina e uva) Validade 
de 1 ano. 

45 1.500 unid Refrigerante ia  qualidade, a base de cola, 
embalagem de 2 litros. 
Composição : água gaseificada, açúcar, 
extrato de noz de cola, cafeína, corante 
caramelo IV, acidulante INS 338 e aroma 
natural 

46 1.000 unid Refrigerante Juninho pet 250 ml 

47 1.500 unid Refrigerante de ia qualidade, sabor 
guaraná, embalagem de 2 litros 
Com posição: Água Gaseificada, Açúcar, 
Extrato de Guaraná, Acidulante Acido 
Cítrico, Conservadores: Benzoato de 
Sódio e Sorbato de Potássio, 
Aromatizante e Corante de Caramelo IV. 

48 200 unid Sal iodado refinado, pacote de 1kg 
49 1.000 unid Suco de caixinha, 200m1 (vários sabores) 
50 65 unid Tempero alho e sal, embalagem de 300gr 
51 100 Tempero culinário, sabores variados, 

(embalagem com 60 gr, contendo 12 
saches) 

52 200 unid Vinagre de álcool, embalagem 750 ml 
53 120 unid Acelga 

54 250 unid Alface crespa 

55 118 kg Alho importado 

56 400 kg Batata inglesa 

57 168 kg Batata doce 

58 180 kg Banana nanica 

59 100 kg Beterraba 

60 60 kg Berinjela 

61 350 kg Cebola branca 

62 134 kg Cenoura 

63 10 kg jiló 

64 106 kg Couve flor 

65 100 kg Laranja pera 

66 80 kg Maçã galla 

67 531 Dúzia Ovos de galinha, branco 
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68 36 kg Pimentão verde 

69 36 kg Repolho 

70 210 kg Tomate Extra 

71 60 und Bandeja de iogurte com 6 unidades 

72 60 uriid Bandeja de queijo petit suisse sabor 
morango (bandeja com 8 unid de 360g) 

73 360 kg Carne moida patinho, fresca de primeira 
sem gordura e similares. Embalagem que 
contenha especificado o local de origem 
do produto, peso, data de embalagem e 
data de vencimento. Marca com o 
Registro no SIF ou SIE ou SIM de acordo 
com a área geográfica (nacional, estadual 
ou municipal) 

74 320 kg Coxa e sobre coxa de frango. Embalagem 
que contenha especificado o local de 
origem do produto, peso, data de 
embalagem e data de vencimento. Marca 
com o Registro no SIF ou SIE ou SIM de 
acordo com a área geográfica (nacional, 
estadual ou municipal) 

75 250 kg Lingüiça Toscana. Embalagem que 
contenha especificado o local de origem 
do produto, peso, data de embalagem e 
data de vencimento. Marca com o 
Registro no SIF ou SIE ou SIM de acordo 
com a área geográfica (nacional, estadual 
ou municipal) 

76 360 kg Miolo da paleta sem osso. Embalagem 
que contenha especificado o local de 
origem do produto, peso, data de 
embalagem e data de vencimento. Marca 
com o Registro no SIF ou SIE ou SIM de 
acordo com a área geográfica (nacional, 
estadual ou municipal) 

77 350 kg Pernil de porco fatiado, sem pele. 
Embalagem que contenha especificados 
o local de origem do produto, peso, data 
de embalagem e data de vencimento. 
Marca com o Registro no SIF ou SIE ou 
SIM de acordo com a área geográfica 
(nacional, estadual ou municipal) 

78 320 kg Carne bovina coxão mole, fatiada em 
bifes. Embalagem que contenha 
especificados o local de origem do 
produto, peso, data de embalagem e data 
de vencimento. Marca com o Registro no 
SIF ou SIE ou SIM de acordo com a área 
geográfica (nacional, estadual ou 
municipal) 

79 180 kg Frango inteiro. Embalagem que contenha 
especificado o local de origem do produto, 
pesodata de embalagem e data de 
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vencimento. Marca com o Registro no SIF 
ou SIE ou SIM de acordo com a área 
geográfica (nacional, estadual ou 
municipal) 

80 250 kg Filé de Tilapia (Congelado) 

81 200 kg Costela Minga 

82 200 kg Salsicha tipo hot dog, composta de 
ingredientes como carne bovina/su ína 

TOTAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, o 
Município de Jandaia do Sul poderá monitorar o valor dos produtos através de cotações, e rever 
os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência de sua REDUÇAO, convocando o 
fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo aos praticados no mercado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido e o Município convocará os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua 
assinatura. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 
doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 30 do art. 15 da Lei n°. 
8.666, de 1993. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos termos do art.15, parágrafo 4°, da Lei Federal 8.666/93, alterada 
pela 8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não 
será obrigado a executar o objeto referido nesta ata. 
PARAGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
Federal 8.666/93, com as alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a 
presente Ata de Registro de Preços será cancelada, garantidos, aos seus fornecedores, o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Caberá ao Órgão Gerenciador: 

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, 
os quantitativos disponíveis e as esPecificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ordem de classificação indicada na licitação; 
b) convocar o particular via fax, telefone ou e-mail, para retirada da Nota de Empenho; 
c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação da 
presente ARP. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO 

Caberá a Detentora do Registro: 
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a) entregar os produtos e executar os serviços nas quantidades definidas nas Autorizações de 
Fornecimento e/ou Serviços a serem emitidas, durante o prazo de validade desta ata, de acordo 
com o Termo de Referência; 
b) manter, durante toda vigência desta ata de registro de preços, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente 
ajuste, nos termos do art. 55, Inciso XIII, da lei n°. 8.666/93, que será observado, quando dos 
pagamentos a Detentora do Preço registrado; 
c) responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao ORGAO GERENCIADOR 
durante a vigência da presente ARP bem como os relativos à omissão pelos encagos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a 
este instrumento e pela qualidade dos materiais/serviços fornecidos inclusive a promoção de 
readequações, sempre que detectadas impropriedade que possam comprometer a consecução 
do objeto pactuado; 
d) responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução da presente ARP; 
e) responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n°. 8.078/90 — Código de Defesa do 
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade do objeto. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedada a cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto 
da presente ata de registro de preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará ao fornecedor o valor total estimado de R$  
( )  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento à empresa será efetuado em até 30(trinta) dias após a 
entrega e/ou execução do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal que deverá ser emitida 
em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL — CNPJ N°. 75.771.204/0001-25, 
juntamente com a Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Prova de regularidade 
relativa à Segurídade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Prova de 
Inexistência de Débitos Inadimplidos Perante a Justiça do Trabalho, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. As notas e documentos fiscais 
deverão ser protocolados no Setor de Protocolo da Prefeitura. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As despesas relativas à entrega e/ou execução do objeto, 
decorrentes desta ata, serão suportadas pelos recursos constantes no orçamento municipal do 
exercício de 2018/2019, para o período de 12 (doze) meses. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os valores das notas fiscais deverão ser os mesmos consignados 
nas autorizações de serviços/empenhos, para liberação do respectivo pagamento. Em caso de 
divergência, o fornecedor deverá substituir a nota no prazo 24(vinte e quatro) horas. A Nota 
fiscal deverá vir acompanhada das respectivas requisições emitida pelo setor de compras. 

PARÁGRAFO QUARTO - As Notas Fiscais/Faturas correspondentes serão discriminativas, 
devendo constar o número do Pregão e da Ata de Registro de Preços, não apresentar 
rasuras e/ou entrelinhas e estar de acordo com o Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009 
(emitir Nota Fiscal Eletrônica — NF-e, modelo 55, independentemente da atividade econômica 
exercida). 

PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela 
empresa a ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 
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PARÁGRAFO SEXTO - O preço proposto para o objeto, só sofrerá reajuste quando houver 
comprovação por parte da detentora do registro de que o serviço cotado sofreu aumento de 
preços por parte de seu fornecedor. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese acima mencionada poderá ser restabelecida a relação que 
as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos do Contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial. 

PARÁGRAFO OITAVO - A detentora do Registro de Preços somente terá os preços reajustados 
(aumentados), após solicitar formalmente a Administração Municipal, o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro junto ao Orgão Gerenciador, com os devidos comprovantes, para 
posterior análise por parte do Município. 

PARÁGRAFO NONO - Caso o preço do objeto sofra redução (decréscimo), será também 
efetuado o reequilíbrio econômico financeiro, devendo também neste caso o Fornecedor deverá 
apresentar documentos comprobatórios dessas ocorrências (última anterior ao reajuste e 
primeira posterior ao reajuste). 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Para que os preços estejam sempre atualizados, e visando todo 
processamento necessário, a detentora da Ata se obriga em fornecer, a cada ocorrência de 
majoração ou redução, todos os documentos necessários a ser utilizado no realinhamento dos 
preços. Sendo de responsabilidade exclusiva da detentora do registro o fornecimento dos 
documentos comprobatórios dessas ocorrências. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os preços atualizados poderão ser praticados após 
Apostilamento ou Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA — FORNECIMENTO E/OU EXECUÇÃO 

O objeto da presente licitação deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias úteis, no(s) Iocal(is) e 
horário(s) definido, pelo Setor de Compras, após solicitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto será entregue de forma parcelada, conforme necessidade, 
por um período de 12 (doze) meses, reservando-se ao Orgão Gerenciador o direito de, a seu 
critério, utilizar ou não a totalidade do valor contratado/registrado, sendo que a não utilização dos 
recursos previstos não gera qualquer direito ao Fornecedor, seja de que natureza for inclusive 
indenizatório. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor fica 
obrigado a executar o objeto, nas quantidades indicadas em cada solicitação, podendo consistir-
se em apenas uma única unidade do referido item. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do 
setor de compras. A existência dos preços registrados não obriga o Município a firmar as 
contratações que poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para as 
aquisições pretendidas, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência da execIção 
em igualdade de condições. 

PARÁGRAFO QUARTO - Constatadas irregularidades no objeto, o Orgão Gerenciador poderá: 
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a) no que diz respeito à especificação ou defeitos, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b) na hipótese de substituição, o Fornecedor deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, mantido o preço inicialmente contratado/registrado; 
c) no que diz respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
d) na hipótese de complementação, o Fornecedor deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Orgão Gerenciador, mantido o preço inicialmente contratado/registrado 

PARÁGRAFO QUINTO - Correrão por conta da contratada/fornecedor todas as despesas com 
embalagem, seguros, transporte, distribuição, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento e/ou serviços. 

PARÁGRAFO SEXTO - As dúvidas e demais informações quanto as especificações deverão ser 
esclarecidas junto ao Setor de Compras, no endereço Rua dos Patriotas, s/ n°., Centro — 
Jandaia do Sul — PR, ou pelo telefone (43) 3432 — 9263. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO 

O objeto da presente ARP será recebido nos termos do Art. 73, da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO 

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 
Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
- pelo município, quando caracterizado o interesse público. 
A Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
A pedido, quando: 
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço; 
A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, 
caso não aceitas as razões do pedido. 
- por iniciativa do Município, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou ae recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta 
Ata de Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 
aos autos que deram origem ao registro de preços. 
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No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado 
após 1 (um) dia da publicação. 

CLÁUSULA NONA — FISCALIZAÇÃO 

Para a fiscalização do objeto desta licitação, o Município designará servidor na forma do artigo 
67, da Lei n°. 8.666, de 21.06.93, que deverá promover todas as ações necessárias ao fiel 
cumprimento das condições estipuladas no Contrato/ARP, e ainda: 
a) propor ao árgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas nesta ARP 
e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pelo Fornecedor; 

b) encaminhar o fato à deliberação superior para a adoção das medidas corretivas e punitivas 
aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade do Fornecedor, pelos danos causados ao Orgão Gerenciador ou a terceiros, 
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Órgâo 
Gerenciador, não elide nem diminui a responsabilidade da empresa Fornecedora quanto ao 
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA — PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O licitante que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços injustificadamente, falhar ou 
fraudar a sua execução, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 
da citação e ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja proferida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas neste Edital, além de outras cominações legais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços 
sujeitará o Fornecedor às seguintes penalidades: 

— advertência, quando a gravidade da inexecução do contrato não justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
II — multa, nas seguintes hipóteses e graduações: 

a) pelo atraso na execução do objeto deste Pregão, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do objeto ofertado, devidamente atualizado, independentemente de eventual rescisão 
contratual, a critério da Administração, nos termos do art. 79, inciso 1, da Lei n°. 8.666, de 1993; 

b) pela rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços pelo Fornecedor, sem justa causa, o que 
caracterizará descumprimento total da obrigação assumida, multa de 50% (cinqüenta por cento) 
sobre o valor total do objeto ofertado, devidamente atualizado; 

c) pelo descumprimento das demais condições fixadas no Edital e na Ata de Registro de Preços 
e não abrangida pelas alíneas anteriores, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
objeto ofertado, para cada evento, devidamente atualizado, independentemente de eventual 
rescisão contratual, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do valor total do objeto ofertado. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - As atualizações das multas serão feitas com base no IGP-M (FGV). 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas serão descontadas dos pagamentos no prazo de 10 (dez) 
dias corridos, contados da data de publicação do ato de punição, ou ainda, quando for o caso, 
poderão ser cobradas judicialmente, nos termos dos § 2° e 3° do art. 86 da Lei n° 8.666/93. 
PARAGRAFO QUARTO - Das penalidades de que tratam a Lei, cabe recurso ou pedido de 
reconsideração, conforme o caso. 
PARAGRAFO QUINTO - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo 
administrativo e sem a devida motivação. 

PARÁGRAFO SEXTO - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas se ocorrer caso 
fortuito ou força maior, devidamente comprovado, a critério da autoridade competente do 
Município. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Para a aplicação das penalidades previstas, o Fornecedor será 
notificado para apresentação de defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação. 
PARAGRAFO OITAVO - As penalidades previstas são independentes entre si, podend-  as 
multas serem aplicadas cumulativamente com as demais sanções, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis. 
PARAGRAFO NONO - No caso de aplicação cumulativa de sanções, o Ordenador de Despesa 
do município ao decidir, fará a devida fundamentação para aplicação das sanções cumuladas. 
PARAGRAFO DECIMO - O prazo para apresentação de recursos das penalidades aplicadas é 
de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Após a aplicação de qualquer penalidade, o município 
comunicará por escrito ao Fornecedor e providenciará a publicação no Orgão Oficial do 
Município, constando o fundamento legal da punição. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

O Fornecedor deve observar e fazer observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, do Edital e atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
PARAGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
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sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou 
da execução um contrato financiado pelo organismo. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o Fornecedor 
concorda e autoriza que, o Município, e/ou na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — ALTERAÇÕES 

A presente Ata poderá ser alterada, mediante Apostilamento ou Termo Aditivo, para ajuste de 
condições supervenientes que impliquem em modificações nos casos previstos nos Diplomas 
Legais pertinentes à matéria. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas desta Ata serão decididos pelo 
Orgão Gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei n°. 8.666, de 1993, na Lei n°. 
10.520, de 2002, e demais regulamentos e normas administrativas, e subsidiariamente pelas 
normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — FORO 

Fica eleito o foro da Comarca do Órgão Gerenciador, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas da presente Ata. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam a presente Ata em 02 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

Jandaia do Sul,  de de 2018. 

MUNICíPIO D ANDAIA DO SUL 
- BENEDITO JOSÉ PUPIO - 

Órgão Gerenciador 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
- xxxxxxxxxxxxxx - 

Fornecedor 

Testemunhas: 
1 2 
Assinatura e CPF Assinatura e CPF 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1 — Registro de Preços visando a eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados a 
vários setores e departamentos deste município. 

2. FORNECIMENTO E/OU EXECUÇÃO 

2.1 - O objeto da presente licitação deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias úteis, no(s) 
local(is) e horário(s) definido, pelo Setor de Compras, após solicitação. 

2.2 - O objeto será entregue de forma parcelada, conforme necessidade, por um período de 12 
(doze) meses, reservando-se ao Órgão Gerenciador o direito de, a seu critério, utilizar ou não a 
totalidade do valor contratado/registrado, sendo que a não utilização dos recursos previstos não 
gera qualquer direito ao Fornecedor, seja de que natureza for inclusive indenizatório. 

2.3 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor fica obrigado a entregar o 
objeto, nas quantidades indicadas em cada solicitação, podendo consistir-se em apenas uma 
única unidade do referido item. 

2.4 — As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades dos Departamentos e 
setores. A existência dos preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que 
poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para as aquisições 
pretendidas, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência da execução em 
igualdade de condições. 

2.5 — Amostras 

2.5.1 — Havendo necessidade, a unidade requisitante ou o Pregoeiro, solicitará da empresa 
classificada em primeiro lugar a apresentação de amostra para os itens de que foi vencedora, as 
quais deverão ser entregues, devidamente etiquetadas, contendo o nome da empresa 
proponente e número do item a que se refere, no prazo de 2 (dois) dias úteis (prorrogáel a 
critério do pregoeiro mediante justificativa plausível), dessa forma, ficará suspensa a sessão até 
a análise das amostras apresentadas, e após, será designada data da sessão para a abertura 
dos documentos contidos no envelope n° B. 

2.5.2 - Serão exigidos dos produtos entregues para análise, padrões de qualidade conceituados 
no mercado como de "primeira qualidade", sendo que o não atendimento deste item implicará 
na desclassificação do licitante, passando-se a análise para o segundo colocado e assim 
sucessivamente, vale dizer, que as amostras não serão devolvidas, em razão de terem que ser 
abertas para análise. 

2.5.3 - ANÁLISE VISUAL E TESTE PRÁTICO: 

a) O número de amostras a serem entregues para análise visual e aprovação deve ser de 01 
(uma) amostra para cada item arrematado. A análise será realizada pelo setor demandante, 
podendo contar com o auxilio de outros setores. O referido setor, após análise criteriosa, emitirá 
relatório de Aprovação/Reprovação das amostras. 
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b) Havendo necessidade de avaliação mais detalhada do material entregue, eventual custo com 
testes, análises de laboratório, ou laudos técnicos, o mesmo deverá ser efetuado pela 
contratada/fornecedor, conforme disposto no art. 75, da lei 8.666/93 aplicando-se ainda, as 
penalidades cabíveis se os produtos não atenderem às especificações contidas no edital. 

c) As amostras da licitante vencedora ficarão juntadas ao processo para efeito de comparação 
quando da entrega do objeto desta licitação. 

d) Caso a empresa não apresente as amostras dos itens arrematados, será automaticamente 
desclassificada do referido item. 

2.6 - Constatadas irregularidades no objeto, o Órgão Gerenciador poderá: 
a) no que diz respeito à especificação ou defeitos, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b) na hipótese de substituição, o Fornecedor deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, mantido o preço inicialmente contratado/registrado; 
c) no que diz respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
d) na hipótese de complementação, o Fornecedor deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Orgão Gerenciador, mantido o preço inicialmente contratado/registrado. 

2.7 - Correrão por conta da contratada/fornecedor todas as despesas com embalagem, seguros, 
transporte, distribuição, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento e/ou serviços. 

2.8 - As dúvidas e demais informações quanto as especificações deverão ser esclarecidas junto 
ao Setor de Compras, Rua dos Patriotas, s/n°. Centro — Jandaia do Sul — PR, ou pelo telefone 
(43) 3432 — 9263. 

3. VALOR MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES 

3.1 — O preço máximo admitido pela administração para a aquisição do objeto deste certame, 
será de: 

Item Quantidade 

estimada 

Especificação Valor 

unit 

Valor 

total 

01 6.000 unid Achocolatado liquido de 200m1. Ingredientes: 
Leite, soro de leite, açúcar, água, cacau em 
pó, amido, vitaminas, sal, minerais, corante 
caramelo, espessante celulose 
microcristalina, carboximetilcelulose sódica e 
carragena, estabilizante citrato de sódio e 
aromatizantes. 

1,75 10.500,00 

02 369 pct Achccolatado em pó de 800 gr. Ingredientes: 
Açúcar, cacau em pó, minerais, 
maltodextrina, vitaminas, emulsificante 
lecitina de soja, antioxidante ácido ascórbico 
e aromatizante. Contém traços de leite. 
CONTÉM GLÚTEN 

13,65 5.036,85 

03 2.000 pct Açúcar cristal, pacote de 5 kg 11,25 22.500,00 

04 200 unid Adoçante, aspecto físico líquido límpido 
transparente, ingredientes sacarina sódica, 
ciclamato de sódio e edulcorantes. 

4,85 970,00 
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Conservantes: ácido berizõico e 
metilparbeno. Prazo validade 1 ano, 
características adicionais bico dosador, 
embalagem de 100 ml 

05 150 pct Amendoim — pacote 500 gr 12,65 1.897,50 

06 350 pct Arroz tipo 1 premium, grupo subgrupo polido, 
classe longo fino e grãos nobres, pacote de 
5 kg 

14,65 5.127,50 

07 1.500 pct Biscoito de Rosca de 500 grs (Varios 
sabores) 

5,35 8.025,00 

08 4.100 pct Biscoito recheado, vários sabores, 
embalagem com no mínimo de 140 g. 

1,85 7.585,00 

09 4.100 pct Biscoito salgado 156 g, com 6 unid de 26g 4,75 19.475,00 

10 1.500 pct Biscoito, apresentação quadrado, sabor 
crean cracker, pacote de 400gr 

4,15 6.225,00 

11 1.500 pct Biscoito, apresentação retangular, sabor 
maizena, classificação doce, pacote de 400gr 

4,15 6.225,00 

12 4.700 pct Café, tipo torrado, apresentação pó, tipo 
embalagem a vácuo, sem mistura, selo de 
pureza (embalagem de 500 gr). 

9,95 46.765,00 

13 150 caixa Caldo de carne 57 gr caixa com 6 tablete. 2,15 322,50 

14 150 pct Canjica branca — pacote 500 gr 3,75 562,50 

15 200 pct Coco ralado composição amêndoa de coco 
triturada e desidratada, açúcar e sal, 
embalagem de 100 gr. 

4,25 850,00 

16 130 unid Creme de leite— lata 300gr 5,98 777,40 

17 150 unid Doce de leite cremoso, embalagem com 400 
gr 

5,14 771,00 

18 2.100 unid Erva mate em folhas e talos tostados (Ilex 
parauariensis), sem coloração artificial e sem 
mistura de outras ervas, com validade 
mínima de um ano (cx 250 gr). 

7,48 15.708,00 

19 250 unid Ervilha em conserva, lata com 200 gr 1,96 490,00 

20 100 unid Extrato de tomate, embalagem de 1,080 kg 975,00 

21 400 unid Extrato de tomate, embalagem 340grs 
(embalagem de lata) 

3,65 1.460,00 

22 150 pct Farofa de mandioca pronta de 500 gr. 
Ingredientes: 
Farinha de mandioca biju, toucinho 
defumado, condimento preparado sabor 
cebola (sal aromatizantes antiumectante 
diÓxido de Sílicio), alho, sal refinado, 
cebolinha verde, condimento preparado sabor 
bacon (sal, farinha de arroz, proteína vegetal 
hidrolisada, amido de milho, aromatizantes, 
realçador de sabor glutamato monossõdico, 
antiumectante dióxido de silício), cebola frita, 
pimenta vermelha, pimenta do reino, 
colorífico, realçador de sabor glutamato 
monossódico, antioxidante BHT. 

5,85 877,50 

23 50 pct Farinha de trigo, especial embalagem de 5 13,25 662,50 
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24 500 pct Farinha de trigo, especial, pacote de 1 kg 2,70 1.350,00 

25 300 pct Feijão, tipo 01, pacote de 1 kg 575 1.725,00 

26 300 unid Fermento em pó quimico embalagem de 100 
gr. 

3,26 978,00 

27 300 pct Fubá, embalagem de 1 kg 2,62 786,00 

28 500 unid Gelatina tradicional, embalagem de 35 gr 
(sabores variados) 

1,36 680,00 

29 350 unid Leite condensado — lata 395 gr 6,95 2.432,50 

30 100 unid Leite em pó Integral Instantâneo (não 
adoçado): fortificado com Ferro, Zinco e 
Vitaminas A, C e D. Embalagem sachê de 
800g. 

17,98 1.793,00 

31 2.000 unid Leite vaca, embalagem longa vida, integral, 
prazo validade 120 dias (embalagem de 
1 litro). 

3,85 7.700,00 

32 300 unid Macarrão instantâneo, embalagem de 85 g 1,48 444,00 

33 300 unid Macarrão, tipo parafuso, com sêmola de trigo 
enriquecido com ferro e ácido fólico, pacote 
de 500 gr 

3,84 1.152,00 

34 150 unid Macarrão, tipo espaguete, com ovos, pacote 
de 1 kg 

5,24 786,00 

35 300 unid Maionese sabor de limão, pote com 500gr 
Composição: água, óleo vegetal, amido 
modificado, ovo pasteurizado, vinagre, 
açúcar, sal, cloreto de potássio, suco de 
limão, estabilizante goma xantana, 
conservador ácido sórbico, acidulante ácido 
fosfórico, aromatizantes, sequestrante EDTA 
cálcio dissódico, corante natural páprica, 
antioxidantes BHA, BHT e ácido cítrico. 

6,95 2.085,00 

36 3.000 unid Margarina sabor manteiga, com 80% de 
lipídios C/ Sal. (pote de 500 gr) 
Ingredientes: 
Óleos vegetais líquidos e hidrogenados, leite 
desnatado reconstituido, água, sal, vitamina 
A (15.000 Ul/Kg), estabilizantes mono e 
diglicerídeos de ácidos graxos e lecitiria de 
soja, conservadores benzoato de sódio e 
sorbato de potássio, aroma idêntico ao 
natural de manteiga, acidulante ácido cítrico, 
corante sintético idêntico ao natural 
betacaroteno, antioxidante TBHQ e corantes 
naturais urucum e cúrcuma. 

5,75 17.250,00 

37 300 unid Milho em conserva, lata com 200 gr 2,27 681,00 

38 800 unid Milho para pipoca, embalagem de 5009 3,26 2.608,00 

39 40 unid Molho de pimenta, embalagem com 150m1 3,88 155,20 

40 600 unid Óleo de soja embalagem 900 ml 3,74 2.244,00 

41 1.000 unid Pipoca doce — com 50 pacotinhos de 15g 
cada 

22,80 22.800,00 
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42 1.000 unid Pirulito - pacote de 200gr 4,98 4.980,00 

43 2.000 unid Pó para refresco, adoçado, diversos sabores, 
prazo de validade 1 ano (embalagem de 30 
g r). 

0,98 1.960,00 

44 500 unid Refresco em pá adoçado de 400 gr (sabores: 
Abacaxi, caiu, goiaba, guaraná, laranja, 
limão, manga, maracujá, morango, pêssego, 
salada de frutas, tangerina e uva) 
Validade de 1 ano. 

6,95 3.475,00 

45 1.500 unid Refrigerante ia qualidade, a base de cola, 
embalagem de 2 litros. 
Composição : água gaseificada, açúcar, 
extrato de noz de cola, cafeína, corante 
caralnelo IV, acidulante INS 338 e aroma 
natural 

7,98 11.970,00 

46 1.000 unid Refrigerante Juninho pet 250 ml 1,75 1.750,00 

47 1,500 unid Refrigerante de ia qualidade, sabor guaraná, 
embalagem de 2 litros 
Composição: Agua Gaseificada, Açúcar, 
Extrato de Guaraná, Acidulante Ácido Citrico, 
Conservadores: Benzoato de Sódio e Sorbato 
de Potássio, Aromatizante e Corante de 
Caramelo IV. 

7,98 11.970,00 

48 200 unid Sal iodado refinado, pacote de 1kg 1,68 336,00 

49 1.000 unid Suco de caixinha, 200m1 (vários sabores) 2,28 2.280,00 

50 65 unid Tempero alho e sal, embalagem de 300gr 2,68 174,20 

51 100 Tempero culinário, sabores variados, 
(embalagem com 60 gr, contendo 12 saches) 

3,76 376,00 

52 200 unid Vinagre de álcool, embalagem 750 ml 2,28 456,00 

53 120 unid Acelga 7,38 885,60 

54 250 unid Alface crespa 3,20 800,00 

55 118 kg Alho importado 27,00 3.186,00 

56 400 kg Batata inglesa 3,99 1.596,00 

57 168 kg Batata doce 3,78 635,04 

58 180 kg Banana nanica 3,20 576,00 

59 100 kg Beterraba 4,10 410,00 

60 60 kg Berinjela 4,84 290,40 

61 350 kg Cebola branca 5,93 2.075,50 

62 134 kg Cenoura 3,83 513,22 

63 10 kg jiló 6,06 60,60 

64 106 kg Couve flor 7,05 747,30 

65 100 kg Laranja pera 3,20 320,00 

66 80 kg Maçã galla 6,80 544,00 

67 531 Dúzia Ovos de galinha, branco 5,89 3.127,59 

68 36 kg Pimentão verde 5,19 186,84 
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69 36 kg Repolho 516 185,76 

70 210 kg Tomate Extra 660 1.386,00 

71 60 und Bandeja de iogurte com 6 unidades 6,78 406,80 

72 60 unid Bandeja de queijo petit suisse sabor morango 
(bandeja com 8 unid de 360g) 

7,13 427,80 

73 360 kg Carne moída patinho, fresca de primeira sem 
gordura e similares. Embalagem que 
contenha especificado o local de origem do 
produto, peso, data de embalagem e data de 
vencimento. Marca com o Registro no SlF ou 
SIE ou SIM de acordo com a área geográfica 
(nacional, estadual ou municipal) 

28,13 10.126,80 

74 320 kg Coxa e sobre coxa de frango. Embalagem 
que contenha especificado o local de origem 
do produto, peso, data de embalagem e data 
de vencimento. Marca com o Registro no SlF 
ou SIE ou SIM de acordo com a área 
geográfica (nacional, estadual ou municipal) 

8,90 2.848,00 

75 250 kg Lingüiça Toscana. Embalagem que contenha 
especificado o local de origem do produto, 
peso, data de embalagem e data de 
vencimento. Marca com o Registro no SIF ou 
SIE ou SIM de acordo com a área geográfica 
(nacional, estadual ou municipal) - 

15,26 3.815,00 

— 
76 360 kg Miolo da paleta sem osso. Embalagem que 

contenha especificado o local de origem do 
produto, peso, data de embalagem e data de 
vencimento. Marca com o Registro no SIF ou 
SIE ou SIM de acordo com a área geográfica 
(nacional, estadual ou municipal) 

25,66 9.237,60 

77 350 kg Pernil de porco fatiado, sem pele. 
Embalagem que contenha especificados o 
local de origem do produto, peso, data de 
embalagem e data de vencimento. Marca 
com o Registro no SIF ou SIE ou SIM de 
acordo com a área geográfica (nacional, 
estadual ou municipal) 

15,73 5.505,50 

78 320 kg Carne bovina coxão mole, fatiada em bifes. 
Embalagem que contenha especificados o 
local de origem do produto, peso, data de 
embalagem e data de vencimento. Marca 
com o Registro no SIF ou SIE ou SIM de 
acordo com a área geográfica (nacional, 
estadual ou municipal) 

29,80 9.536,00 

79 180 kg Frango inteiro. Embalagem que contenha 
especificado o local de origem do produto, 
peso,data de embalagem e data de 
vencimento. Marca com o Registro no SIF ou 
SIE ou SIM de acordo com a área geográfica 
(nacional, estadual ou municipal) 

7,75 1.395,00 

80 250 kg Filé de Tilapia (Congelado) 39,33 9.832,50 

81 200 kg Costela Minga 25,66 5.132,00 
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82 200 kg Salsicha tipo hot dog, composta de 
ingredientes como carne bovina/suína 

11,66 2.332,00 

TOTAL 349.291,00 

4— JUSTIFICATIVA 

4.1 - A aquisição dos gêneros alimentícios, tem por finalidade atender às necessidade dos 
diversos setores e Departamentos desta municipalidade, sendo que as quantidades a serem 
adquiridas é estimada para um período de doze meses. 

4.2 - Nos termos do inciso 1 do art. 48 da LC 123/2006 a Administração Pública deverá realizar 
processo licitatório destinado exclusivamente à participação exclusiva de microempresas e 
empresas de pequeno porte quando as licitações forem processadas por itens ou lotes cujos 
valores sejam iguais ou inferiores à R$ 80.000,00. 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO (SUGESTÃO) 

O LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR NO ATO DO CREDENCIAMENTO DOCUMENTAÇÃO 
QUE COMPROVE TOTAIS PODERES PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 
(endereço completo) inscrita no CNPJ/MF sob n°. e Inscrição Estadual sob no. 

 Representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s) 
Sr(a)(s) , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.°  e CPF n.°  
nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a). , portador(a) da 
Cédula de Identidade RG n°.  e CPF n°. , a quem confere(m) amplos poderes 
para representar a (Razão Social da Empresa) perante a Município de Jandaia do Sul, no que se 
referir ao Pregão n°. 48/2018, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases 
da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da Outorgante, formular verbalmente novas 
propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, desistir expressamente da intenção de interpor 
recurso administrativo, manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, interpor recursos administrativo, assinar a Ata da sessão, 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Pregoeira, enfim praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar Contratos/ARP de 
Fornecimento/Serviços e demais compromissos. A presente procuração é válida até o dia 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e data. 
(Assinatura(s) com firma(s) reconhecida(s) do(s) outorgante(s) com poderes para este fim 
conforme Contrato Social da empresa) 

Obs.: Só será aceita mediante reconhecimento de firma. 
Esta deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DO ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA — ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE — EPP OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl (SUGESTÃO) 

(nome/razão social)  inscrita no CNPJ n°. , por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) , portador 
(a) da Cédula de Identidade no. e CPF n°. , DECLARA, 
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser Microempresa ( ), Empresa 
de Pequeno Porte ( ), ou Microempreendedor Individual - MEl ( ), nos termos de legislação 
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4° do artigo 3° da lei 
Complementar n°.123/06 e alterações. 

(local e data) 

Assinatura 
Nome: 
(do sócio gerente ou contador responsável da empresa) 

* Esta declaração poderá ser substituida pela apresentação da Certidão Simplificada DA 
JUNTA COMERCIAL RESPECTIVA 
Obs.: Emitir em papel timbrado que identifique o licitante 
Esta deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 482018 

REGISTRO DE PREÇOS 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI CONFORME LC 123/2006 E ALTERAÇÕES 

O Município de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, torna público à abertura da licitação 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL tipo menor preço — valor UNITÁRIO por ITEM, que 

fará às 13h30min do dia 30 de julho de 2018, na sede da Prefeitura Municipal, sito à Praça 

do Café, n°. 22 — Centro, na cidade de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, visando o 

Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados a vários 

setores e departamentos deste município, conforme Termo de Referência (Anexo V). 

Informações: telefone (43) 3432-9250, e-mail: IicitacaojandaiadosuI.pr.gov.br  

Edital e Anexos: colocados a disposição dos interessados no endereço acima mencionado, 

no horário das 8h às 11h e das 13h às 17h e no site www.jandaiadosul.pr.gov.br  

Jandala do Sul — PR, 17 de julho de 2018. 

BENEIftO JOSÉ PUPIO 
- Prefeito - 

PUBLICADO NO(S) JORNAL(Is) 

()D.o.0 fl(s) ()D.Q.. •J_J__, fi(s) 

°•- 3 de!wjj, fl(s).. 
( ) Grande Circulação,_ 
n°._ —de—J.....L, f1(s) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORTIGUEIRA 
ERRATA 
PREGÃO PRESENCIAL i 081/18 (menor preço por lote) 

Onde te 

Objeto: o Registro de Preços para a prestação dos serviços de 
fotografia 3x4 pare emissão de documentos contendo 04 foIce 
coloridas pais uso da Secretaria Municipal de Ação Social no 
assistencialismo CRAS e CREAS nos tencos da Lei 
Municipal 0  151112017. 

Leia — se 

Objeto: o Registro de Preços para a prestação dos serviços de 
fo1oafla 3x4 para emissão de documentos contendo 08 fotos 
colondas para uso da Secretaria Municipal de Ação Social no 
assistencialismo CRAS e CREAS nos termos da Lei 
Municipal 0  1511/2017. 

RealizBção: & 27/07/2018 M 09:30 bona 
/1 

Notar Os Editais encontrem-se disponiveis á consulta, 
jitamenie, na sede da prefeitura. 

ht//www,os1igueira.pr.gov.br. Maiores infoensaçdes pelo 
telefone (42) 3277-1388. Ortigueira-Pr. lide Julho de 2018. 

Marciane da Cruz 
Aniarildo Seigo 
Gabriela Canassa Weber 
Diorgenes Lauiindo 
Pregoelros Municipais 
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Fr. 

PORTARIA N. 41, DE 18 DE ABRIL DE 2017 

Dá nova redação a Portaria no ooi, de 04 de 
janeiro de 2013 que designa servidor para 
desempenhar as funções de pregoeiro, nomeia 
equipe de apoio e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JANDAIA DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, resolve baixar a 
seguinte, 

PORTARIA: 

Art. 1°. Fica designada a servidora pública municipal ISOLDA DE LURDES 
MACULAN OLIVEIRA, ocupante do cargo Assessor de Gabinete e Redação, do 
Quadro de Provimento em Comissão, para exercer as funções de pregoeiro. 

Art. 2°. O exercício das funções de pregoeiro compreenderá: 
- a coordenação dos trabalhos da equipe de apoio e a condução do procedimeno 

licitatório; 
II - o credenciamento dos interessados, mediante a verificação dos documentos que 
comprovem a existência de poderes para formulação de propostas, e os demais atos 
inerentes ao certame; 
III - o recebimento da declaração dos licitantes do pleno atendimento aos requisitos 
de habilitação, bem como dos envelopes-proposta de preços e dos envelopes-
documentos de habilitação; 
IV - a abertura dos envelopes-proposta, a análise e desclassificação das propostas, 
cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixadas no edital; 
V - a seleção e a ordenação das propostas não désclassificadas: 
VI - a classificação das ofertas, conjugadas as propostas e os lances: 
VII - a negociação do preço com vistas à sua redução; 
VIII - a decisão motivada a respeito da aceitabilidade do menor preço: 
IX - a analise dos documentos de habilitação do autor da oferta de melhor preço; 
X - a adjudicação do objeto ao licitante vencedor, se não tiver havido manifestação 
de recorrer por parte de algum licitante; 
Xl - a elaboração da ata da sessão pública, descrevendo, de forma pormenorizada, 
todos os principais acontecimentos (credenciamento dos representantes dos 
proponentes, presentes na sessão; propostas apresentadas, das desclassificadas e 
das selecionadas para a etapa' de lances; lances e da classificação das ofertas; 
negociação de preço; decisão a respeito da aceitabilidade da melhor oferta; a 
análise dos documentos de habilitação; a síntese das razões do licitante interessado 
em recorrer, se houver; a adjudicação); 
XII - admitir os recursos, se houver; 
XIII - o encaminhamento do processo devidamerite instruido, à autoridade 
competente; 
XIV - propor a revogação ou anulação do processo licitatório à autoridade 
competente. 



1 

.6 

PREFEITURA DE JANDAIA DO SUL 
Pregão n1  

/4r 

Fs 

'i2i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL 
CNPJ: 75771204/0001.25 

Praça do Café, 22 -  Jandaia do Sul -  PR -  CEP 86.900-000 
Fone: (043) 3432.9250 - Fax: (043) 3432.9262 

E-mail: preteitura@jandaiadosul.pr.gov.br  

Art. 3°. Ficam nomeadas, para compor a equipe de apoio: 
1 Sonia Regina Pinheiro, e 

- Patrícia Ramos Campaner. 

Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria no ooi, de 
4 de janeiro de 2013. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Jandaia do Sul, Estado do 
Paraná, aos dezoito dias do mês de abril de dois mil e dezessete (18-04-2017). 

BENEJOSÉ puio 
- Prefeito Municipal — 

ro Oflciat 
'L(T1J.T 

___de PI _s). ( — 



PREFEITURA DE IANDA!A DO SUL  
Pregão r F. 

42Sf  

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL VIA INTERNET 

PROCESSO N°.: 62/2018 
EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL N°. 48/2018 
OBJETO: Registro de Preços visando a eventual aquisição de gêneros alimentícios 
destinados a vários setores e departamentos deste município conforme Termo de 
Referência (Anexo V). 
Razão Social: 
CAMPOS GERAIS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 
21.226.612/0001-77 
Inscrição Estadual: 
907.760.66.93 
Sócio da Empresa: 
MARA CRISTINA LIMA 
Endereço da Empresa: 
RUA LUIZ MATIUZZI N°72 
Bairro: 
MARCOS FREIRE 
Cidade: 
APUCARANA 
Estado: 
PARANA 
CEP: 
86805130 
DDD — Telefone: 
(43)34245930 
DDD — Celular: 
(43)996203702 
DDD — FAX: 

E-Mail: 
evertonpachecoo@hotmail.com  

NOTA: 
Para formalização do interesse em participar desta licitação, a empresa deverá 
encaminhar, devidamente preenchido, o RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL, para o 
setor de licitações, através do e-mail: Iicitacao(jandaiadosuI.pr.gov.br,  ou pessoalmente, no 
endereço indicado neste Edital. O Município não se responsabilizará pelo Edital, anexos e 
demais informações, obtidos ou conhecidos de forma diversa ou em local diverso do 
disposto acima. A não remessa do presente Recibo exime a Pregoeira e Equipe de Apoio 
da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais.  



VALENTIN VERRI BORTOLO 
CPF: 025.528.529 

Assinatura: 

PREFEITUP.A MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL 

Credenciamento a Abertura e Julgamento do Processo No 62/2018 Pregao (Registr 

regão 

de Precos) 48/2018 

Razao Social: 59 - AZARIAS & KOCH 
Credenciado: Sim Porte Empresa: 
CNPJ: 84.939.088/0081-88 
Endereco: AVENIDA GETULIO VARGAS 
Bairro: CENTRO 
CEP: 86988-000 
E-mail: 
Representada por: ADEMILSON AZARIAS 
RG: 84.339.881-5 CPF: 696.488 
Telefone: 
E-mail: Assinatura:  

LTDA - EPP 
EPP (Empresa Pequeno Porte) 

Telefone: Cidade: JANDAIA DO SUL UF: PR 

Razao Social: 3659 - MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIA 
Credenciado: Sim Porte Empresa: EPP (Empresa Pequeno Porte) 
CNPJ: 89.664.617/0801-86 
Endereco: 
Bairro: 
CEP: - 0 Cidade: SARANDI UF: PR Telefone: 
E-mail: 
Rep entada por: MARCOS DE SOUZA ALMEIDA 
RG: .733.997-5 CPF: 022.578.369-0 
Telefone: 
E-mail: Assinatur 

Razao Social: 3721 - CAROL DISTRIBUIDORA - EIRELI M 
Credenciado: Sim Porte Empresa: ME (Micro Empresa) 
CNPJ: 07.654.231/0001-68 
Endereco: AVENIDA NEY BRAGA, 440 
Bairro: VILA FRANCHELO 
CEP: 87160-080 Cidade: MARINGA UF: PR Telefone: 
E-mail: 
Representada por: 
RG: 07.206.714-2 
Telefone: 
E-mail: 

Ra Social: 3857 - SAO MIGUEL ALIMENTOS LTDA - 
Cr nciado: Sim Porte Empresa: EPP (Empresa 
CNPJ: 24.142.114/0001-34 
Endereco: 
Bairro: 
CEP: - 0 Cidade: MARINGA UF: PR 
E-mail: 
Representada por: EDILSON FELIC 
RG: 09.492.263-1 CPF: 87 
Telefone: 
E-mail: Assinatur 

JUNIOR 
581' -8 

E PP 
Pequeno Porte) 

Telefone: 

Razao Social: 3879 - J H GONCALVES SILVA ALIMENT.- 1 
Credenciado: Sim Porte Empresa: ME (Micro Empresa) 
CNPJ: 27.351.585/8801-57 
Endereco: 
Bairro: 
CEP: - 0 Cidade: MARINGA UF: PR 
E-mail: 
Representada por: MARCELO DE SOUZA 

Telefone: 

PRONIM LC - Emissao: 30/07/2018 as 14h3min - Duracao: ehøømeoseg (2) 



CPF: 035.560.64 

Assinatura: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JA1'1DAIA DO SUL 

RG: 08.145.929-0 
Telefone: 
E-mail: 

Razao Social: 3883 - J MARIO CRUZ & CIA LTDA 
Credenciado: Sim Porte Empresa: ME (Micro Empresa) 
CNP3: 08.056.799/0001-40 
Endereco: 
Bairro: 
CEP: - 0 Cidade: JANDAIA DO SUL UF: PR 
E-mail: 
Representada por: JOSE MARIO DA CRUZ 
RG: 03.053.773-6 CPF: 005.845.069-61 
Telefone: 
E-mail: Assinatura:  7d'Z/ 

Telefone: 

Razao Social: 3885 - ATACADO J. BONIFACIO EIRELI - ME 
Credenciado: Sim Porte Empresa: ME (Micro Empresa) 
CNPJ: 24.582.776/0001-25 
Endereco: 
Bai 
CEP. - O Cidade: MARINGA UF: PR 
E-mail: 
Representada por: FABIO L. DOS 5. 

RG: 06.479.233-4 CPF: 884.462. 
Telefone: 
E-mail: Assinatura: 

Telefone: 

Razao Social: 3944 - RIO SUL COMERCIO DE PRODUTOS ALI 
Credenciado: Sim Porte Empresa: ME (Micro Empresa) 
CNPJ: 07.626.072/0001-98 
Endereco: 
Bairro: 
CEP: - 0 Cidade: APUCARANA UF: PR 
E-mail: 
Representada por: WILSON BOVO FERREIRA 
RG: 03.388.255-6 CPF: 463.891.059-91 
Telefone: 
E- 1: Assinatura: 

Telefone: 

Razao Social: 3982 - TUBARAO LICITACOES EIRELI - EPP 
Credenciado: Sim Porte Empresa: EPP (Empresa Pequeno Porte) 
CNPJ: 29.310.533/0001-51 
Endereco: 
Bairro: 
CEP: - O Cidade: IBIPORA UF: PR Telefone: 
E-mail: 
Representada por: LEONARDO HENRIQUE DE Cy 
RG: 13.079.765-2 CPF: 100.82O.879-5.f" 
Telefone: 
E-mail: Assinatura: á/Á "1  
Razao Social: 4008 - CAMPI & SOUZA LTDA - EPP 
Credenciado: Sim Porte Empresa: EPP (Empresa Pequeno Porte) 
CNPJ: 28.989.601/0001-98 
Endereco: 
Bairro: 

PRONIM LC - Emissao: 30/07/2018 as 14h3m1n - Duracao: øhøømøøseg (2) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL 

CEP: - O Cidade: RANCHO ALEGRE UF: PR 
E-mail: 
Representada por: ENDER RAIMUNDO DE SOUZA 
RG: 06.802.532-0 CPE: 871.147.479-34 
Telefone: 
E-mail: Assinatura: 

Telefone: 

Pg. 3  
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Razao Social: 4010 - CAMPOS GERAIS PRODUTOS ALIMENTIC 
Credenciado: Sim Porte Empresa: ME (Micro Empresa) 
CNPJ: 21.226.612/0001-77 
Endereco: 
Bairro: 
CEP: - O Cidade: APUCARANA UF: PR Telefone: 
E-mail: 
Representada por: EVERTON RODRIGUES 
RG: 08.989.984-2 CPF: 068.882.669-58 
Telefone: 
E-mail: Assinatura:  2t'tk_- 

Razao Social: 4030 - TNG DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS - 
Creciado: Sim Porte Empresa: ME (Micro Empresa) 
CNPj. 38.782.852/0881-91 
Endereco: 
Bairro: 
CEP: - O Cidade: MARINGA UF: PR 
E-mail: 
Representada por: HEDERNEV APARECIDO ALONSO 
RG: 05.321.079-1 CPF: 919.44i9-68 
Telefone: 
E-mail: Assinatura: 

Telefone: 

PRONIM LC - Emissao: 30/07/2e18 as 14h3min - Duracao: eheemeeseg (2) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL 
PRAÇA DO CAFÉ, N9 22- CENTRO 

CNPJ: 75.771.204/0001-25 

PROTOCOLO 

Assunto  : LICITAÇÕES 
Subassunto : LICITAÇAO 
No.Processo: 2018/07/002560 
Data Protoc.: 30/07/18 

• Requerente.: SUPRA ACESSÓRIOS DE INFORMATICA EIRELI ME 
Logradouro : RUA PRAÇA DO CAFE 
Numero  
Complem..... 
Bairro  : CENTRO 
CEP : 86900000 

Finalidade....: 

Endereço para consulta na internet: 

www.iandaiadosul.pr.gov.br  

Senha: 92AWECM 

Jandaia do Sul, 30/07/2018 



PREFEITURA DE JANDA D) SUL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL 
PRAÇA DO CAFÉ, N9 22-CENTRO 

CNPJ: 75.771.204/0001-25 

PROTOCOLO 

Assunto  : LICITAÇÕES 
Subassunto : LICITAÇÃO 
No.Processo: 2018/07/002561 
Data Protoc.: 30/07/18 

• Requerente.: RIO SUL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
Logradouro : RUA SR MUNHOZ DA ROCHA 
Numero  911 
Complem 
Bairro  CENTRO 
CEP : 86800012 

Finalidade....: 

Endereço para consulta na Internet: 

www.jandaiadosul.pr.qov.br  

Senha: 5BN3PH7 

Jandaia do Sul, 30/07/2018 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL 
PRAÇA DO CAFÉ, N2 22- CENTRO 

CNPJ: 75.771.204/0001-25 

PROTOCOLO 

Assunto  
Subassunto : 
No. Processo 
Data Protoc.: 

• 
Requerente.: 
Logradouro : 
Numero  
Complem 
Bairro 
CEP 

LICITAÇÕES 
LICITAÇÃO 
2018/07/002562 
30/07/18 
SAO MIGUEL ALIMENTOS LTDA EPP 
RUA PRAÇA DO CAFÉ 

 CENTRO 
 86900000 

Finalidade....: 

Endereço para consulta na internet: 

www.jandaiadosul.pr.qov.br  

Senha: l5836S5 

Jandaia do Sul, 30/07/2018 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL 
PRAÇA DO CAFÉ, N9 22- CENTRO 

CNPJ: 75.771.204/0001-25 

PROTOCOLO 

Assunto  : LICITAÇÕES 
Subassunto : LICITAÇÃO 
No.Processo: 2018/07/002563 
Data Protoc.: 30/07/18 

• Requerente.: MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL ME 
Logradouro : RUA CASTRO ALVES 
Numero : 1302 
Complem 
Bairro  : CENTRO 
CEP : 87113080 

Finalidade....: 

Endereço para consulta na internet: 

www.iandaiadosul.pr.qov.br  

Senha: 665214H 

Jandaia do Sul, 30/07/2018 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL 
PRAÇA DO CAFÉ, N9 22- CENTRO 

CNPJ: 75.771.204/0001-25 

PROTOCOLO 

Assunto  
Subassunto : 
No Processo: 
Data Protoc.: 

• Requerente.: 
Logradouro : 
Numero  
Complem 
Bairro  
CEP  

LICITAÇÕES 
LICITAÇÃO 
2018/07/002564 
30/07/18 
CAROL DISTRIBUIDORA LTDA 
AVENIDA NEY BRAGA 
440 

VILA FRANCHELO 
87160000 

Finalidade....: 

Endereço para consulta na internet: 

www.jandaiadosul.pr.qov.br  

Senha: 4NEB2V3 

Jandaia do Sul, 30/07/2018 



PREFEITURA DE JANDAIA 00  SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL 
PRAÇA DO CAFÉ, N9 22- CENTRO 

CNPJ: 75.771.204/0001-25 

PROTOCOLO 

Assunto  
Subassunto.: 
No. Processo 
Data Protoc.: 

• Requerente.: 
Logradouro..: 
Numero  
Complem 
Bairro  
CEP  

LICITAÇÕES 
LICITAÇÃO 
2018/07/002565 
30/07/18 
J H GONCALVES SILVA ALIMENTOS EIRELI ME 
RUA IZAURA GAMBA VITORINO 
583 

PARQUE INDUSTRIAL 
87065140 

Finalidade....: 

Endereço para consulta na Internet: 

www.iandaiadosul.pr.qov.br  

Senha: 19RIC4F 

Jandaia do Sul, 30/07/2018 



PRE T DE ANDAJA DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL 
PRAÇA DO CAFÉ, N2 22- CENTRO 

CNPJ: 75.771.204/0001-25 

PROTOCOLO 

LICITAÇÕES 
LICITAÇÃO 
2018/07/002566 
30/07/18 
ATACADO J. BONIFACIO EIRELI - ME 
AVENIDA AMERICO BELAI 
2396 

Assunto  
Subassunto : 
No.Processo: 
Data Protoc.: 

• 
Requerente.: 
Logradouro : 
Numero  
Complem  
Bairro  
CEP  

JARDIM TOQUIO 
87025811 

Finalidade....: 

Endereço para consulta na internet: 

www.jandaiadosul.pr.gov.br  

Senha: 3B63G2X 

Jandaia do Sul, 30/07/2018 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL 
PRAÇA DO CAFÉ., N2 22 - CENTRO 

CNPJ: 75.771.204/0001-25 

PROTOCOLO 

Assunto  
Subassunto : 
No. Processo 
Data Protoc.: 

• 
Requerente.: 
Logradouro : 
Numero  
Complem  
Bairro  
CEP  

LICITAÇÕES 
LICITAÇÃO 
2018/07/002567 
30/07/18 
TNG DISTRIBUIDORS DE ALIMENTOS - EIRELI 
RUA SIDINEIA MARIA PORTES NAME 
291 
SALA B 
JARDIM OLIMPICO 

Finalidade....: 

Endereço para consulta na Internet: 

www.jandaiadosul.pr.qov.br  

Senha: 6BF2S12 

Jandaia do Sul, 30/07/2018 



PREFEITURA DE JANDAIA 00 SUL 
Prego n F!. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL 
PRAÇA DO CAFÉ, N2 22- CENTRO 

CNPJ: 75.771.204/0001-25 

PROTOCOLO 

Assunto  
Subassunto : 
No. Processo 
Data Protoc.: 

• 
Requerente.: 
Logradouro : 
Numero  
Complem..... 
Bairro  
CEP  

LICITAÇÕES 
LICITAÇÃO 
2018/07/002568 
30/07/18 
AZARIAS & KOCH LTDA ME 
AVENIDA GETULIO VARGAS 
616 

CENTRO 
86900000 

Finalidade....: 

Endereço para consulta na Internet: 

www.jandaiadosul.pr.qov.br  

Senha: 22Q6K54 

Jandaia do Sul, 30/07/2018 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL 
PRAÇA DO CAFÉ, N9 22-CENTRO 

CNPJ: 75.771.204/0001-25 

PROTOCOLO 

Assunto  
Subassunto : 
No.Processo: 
Data Protoc.: 

• 
Requerente.: 
Logradouro.: 
Numero  
Complem 
Bairro  
CEP  

LICITAÇÕES 
LICITAÇÃO 
2018/07/002569 
30/07/18 
TUBARAO LICITAÇOES EIRELI EPP 
RUA CAMBE 
90 

CENTRO 
86200000 

Finalidade....: 

Endereço para consulta na internet: 

www.Iandaiadosul.pr.qov.br   

Senha: 1KBT52T 

Jandaia do Sul, 30/07/2018 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL 
PRAÇA DO CAFÉ, N9 22- CENTRO 

CNPJ: 75.771.204/0001-25 

PROTOCOLO 

Assunto  
Subassunto : 
No. Processo 
Data Protoc.: 

• Requerente.: 
Logradouro : 
Numero  
Complem 
Bairro  
CEP  

LICITAÇÕES 
LICITAÇÃO 
2018/07/002570 
30/07/18 
J. MARIO CRUZ & CIA LTDA 
RUA NEWTON MARQUES DA SILVA 
164 

CENTRO 
86900000 

Finalidade....: 

Endereço para consulta na internet: 

www.jandaiadosul.pr.qov.br  

Senha: B53L7ET 

Jandaia do Sul, 30/07/2018 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL 
til1 t

PRAÇA DO CAFÉ, N2 22 - CENTRO 

CNPJ: 75.771.204/0001-25 

PROTOCOLO 

Assunto  
Subassunto.: 
No. Processo 
Data Protoc.: 
Requerente.: 
Logradouro..: 
Numero  
Complem 
Bairro 
CEP 

LICITAÇÕES 
LICITAÇÃO 
2018/07/002571 
30/07/18 
CAMPI & SOUZA LTDA EPP 
RUA PRAÇA DO CAFÉ 

 CENTRO 
 86900000 

Finalidade....: 

Endereço para consulta na Internet: 

www.jandaiadosul.pr.qov.br  

Senha: ACEF59G 

Jandaia do Sul, 30/07/2018 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL 
PRAÇA DO CAFÉ, N9 22 - CENTRO 

CNPJ: 75.771.204/0001-25 

PROTOCOLO 

Assunto  LICITAÇÕES 
Subassunto.: LICITAÇÃO 
No.Processo: 2018/07/002572 
Data Protoc.: 30/07/18 
Requerente.: CAMPOS GERAIS PROD. ALIM. E SERV. LTDA 
Logradouro..: RUA PRAÇA DO CAFE 
Numero  
Complem 
Bairro  : CENTRO 
CEP  86900000 

Finalidade....: 

Endereço para consulta na internet: 

www.jandaiadosul.pr.qov.br  

Senha: 3SCQBFE 

Jandaia do Sul, 30/07/2018 



pREFEITURA DE JANDAADO SUL  
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SUPRA ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA EIRELI ME 

CNPJ: 25.048.205/0001-78 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO. 

Pelo presente instrumento, MARLETE APARECIDA DE 
SALES, brasileira, empresária, casada sob o regime de comunhão parcial de 
bens, portadora cia cédula de identidade sob no 5.071.841/7, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná em 30/09/1999, 
natural de Santa Mariana, estado do Paraná, nascida em 20/07/1968, 
inscrita no CPFMF sob n° 704.295.709-10, residente e domiciliada à Rua 
Portugal, 711, Centro, Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, 
CEP: 86.300-000, na qualidade de titular da empresa individual de 
responsabilidade limitada que gira sob o nome comercial de SUPRA 
ACESSORIOS DE INFORMATICA EIRELI ME com ato constitutivo registrado 
na Junta Comercial do Paraná sob no 41600463633 e, devidamente 
cadastrada no CNPJ sob. no 25.048.205/0001-78, com sede à Av. XV de 
návembro, 85, subsolo, Centro, Município de Cornélio Procópio, estado do 
Paraná, resolve por este instrumento particular, alterar seu ato constitutivo 
inicial e alterações posteriores, de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rerratificado a cláusula 
primeira da consolidação contratual da segunda alteração de ato constitutivo 

- registrado na Junta Comercial do estado do Paraná sob n° 20170347125, 
em 24/01/2017, da seguinte forma: ONDE SE LÊ, TENDO SUA SEDE E 
FORO A RUA PORTUGAL, 711-A, CENTRO, MUNICIPIO DE - 
CORNÉUO PROCOPIO, ESTADO DO PARANÁ, CEP: 86.300-000, 
LEIA-SE, TENDO SUA SEDE E FORO À AV.XV DE NOVEMBRO, 85, 
SUBSOLO, CENTRO, MUNICÍPIO DE CORNÉUO PROCÓPIO, ESTADO 
DO PARANA, CEP: 86.300-000; 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as 
demais dáusulas vigentes que não colidirem com as disposições deste 
instrumento; 

CLÁUSULA TERCEIRA: Tendo em vista as 
modificações ora ajustadas e face ao contido no artigo 2.031 da lei 10.406 

o CERTIFICO O REGISTRO EM 13/02/2017 07.57 SOB 5 20170456315. 
PROT000LO 170456315 DE 03/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÀO 
11700560863. NIRE 41600463633. 
SUPRA ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA - EISELI - ME 

I.ibertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA. 13/02/2017 
ww.empreafaci1.pr.gov.br  

y 
jUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos do verificação 



PREFEITURA DE .JANDA.A DO SUL 

Preo n' F'. 

SUPRA ACESSÓRIOS DE iNFORMÁTICA EIRELI ME 

CNPJ: 25.048.205/0001-78 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A empi-esa tem por objeto 
empresarial os ramos de comercio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática, comercio varejista de bicicletas e triciclos; peças 
e acessórios,desenvolvimento de prograrns de computador sob 
encomenda,comercio varejista de material elétrico,comercio varejista de 
Uvros,recarga de cartuchos para equipamentos de informática,comercio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo,comércio varejista de artigos de papelaria,comercio varejista de 
artigos esportivos,comercio varejista de artigos de cama, mesa e 
banho,reparação e manutenção de equipamentos de comunicação,comercio 
varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios,instalação e 
manutenção elétrica,comercio varejista de brinquedos e artigos 
recreativos,comercio varejista de materiais de construção,comercio varejista 
de artigos do vestuário e acessónos,consultoria em tecnologia da 
informação,comercio varejista especializado de peças e acessórios para 
aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e 
çomunicaçào,fotocópias,com&cio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas 
e persianas,comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação,comercio varejista de móveis,comercio ata'cadista de outros 
equipamentos e artigos de uso pessoal e domésticoreparação e 
manutenção de equipamentos eletroeletrânicos de uso pessoal e 
doméstico,comercio varejista de artigos de armarinho,comercio varejista de 
outros artigos de uso doméstico,suporte técnico, manutenção •e outros 
serviços em tecnologia dà informação,reparação e manutenção de 
computadores e de equipamentos periféricos,trei namento em informática, 
comercio atacadista de produtos alimentícios,comercio atacadista de 
proditos de higiene pessoal, comercio atacadista de produtos de higiene, 
limpeza e conservação domiciliar; 

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa iniciou suas 
atividades em 21/06/2016 e seu prazo de duração éindeterminado; 

CLÁUSULA QUARTA: O capital inteiramente subscrito 
e integralizado na forma prevista neste ato, é de R$ 100.000,00(cern mil) 
reais, correspondente a 100.000(cem) mil cõtas de R$ 1,00(um) real cada, 
assim distribuído: 

'..1 

_1 

E -y  
JUNTA COMERCIAL 

1 DO PARANÁ  

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/02/2017 0757 SOB E' 20170456315. 
PROTOCOLO. 170456315 DE 03/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÀO, 
11700560963. NIRE: 41600463633. 
SUPRA ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA - EIRELI - ME 

Libertad Boguo 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA. 13/02/2017 
w..npsafaci1.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



SUPRA ACESSÓRIOS DE. INFORMÁTICA 

CNPJ: 25.048.205/0001-78 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE AIO CONSTITUTIVO. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica eleito o foro de Cornélio 
Procápio, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes desfe ato de constituição: 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: E por se achar em 
perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obriga-se a cumprir o presente ato constitutivo, assinando-o, em uma via de 
igual teor e forma, o qual será levado a- registro na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, de acordo com a legislação vigente. 

Cornéliõ Procópio, 31 de janeiro de 2017. 

MARL APA DA'DE SALES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/02/2017 0757 SOB E' 20170456315. 
PR0TOCOLO 170456315 DE 03/02/2017. CÓDIGO DE VERI8ICAÇÂ0: 
11700560863. N3RE 41600463633. 
SUPRA ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA - KIRELI - ME 

Libertad Rogue 
SECRETÁRIA- GERAL 

CURITIBA. 13/02/2017 
www.erspresafacil .pr.gov.br  

JUNTA COMERCIAL 
ti0 PARANÁ 

validade deste documento, se impresso, fica sVjeito à c01aj'roveção de sua aute,sticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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PREFEITURA DE JANDAIA DO SUL 

Pregão n° Ffr2. 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SUPRA ACESSÓRIOS DE  
INFORMÁTICA— EIRELI - ME  

MARLON CEZAR FLORES DE SALES,  Brasileiro, comerciante, solteiro, 
nascido em 04/05/1992, devidamente inscrito na cédula de identidade civil n° 
9,208.578-3 — SSP/PR, e do CPF/MF sob n° 084.134.769-7,6, com domicilio à 
Rua Portugal no 711 — A — Centro, no município de Cornélio Procópio — Pr, 
CEP.: 86.300-000, titular da empresa SUPRA ACESSÓRIOS DE 
INFORMÁTICA — EIRELI — ME, com seu CNPJ n° 25.048.205/0001-78, com 
sua sede à Rua Portugal n° 711- A, através de sua Procurador SANDER 
ROGERIO PEREIRA, natural de Cornélio Procópio - Pr, devidamente inscrita 
no RG/PR 4.947.066-5-SSP/PR e do CPF/MF sob n° 878.759.269-04 residente 
e domiciliado na cidade Cornélio Procópio — Pr, à Rua Portugal n° 711 — 
Centro, CEP.: 86.300-000, representa o sócio em todos os termos, com 
procuração firmada na data de 12'de Julho de 2016, no 3° Oficio de notas Livro 
n0  00021-P Folhas 113/115 na cidade de Cornélio Procôpio — Pr CEP.: 86.300-
000, Resolve alterar o contrato social conforme as seguintes cláusulas: 
CLAUSULA PRIMEIRA:  Os sócios resolvem por este instrumento particular 
CONSOLIDAR O CONTRATO SOCIAL, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
MARLON CEZAR FLORES DE SALES,  Brasileiro, comerciante, solteiro, 
nascido em 04/05/1992, devidamente inscrito nacédula de identidade civil a° 

'9.208.578-3 — SSPIPR, é do CPF/MF sob n° 084.134.769-76, com domicilio à 
Rua Portugal n° 711 — A — Centro, no municipio de Cornélio Procópio — Pr, 
CEP.: 86.300-000, titular da empresa SUPRA ACESSÓRIOS DE 
INFORMATICA — EIRELI — ME, com seu CNPJ n° 25.048.205/0001-78, com 
sua sede à Rua Portugal n° 711- A através, de sua Procurador SANDER 
ROGERIO PEREIRA, natural de Cornélio Procôpio - Pr, devidamente inscrito 
no RG/PR4.947.066-5 — SSP/PR e do CPF/MF sob n° 878.759.269-04 
residente e domiciliada na cidade Cornélio Procópio — Pr, à Rua Portugal n° 
711 — Centro, CEP.: 86.300-000, representa o sócio em todos os termos, com 
procuração firmada na data de 12 de Julho de 2016, no 3° Oficio de notas Livro 
n° 00021-P Folhas 113/115 na cidade de Cornélio Procópio— Pr CEP.: 86.300-
000 
CLÁUSULA SEGUNDA:  A sociedade girará sob a denominação social de 
SUPRA ACESSORIOS DE INFORMATICA — EIRELI — ME, tendo sua sede e 
foro na cidade de Cornélio Procópio'— Pr, à Av. Xv de Novembro n° 85 — 
Subsolo - Centro 
CLAUSULA TERCEIRA : A sociedadetem por objetivo o ramo de Atividade 
PrincIpaI  
4761-2/01 — Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática. 

y  

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ  

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/09/2016 14,35 SOB N 20166321184. 
eaorOcor,O, 166323164 DE 27/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÂO 
11601967673. NIRE 41600463633. 
SUPRA ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA - EIRELI - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURI,TIBÃ, 28/09/2016 
www. enpresafacil. pr  . gov .br 

A validade deste documento. se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando nus respectivos códigos de verificação 
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PREFEITURA DE  JANDAIADOS 

?regO n° 

3 1 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SUPRA ACESSÓRIOS DE  
• INFORMÁTICA — EIRELI - ME  

CLÁUSULA SEXTA:  A administração da empresa õaberâ ao seu titular já 
qualificado acima, e aqui bastante representado pelo seu procurador SANDER 
ROGERIO PEREIRA, com poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva, judicial e extrajudicial. podendo praticar todos os atos compreendidos 
no objeto. 
CLAUSULA SETIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de 
Dezembro, proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico. 
CLAUSULA OITAVA: A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou contra dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo. 
CLAUSULA NONA:  O (s) Administrador (es) e sua procurador, declara (m), 
sob as penas da Lei, de que não está (ão) impedido (s) de exercer a 
administração da empresa, por Lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos deIa a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA DECIMA:  O titular da empresa declara, sob as penas da Lei, que 
não figura como titular de nenhuma outra empresa individual de 
responsabilidade limitada. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  Fica eleito o foro de CORNÉLIO 
PROCÓPIO — PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste ato de constituição, 

Cornélio Procópiô, 26 Setembro de 2016. 

p.p. Sander Rogério Pereira 

   

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/09/2016 14,35 SOM E' 20166321194.. 
PROTOCOLO, 166321184 DE 27/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÁO 
11601967673. NIRE, 41600463633. 
SUPRA ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA RIRELI - ME / 

Libertad Rogue 
SECRETARIA-GERAL 

CURTIBAO  28/09/2016 
ww. empresafacil. pr  .gov.br 

JUNTA COMERCAt 
DO PAANA  

A validade deste documento. se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos c6digos de verificação 
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Nome Empresarial 
SUPRA ACESSÓRiOS DE INFORMÁTICA - EIRELI - ME 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do 
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo 

41 60046363-3 25.048.205/0001-78 21/06/2016 

 

Data de Iniruio 
de Atividade 

13'0612016 

  

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distito, Município, UF, CEP) 
AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 85-SUBSOLO, CENTRO, CORNÉUO PROCÓPIO, PR, 86.300-000 

Objeto 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; COMERCIO 
VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS, PEÇAS E ACESSÕRIOS; DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR SOB ENCOMENDA;COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÈTRICO; COMERCIO VAREJISTA DE 
LIVROS;RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFOflMÁTICA;COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO;COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA;COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS;COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E 
BANHO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; INSTALItÇÃO E MANUTENÇÂO ELÉTRICA; COMERCIO 
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÕRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA È COMUNICAÇÃO; FOTOCÓPIAS; COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALiZADO DE 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMERCIO ATACADISTA DE 
OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMERCIO VAREJIS1A DE ARTIGOS DE 
ARMARINHO; COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO; SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO 
E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; TREINAMENTO EM INFORMÁTICA; COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS; COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, 
EXCETO ESQUADRIAS; FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL; FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; 
SERVIÇOS DE LIMPEZA; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS; OBRAS DE ALVENARIA E COMÉRCIO VAREJISTA DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS; CONFECÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES; IMPRESSÃO DE MATERIAL PUBLICITÁRIO; 
IMPRESSÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS; SERVIÇOS GRÁFICOS. 

Capital: R$ 100.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(CEM MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei nt 123/2006) 

Indeterminado 
Capital Integralizado: R$ 100.000,00 Microempresa 
(CEM MIL REAIS) 

Titular Inicio do Término do 
Nome/CPF Administrador Mandato Mandato 

MARLETEAPARECIDADESALES Sim 17101/2017 XXXXXXXXXX 
704.295.709-10 

Último Arquivamento 
/ 

Data: 20/06/2018 -' 

Ato: ALTERAÇÃO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

Número: 20180038117 

Evento (S): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX  r 

SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 

PREFEITURA DE JANDAIA DO SUL 

Preçjo n Fis. 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001! 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Para verificar a autenticidade acesse w-..juntacomerciaI.pr.gov.br  
e informe o número 184134684 na Consulta de Autenticidade 

Coneolia disponível por 30 dias 

Documento Assinado Digitalmente 13/07(2016 
Junta Comercial do Parana 

r,Mn,a d Pdb1M CNPJ:77968 170/0001-99 
Casa Civil 

Vocé deve instalar o certificado da JUCEPAR 
ii inicie, muni: ir .5 ii, brim -rtifrcnrini 



SUPRA ACESSÓRIOS DE INFOR 

Soluçâo 

Avenida: XV de Novembro n85, Centro — Cornélio Procópio/PR — CEP: 86.300-000 
CNPJ: 25.048.205/0001-78 

Inscrição Estadual: 907.24696-55 
Telefone: (43)3523-4529 

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DO ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA - ME 

A empresa SUPRA ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA EIRELI — ME, inscrita 
no CNPJ n°. 25.048.205/0001-78, por intermédio de sua representante legal, a 
Sra MARLETE APARECIDA DE SALES, portadora da Cédula de Identidade n°. 
5.071.814-7 e CPF no. 704.295.709-10, DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser: 

Microempresa (X), 
Empresa de Pequeno Porte o, 
Microempreendedor Individual - MEl o, 
nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 
previstos no §4° do artigo 3° da lei Complementar n°.123106 e alterações. 

Cornélio Procópio, 30 de julho de 2018. 

25.04&205100O1 —78 
907.24696-55 

supra RcssÓros dE 1nformtica [ireli - 
AV. XV DE NOVEMBRO, N°85 
CENTRO - CEP 86300-000 

L._  CORNÉUO PROCÕPIO - PARANA 

Supra Acessórios de fàrmática Eireli ME 
CNPJ n° 25.04805/0001-78 
Marlete Aparecida de SaIes 

Rg n°5.071.841-7 SSP/PR CPF n° 704.295.709-10 
Banco do Brasil — Ag n° 0224-0 C/C: 43.412-4 



Pregão n FI. 
SUPRA ACESSÓRIOS DE INFOR 

Solução 

Avenida: XV de Novembro n285, Centro — Cornélio Procópio/PR — CEP: 86.300-000 
CNPJ: 25.048.205/0001-78 

Inscrição Estadual: 907.24696-55 
Telefone: (43)3523-4529 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABI LITAÇÃO 

A empresa SUPRA ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA EIRELI — ME, inscrita 
no CNPJ n°. 25.048.205/0001-78, sediada na AVENIDA XV DE NOVEMBRO n° 85, 
CENTRO, na cidade de CORNÉLIO PROCÓPIO/PR, por intermédio de sua 
representante legal, a Sra  MARLETE APARECIDA DE SALES, portadora da 
Cédula de Identidade n°. 5.071.814-7 e CPF n°. 704.295.709-10, DECLARA, 
sob as penas da Lei que reúne todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

Cornélio Procópio, 30 de julho de 2018. 

D  
Supra Acssorlos deCEnormatica Elreli ME 

CNPJ n° 25.04'82'05/0001-78 
Marlete Aparecida de Saies 

Rg n°5.071.841-7 SSP/PR 0FF no 704.295.709-10 
Banco do Brasil — Ag n° 0224-O C/C: 43.412-4 

r25,O482O5IOO•o1 -78 
907.24696-55 

5upra AcEsÕrios d lnforrntka tireli - TUE 
AV. XV DE NOVEMBRO, N°85 

CENTRO - CEP 86300-000 
CORNLIO PROCOPIO - PARANÁ ...J 



PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 'Este documento tol gerodo no portaI Empresa Fácl'ParanA 

Ministéno da Indústria do Comércio e do Turismo 
Secretaria de Comércio e.Servlços 
Departamento Nacional de Registro do Comercio 
Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR 

PREFEiTUPCE ANrA!pdy) SUL 

Pçeo F. 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
Folhas 1/1 

NUMERO DE IDE ÇAO DO RECurSO DE EMPRESA - M1E DA SEDE 

XXX 
NNC DA riJRL (,OOOO OflEES C NO i IMI) 

XXX 
NOME DO EMPRESRK) (ronsplee,. om 

BRUNO EDUARDO VICENTE 
NRCEJNRI IDADE 

BRASILEIRA 
FSIN)0 CNS 

Solteiro 
SEXO 

Masculino 
RECEIE DE mus)cn NOdo) 

XXX 
FENO DE (ps) (mao) 

OUMPIO VICENTE SOBRINHO MARIA DE LOURDES SILVA VICENTE 
NASCIDO EM (dMa do na,onD,) 

29/05/1982 

IDEN11X)RDE 1,0,00,0) ÓqjSo onoor lir 

8.384.081-1 J SESP PR 
CPF(númoe) 

04370115930 
EMANCØ'RDO POR (tcono do on,aou,.ç..o - oIfl0ntS no o do menos) 

XXX 
NA lIOCRA000Ro - ,. .,, ,,, 

RUA MANOEL FRANCISCO DA SILVA 
NUMERO 

295 
COMELEHEHTO 

XXX 
RNRIIO!oSrRlrO 

JARDIM RESIDENCIAL FRANCA 
CEP 

86801-746 
CO DO iJpCPiO Rim 8I jura tomeidao 

0O5780Apucarana______ 
MUNKIPIO 

Apucarana 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
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PINTURAS CAMPOS GERAIS LTDA — ME 
CNPJ 21.226.612/0001-77 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

5imuIa 
1. Constituição 

1.1. Transformação 
1.1.1. Natureza Jurídica de Empresário individual para Uda 

Bruno Eduardo Vicente, brasileiro, natural de Apucarana — PR, solteiro, maior, 
nascido em 29/05/1982, empresário, residente e domiciliado na cidade de 
Apucarana — PR, na Rua Manoel Francisco da Silva n2 295, Jardim Residencial 
Franca, CEP 86.801-746, portador da Cédula de Identidade Civil e Registro Geral 
(RG) n2 8.384.081-1, expedida pela Secretaria da Segurança Pública Instituto de 
Identificação do Paraná e portador do Cadastro de Pessoas Físicas no Ministério 
da Fazenda (CPF/MF) nQ 043.701.159-30, expedido pelo Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal (Art. 997,!, CC/2002); 

sócio componente, e única possuidor das quotas de capital social da sociedade 
limitada, que gira na Rua Manoel Francisco da Silva n2  295, Jardim Residencial 
Franca, CEP 86.801-746, nesta cidade de Apucarana, estado do Paraná, sob o 
nome empresarial Bruno Eduardo Vicente — ME, consoante contrato social 
devidamente arquivado na MM. Junta Comercial do Paraná sob NIRE n2  41 1 
0767884 9, por despacho em sessão de 29/09/2014, sob protocolo n2  
14/566853-3 (Art. 997, II, CC/2002), 

fazendo uso do que permite o Art. 968, § 32, Lei 10.406/2002, com a redação 
alterada pelo Art. 10 da Lei Complementar 128/2008, ora transforma seu registro 
de Empresário em Sociedade Empresária, uma vez que admitiu os sócios: 

Guilherme da Silva Bedin, brasileiro, natural de Maringá — PR, solteiro, maior, 
nascido em 26/01/1995, residente e domiciliado na cidade de Maringá — PR, na 
Rua Poços de Caldas n9  41, Jardim Alvorada, CEP 87.033-130, portador da Cédula 
de Identidade Civil e Registro Geral n 12.832.363-5, expedida pela Secretaria da 
Segurança Pública Instituto de Identificação do Paraná e portador do Cadastro de 
Pessoas Físicas 103.664.019-12, expedido pelo Ministério da Fazendflfrt. 
997, 1, CC/2002); 
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PINTURAS CAMPOS GERAIS LTDA— ME 
CNPJ 21.226.612/0001-77 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, 
doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente 
todos os sócios: 

Cláusula Primeira — Nome empresarial, sede e domicílio: A sociedade girará sob o 
nome empresarial de Pinturas Campos Gerais Ltda — ME, tendo sede e domicílio na 
cidade de Apucarana, estado do Paraná, na Rua Manoel Francisco da Silva n2  295, 
Jardim Residencial Franca, CEP 86.801-746 (Art. 997, II, CC/2002).. 

Cláusula Segunda — Início das atividades e prazo de duração da sociedade: A 
sociedade iniciará suas atividades em 29 de setembro de 2014 e seu prazo de duração 
é por tempo indeterminado (Art. 997, II, CC/2002) 

Cláusula Terceira — Objeto social: A sociedade terá por objetivo a Serviços de pinturas 
de edificações (Art. 997, II, CC/2002). 

Cláusula Quarta — Capital Social: O capital social, inteiramente subscrito realizado na 
forma prevista neste ato, integralizado em moeda corrente do pais, na importância de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000 (vinte mil) quotas, no valor de R$ 
1,00 (hum real) cada uma, ficando assim distribuída entre os sócios (Art. 997, II!, 
CC/2002): 

Sécios % Quotas Capital em R$ 
Bruno Eduardo Vicente 50,00 10.000 10.000,00 
Guilherme da Silva Bedin 50,00 10.000 10.000,00 
Total 100,00 20.000 20.000,00 

Cláusula Quinta — Responsabilidade dos sécios: A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social (Art. 1052, CC/2002). 

Cláusula Sexta — Cesso e transferência das quotas;. As quotas da sociedade são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferid. a terceiros sem o consentimento 
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igu. ade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à v nda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contr,tual pertinente ( ,.  056 e 1057, CC/2002). 
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PINTURAS CAMPOS GERAIS LTDA — ME 

CNPJ 21.226.612/0001-77 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

Cláusula Sétima — Deliberações sociais: As deliberações sociais, ainda que impliquem 
em alteração contratual, deverão ser tomadas por todos os sócios, conforme o valor 
de suas quotas (Art. 1010, CC/2002). 

Cláusula Oitava — Adminlstraço da sociedade e uso do nome empresarial: A 
administração cia sociedade caberá a Bruno Eduardo Vicente e Guilherme da Silva 
Bedin, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, 
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos 
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como 
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos 
Interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial apenas em 
conjunto (Art. 997, VI, CC/2002). 
Parágrafo primeira: É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização de 
todos os sócios (Art. 997, VI, CC/2002). 
Parágrafo segunda: Faculta-se ao administrador, desde que autorizado pelos demais 
sócios, constituir, em nome da sociedade, procuradores para período determinado, 
devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem 
praticados (Art. 997, VI, CC/2002). 

Cláusula Nona — Declaração de desimpedimento: Os administradores declaram, sob 
as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade (Art. 1011, § 
1, CC/2002). 

Cláusula Décima — Retirada de pró-labore: Os sócios poderão, de comum acordcè fixar 
uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposões 
regulamentares pertinentes. 
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PINTURAS CAMPOS GERAIS LTDA — ME 
CNPJ 21.226.612/0001-77 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDMDLJAL 

cláusula Décima Primeira — ExercÍcio social, demonstrações financeiras e 
participação dos sócios nos resultados: Ao término da cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados (Art. 1065, CC/2002). 

cláusula Décima Segunda — Falecimento ou interdição de sócio: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (Art. 1028 e 1031, CC/2002) 

cláusula Décima Terceira — Julgamento das contas: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador(es) quando for o caso. (Art. 1071 e 1072, 29 e Art. 1078, CC/2002) 

Cláusula Décima Quarta — Filiais e outras dependências: A sociedade poderá, a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 

cláusula Décima Quinta — Elaboração de atas: Os sócios resolvem em comum acordo 
dispensar a elaboração de atas de reunião/assembleias de sóclos. 

Cláusula Décima Sexta — Casos omissos: Os casos omissos no presente contrato serão 
resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n!  10.406/2002. 

Cláusula Décima Sétima — Responsabilidade subsidiária: A responsabilidade de da 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente la 
integralização do capital social (Art. 1052, CC/2002). 
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PINTURAS CAMPOS GERAIS LTDA — ME 

CNPJ 21.226.612/0001-77 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

Cláusula Décima Oitava — Foro: Fica eleito o foro de Apucarana — PR para o exercício e 

o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim, estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam, o presente 

instrumento em uma via, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo 

em todos seus termos. 

Apucarana, 27 de r1aio de 015 

Bruno Eduardo Vicente  Guilherme da Silva Bedin 
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Ministéno do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR 

PREFE!TUR4 DE .!ANDAIA DO SUL 
Prec Fi. 

JUNTA COMERCIAL 
00 PARANA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR 

A Sociedade PINTURAS CAMPOS GERAIS LTDA ME, estabelecido(a) na RUA MANOEL 
FRANCISCO DA SILVA. 295 , JARDIM RESIDENCIAL FRANCA, Apucarana - Paraná, CEP: 
86801-746. requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as 
penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar n2  123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Apucarana - PR, 27/05/2015 

QJ1J'QMQ  
BRUNO EDUARDO VICENTE GUILHERME DA SILVA BEDIN 

Sócio/Administrador L/ Sôcio/Administrador 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO EM / /  

Esle docwnento lo, geaclo noponal Enpusa Fácil Pa'aná 
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PINTURAS CAMPOS GERAIS LTDA — ME 

CNPJ 21.226.612/0001-77 

NIRE 41208219009 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADA 

Sumula: 
1. Alteração 

1.3 Quadro Societárlo 
1.2. Administração da sociedade 

2. Consolidação sodal 

Bruno Eduardo Vicente, brasileiro, natural de Apucarana — PR, solteiro, maior, nascido 
em 29/05/1982, empresário, residente e domiciliado na cidade de Apucarana — PR, na 
Rua Manoel Francisco da Silva n9 295, Jardim Residéncial Franca, CEP 86.801-746, 
portador da Cédula de Identidade Civil e Registro Geral (RG) n9  8.384.081-1, expedida 
pela Secretaria da Segurança Pública Instituto de Identificação do Paraná e portador do 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) n 043.701.159-30, expedido pelo Ministério da 
Fazenda Secretaria da Receita Federal (Art. 997, 1, CC/2002); 

Maria Elizabete da Silva Bedin, brasileira, natural de Terra Boa — PR, casada, sob regime 
de comunhão parcial de bens, maior, nascida em 17/03/1968, empresária, residente e 
domiciliada na cidade de Maringá — PR, na Rua Poços de Càldas n2 41, Jardim Alvorada, 
CEP 87.033-130, portadora da Cédula de Identidade Civil e Registro Geral (RG) n2 
4.394.967-5, expedida pela Secretaria da Segurança Pública Instituto de Identificação do 
Paraná e portadora do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) n9 634.312.209-59, expedido 
pelo Ministério da Fazenda Secretaria da Receita Federal (Art. 997, 1, CC/2002); 

ambos sócios componentes e únicos possuidores das quotas de capital soci1 da 
sociedade limitada, sob o nome empresarial de Pinturas Campos Gerais Ltda — ME com 
sede e foro na cidadé de Apúcarana, estado do Paraná, nã Rua Manoel Francisco da\SØva 
n9 295, Jardim Residencial Franca, CEP 86.801-746, consoante contrato sVcial 
devidamente arquivado na MM. Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE n2A1  2 
0821900 9, por despacho em sessão de 29/09/2014, sob protocolo .n2 14/566$3, 
inscrita sob CNPJ n2 21.226.612/0001-77 (Art. 997,1!, CC/2002) 

resolvem de comum acordo, alterar pela terceira vez e consolidar o seu contrato social, 
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10.000 
10.000 

10.000,00 
10.000,00 

20.0 20.00G00 

Sócios 
Bruno Eduardo Vicente 50,00 

Mara Cristina Lima 50,00 

Total 100,00 

Quotas Capital em R$ 
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PINTURAS CAMPOS GERAIS LTDA — ME 

CNPJ 21.226.612/0001-77 

NIRE 41208219009 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADA 

Cláusula Primeira — Quadro societário: A sócia Maria Elizabete da Silva Bedin, já qualificada, 

possuidora de R$ 10.0000 (dez mil reais), dividõ em 10.000 (dez mil) quotas, no valor de R$ 
1,00 (hum real) cada quota, retira-se da sociedade, cedendo e transferindo por venda a 

totalidade de suas quotas para, Mara Cristina Lima, brasileira, natural de Apucarana — PR, 
divorciada, maior; empresária, nascida em 27/09/1986, residente e domiciliada na cidade de 

Apucarana — PR, na Rua Rio das Antas n2  49, Núcleo Habitacional Papa João Paulo 1, CEP 86.801-

190, portadora da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) n2 05279438287, expedida pelo 
Departamento Nacional de Trânsito do Paraná e do Cadastro de Pessoa Física (CPF) n2 
063.382.389-94, expedido pelo Ministério da Fazenda Secretaria da Receita Federal (Art. 997, 1, 

cc/2002). 
Parágrafo primeiro: Os sócios cedentes dão aos cessionários, plena, geral, rasa e irrevogável 
quitação da transferência de quotas ora efetuada, declarando estes conhecerem a situação 
econômica financeira da sociedade, ficando sub-rogados nos direitos e obrigações decorrentes 

do presente instrumento (Art. 1003, CC/2002). 
Parágrafo segundo: Os sócios cedentes, neste ato, vendem suas quotas conforme descrito 

abaixo: 
Maria Elizabete da Silva Bedin: 10.000 (dez mil) quotas pelo valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) que serão pagos no ato da assinatura deste contrato em moeda corrente dój 

pats. 

Cláusula Segunda — Capital Social: Em decorrência da alteração havia, o capital social no valor 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000 (vinte mil) quotas, no valor de R$ 100 (um 
real) cada uma, totalmente integralizadas neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios 

(Art. 997, II!, CC/2002): 

Cláusula Terceira — Responsabilidade dos sócios: A responsabilid ad de cada sócio é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente la i' tegralização do capital social 

(art. 1052, CC/2002). 1 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADA 

Cláusula Quarta — Administração da sociedade e uso do nome empresarial: A administração 
da sociedade caberá ao administrador Bruno Eduardo Vicente, com os poderes e atribuições de 
gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e 
extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
terceiros em geral, bem corno praticar todos os demais atos necessários à consecução dos 
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial apenas em conjunto (Art. 997, VI, CC/2002). 
Parágrafo primeiro: É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
sõcial ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio (Art. 997, 

VI, CC/2002). 
Parágrafo segundo: Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome 
da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 

especificar os atos e operações a serem praticados (Art. 997, VI, CC/2002). 

Parágrafo terceiro: Fica o administrador dispensado de prestar caução em garantia de seus 

atos de administração (Art. 997, VI, CC/2002). 

Cláusula Quinta — Declaração de desimpedimento: O Administrador declara, sob as penas d 
lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em' 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,Ç,-
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou a propriedade (Art. 1011, § 1, CC/2002). 

Cláusula Sexta — Consolidação do contrato social: À vista dà modificação ora, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o seu contrato social, tornando assim 
sem efeito, a partir desta data, as cláusulas contidas no contrato primitivo e alterações 
posteriores que; adequado ás disposições da referida lei n2 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 

societário, passa a ter a,eguinte redação. (Art. 2.031, CC/2002) 
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PINTURAS CAMPOS GERAIS LTDA — ME 

CNPJ 21.226.612/0001-77 

NIRE 41208219009 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADA 

PINTURAS CAMPOS GERAIS LTDA — ME 

CNPJ 21.226.612/0001-77 

NIRE 41208219009 

CONSOLIDAÇÃO SOCIAL 

Bruno Eduardo Vicente, brasileiro, natural de Apucarana — PR, solteiro, maior, nascido 

em 29/05/1982, empresário, residente e domiciliado na cidade de Apucarana — PR, na 

Rua Manoel Francisco da Silva n2  295, Jardim Residencial Franca, CEP 86.801-746, 

portador da Cédula de Identidade Civil e Registro Geral (RG) n2  8.384081-1, expedida 

pela Secretaria da Segurança Pública Instituto de Identificação do Paraná e portador do 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) n9  043.701.159-30, expedido pelo Ministério da 

Fazenda Secretaria da Receita Federal (Art. 997, 1, CC/2002); 

Mara Cristina Lima, brasileira, natural de Apucarana — PR, divorciada, maior, nascida em'. 

27/09/1986, empresária, residente e domiciliada na cidade de Apucarana — PR, na Rua Rio 

das Antas n9 49, Núcleo Habitacional Papa João Paulo 1, CEP 86.801-190, portadora d. 

Carteira Nacional de Habilitação (CNH) n2 05279438287, expedida pelo Departame 

Nacional de Trânsito do Paraná e do Cadastro de Pessoa Física (CPF) n9  063.382.389-

expedido pelo Ministério da Fazenda Secretaria da Receita Federal (Art. 997, 1, CC/2002 

ambos sócios componentes e únicos possuidores das quotas de capital soci. 'a 

sociedade limitada, sob o nome empresarial de Pinturas Campos Gerais Ltda — ME, co 

sede e foro na cidade Apucarana, estado do Paraná, na Rua Manoel Francisco da Silva n. 

295, Jardim Residencial Franca, CEP 86.801-746, consoante contrato social devidamente 

arquivado na MM. Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE n2  41 2 0821900 9, 

por despacho em sessão de 29/09/2014, sob protocolo n2 /566853-3, inscrita sob CNPJ 

n2 21.226.61t s01-77 (Art. 997,1/, CC/2002) 

4 
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PINTURAS CAMPOS GERAIS LTDA — ME 

CNPJ 21.226.612/0001-77 

NIRE 41208219009 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADA 

resolvem, promover a consolidação do seu contrato social e demais alterações se 

houverem, revogando quaisquer dispositivos anteriores que conflitem com o ora 

aprovando conforme as cláusulas a seguir: (Art. 997,!!, CC/2002) 

Cláusula Primeira — Nome empresarial, sede e domicílio: A sociedade girara sob o nome 

empresarial de Pinturas Campos Gerais Ltda — ME, com sede e foro na cidade de Apucarana, 

estado do Paraná, na Rua Manoel Francisco da Silva n9 295, Jardim Residencial Franca, CEP 

86.801-746 (art. 997, II, CC/2002). 

Cláusula Segunda — Início das atividades e prazo de duração da sociedade: A sociedade iniciou 

suas atividades em 29 de setembro de 2014 e seu prazo de duração é indeterminado (art. 997, 

II, CC/2002). 

Cláusula Terceira — Objeto social: Á sãciedàde tem por objetivo a atividade de Serviços de 

pintura de edifícios e serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios 

prediais e seus respectivos CNAEs descritos abaixo: (Art. 997, II, CC/2002) 

43.304/04 Serviços de pintura de edifícios em geral 
81.11-7/00 Serviços combinados de apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 

Cláusulá Qúartá —Capital Social: O capital social será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido 

em 20.000 (vinte mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas 

neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios (art. 997, III, CC/2002): 

Sócios % Quotas Capital em 

Bruno Eduardo Vicente 50,00 10.000 10.000,0 

Mara Cristina Lima 50,00 10.000 10.000,0 

Total 100,00 20.000 20.0 00, 

Cláusula Quinta — Responsabilidade dos sócios: A responsabili. :de de cada sócio é restrita ad 

valor de suas quot; 1mas todos respondem solidariament p: a integralização do capital social 

(art. 1052, CC12 
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PINTURAS CAMPOS GERAIS LTDA — ME 

CNPJ 21.226.612/0001-77 

NIRE 41208219009 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADA 

Cláusula Sexta — Cessão e transferência das quotas: As quotas da sociedade são indivisíveis e 

não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a 

quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 

pertinente (art. 1056 e 1057, CC/2002). 

Cláusula Sétima — Deliberações sociais: As deliberações sociais, ainda que impliquem em 

alteração contratual, poderá ser tomada por sócios que representem a maioria absoluta do 

capital da sociedade, obedecido o disposto no (art. 1010, CC/2002). 

Cláusula Oitava — Administração da sociedade e uso do nome empresarial: A administração da 

sociedade caberá a Bruno Eduardo Vicente, com os poderes e atribuições de gerir e 

administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra 

judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros 

em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à 

defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial apenas1 , f 
em conjunto (Art. 997, VI, CC/2002). 

Parágrafo primeiro: É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 'fl' 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio (Art. 997,•-.-

VI, CC/2OO2) 

Parágrafo segundo: Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome 

da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 

especificar os atos e operações a serem praticados (Art. 997, VI, CC/2002). 

Parágrafo terceiro: Fica o administrador dispensado de prestar caução em garantia de seus 

atos de administração (Art. 997, VI, CC/2002). 

Cláusula Nona — Declaração de desimpedimento: O Administrador declara, sob as pen 

que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pen •ue vede, ain 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faliment. , de prevaricação, 

ou suborno, concu4p,  peculato, ou contra a economia popu .r co ra o sistema financeir 

y 
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PINTURAS CAMPOS GERAIS LTDA — ME 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADA 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 

ou a propriedade (Art. 1011, 1-°, CC/2002). 

Cláusula Décima — Retirada de pró-labore: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 

retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

Cláusula Décima Primeira — Exercício social, demonstrações financeiras e participação dos 

sócios nos resultados: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 

na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados (art. 1065, CC/2002). 

Cláusula Décima Segunda — Falecimento ou interdição de sócio: Falecendo ou interditado 

qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 

incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), 

o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 4/J" 4 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedad72,,/ 

se resolva em relação a seu sócio. (art. 1028 e 1031, CC/2002) ' / 
• JJ 

Cláusula Décima Terceira — Julgamento das contas: Nos quatro meses seguintes ao término do 

exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando 

for o caso (art. 1071 e 1072, § 2 e art. 1078, CC/2002). 

Cláusula Décima Quarta — Filiais e outras dependências: A sociedade poderá, a qualquer  c-' 

tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por 

todos os sócios. 

Cláusula Décima Quinta — Elaboração de atas: Os sócios resolvem em comum acordo dispe 

a elaboração de atas de reunião/assembléias de sócios. 
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NIRE 41208219009 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADA 

Cláusula Décima Sexta — Casos omissos: Os casos omissos no presente contrato serão 

resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância da Lei ri 10.406/2002. 

Cláusula Décima Sétima — Responsabilidade subsidiária: Os sócios não respondem 

subsidiariarriente pelas obrigações sociais da sociedade (Art. 997, inciso VIII, CC/2002). 

Cláusula Décima Oitava — Foro: Fica eleito o foro de Maringá — PR para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim, estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam, o presente instrumento 

em uma via, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos seus termos. 
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PREFEITURA DE JANDAIA DO SUL 

Prego n° F. 

PINTURAS CAMPOS GERAIS LTDA 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ SOB N 21.226.612/0001-77 

BRUNO EDUARDO VICENTE, brasileiro, natural da cidade de Apucarana-Pr., 
solteiro, maior capaz, nascida em 29/05/1982, empresário, residente e domiciliado 
na cidade de Apucarana, estado do Paraná, Rua Manoel Francisco da Silva, n 295, 
Jardim Residencial FRanca, CEP: 86.801-746, portador do documento de identidade 
RG n 8.384.081-1/SESP/PR, e CPF sob n2  043.701.159-30. 

MARA CRISTINA LIMA, brasileira, natural da cidade de Apucarana-Pr., divorciada, 
empresária, nascida em 27/09/1986, residente e domiciliado, à Rua Rio das Antas, 
n 49, Nucleo Habitacional Papa João Paulo 1, na cidade de Apucarana, Estado do 
Paraná, CEP: 86.801-190. portador do documento RG. n 9.890.246-5/SESP/PR e 
CPF n2  063.382.389-94. 

linicos sócios da sociedade empresária PINTURAS CAMPOS GERAIS LTDA, com 
sede na cidade de Apucarana, estado do Paraná, na Rua Manoel Francisco da Silva, \ 
n 295, Jardim Residencial Franca, CEP: 86.801-746, inscrita no CNPJ sob n 
21.226.612/0001-77, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE 
n 41208219009 em 29/09/2014, resolvem entre si, como de fato resolvido tem, A, 
na melhor forma de direito e de pleno e comum acordo, alterar o seu contrato social 
conforme as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade passa a ter sua sede na cidade de Apucarana, 
estado do Paraná, à Rua Luiz Matiuzzi, n2  72, Núcleo Habitacional Marcos Freire, 
CEP: 86.805-130. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A razão social da empresa passa a ser CAMPOS GERAIS 
PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVIÇOS LTDA. 
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PREFE{TURA DE JANDA.4 DO SUL 
Pregão n 

PINTURAS CAMPOS GERAIS LTDA 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ SOB N221.226.612/0001-77 

CLÁUSULA TERCEIRA: A atividade da empresa passa a ser FORNECIMENTO DE 

ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO 

DOMICILIAR, COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 

PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOb.L1M,ENTÍCIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
BEBIDAS, COMÉRCIO VAREJ1A DE PRODUTOS DE LIMPEZA, COMÉRCIO 

VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 

PESSOAL, CESTAS BÁSICAS, SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL E 
SERVIÇOS COMBINADOS DE APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS 
PREDIAIS. 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE): 
56.20/1-04 

47.12/1-00 

47.23/7-00 
47.89/0-05 
47.72/5-00 
43.30/4-04 
81.11/7-00 

CLÁUSULA QUARTA: O sócio BRUNO EDUARDO VICENTE já qualificado, não 
desejando mais permanécer na sociédade, rétira-se da mesma, declarando a venda 
da totalidade de suas quotas no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) divido em 
10.000 (Dez mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada unia, preço pelo qual foi 
feita a sessão de 10.000 (Dez mil) quotas, ao sócio remanescente. Por este ato 
também, o sócio que se retira dá a mais ampla e rasa quitação de seus direitos, nada 
mais tendo a reclamar em tempo algum quanto a seus direitos na sociedade. 

CLÁUSULA QUINTA: Em razão da alteração havida, o capital social, que é no valor 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000 (vinte mil) quotas de R$ 1,00 
(um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional, passa a ser dividido entre os sócios na seguinte proporção: 

SOCIOS QUOTAS % VALOR 
MARA CRISTINA LIMA 20.000 20.000,00 
TOTAL 20.000 71oo 20.000,00 

í- y 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ  

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/03/2018 1357 SOB N° 20180885642. 
PROTOCOLO 180885642 DE 16/02/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇLO 
11800791660. NIRE 41208219009. 
CAEPOS GERAIS PRODUTOS ALITICIO8 E SERVIÇOS LTDÀ 

Libertd BoguE 
SKCRETRIA- GERAL 

CURITIBA. 07/03/2018 
.n. ereaadaci1.pr .gov.br 

A validade deste doc..eto, se resse, fica sujeito à crovaçAo da sua autenticidade nos respectivos portada. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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PREFEITURA DE JANDAIADO SUL 

Pregão n' FI. 

PINTURAS CAMPOS GERAIS LTDA 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ SOB N2  21.226.612/0001-77 

CLÁUSULA SEXTA: Nos termos do artigo 1033, IV, da lei 10.406/02, a sociedade 
permanecerá unipessoal, devendo recompor seu quadro societário no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de dissolução. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade será administrada pela sócia administradora já 
qualificada a Sra. MARA CRISTINA LIMA a qual compete privativa e 
individualmente o uso da firma e a representação ativa e passiva, em juízo, ou fora 
dele, estando a mesma dispensada da prestação de caução, podendo praticar todos 
os atos necessários à consecução do objeto social, sendo-lhes, no entanto, vedado o 
uso do nome da Sociedade, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou 
negócios estranhos ao objeto social, bem como a prestação de fiança ou aval, e o 
comprometimento dos mesmo em atos de liberalidade ou de favor, podendo passar 
poderes para terceiros por procuração. 

Par4grafo Único:  A sócia participará ativamente na administração da sociedade fará 
jus a uma retirada mensal a título de pró-labore a ser fixada anualmente, cuja 
importância, de acordo com a legislação do Imposto de Renda, será contabilizada 
como despesa de administração da sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA: A Administradora declara, sob as penas da lei, expressamente 
que não se acha impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, nos termos do art. 1.011, § 1, da Lei 
10.406/2002, bem como, não se acham incursos na proibição de arquivamento 
previsto na Lei n2  8.934/94. 

CLÁUSULA NONA: O sócio cedente desiste de eventuais ativos existentes na 
empresa, em favor do sócio remanescente e da própria sociedade. Quanto a passivo 
existente, é de responsabilidade exclusiva do sócio remanescente. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica eleito o foro desta cidade para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/03/2018 1357 SOB N' 20180885642. 
PROTOCOLO 180885642 DE 16/02/2018. CÓDIGO DE VXRIFICAÇXO: 
11800791660. NIRE 41208219009. 
CEEPOS GERAIS PRODUTOS ALI31ICXOS E SERVIÇOS LTDA 

Lib.rtad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA. 07/03/2018 
wm. e..reaaíaci1.pr .gov.br 

v  
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 

A valIdada deste doCumento. se iapre..o. fica sujeito à da sus autenticidade no. respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de v.rificaç&o 



RUNO EDUARDO VICENTE 

ARA CRISTI LIMA 

v  
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA  

PREFEITURA DE JANDAIADO SUL 
Preçjo n 

PINTURAS CAMPOS GERAIS LTDA 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ SOB N221.226.612/0001-77  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Todas as demais cláusulas e condições 
permanecem inalteradas. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em 01 (uma) 
via que será assinada pelos sócios. 

Apucarana, 02 de Fevereiro de 2018. 

CERTIFICO O REGISTRO 8 07/03/2018 1357 SOB N 20180885642. 
PROTOCOLOS 1.80885642 DE 16/02/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇO 
11800791660. NIRZ 41208219009. 
CAMPOS GERAIS PRODUTOS ALETICIOS E SERVIÇOS LTDA 

Lib.rtad Bogus 
SECRETÁRIA- GERAL 

CURITIBA 07/03/2018 
rssfaci1.pr.gov.br  

A validade deste docu.uto. a. 1.r.uo, fica suj.ito à crovaç&o d. sua autsutieidd. DOS rsapctivoe port*is. 
InforanAn seus re.p.ctivos códigos de verificaçio 
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SECRETARIA DA MICRO [ PEQUENA EMPRESA 
D[PARTAM[NTO DE REGISTRO EMPRESARIAL E INT[GRACAO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 

Nome Empreurlal .. .:. 

CAMPOS GERAIS PRODUTOS 
Natureza Juridica SOC,EDADEIIMPRE 4iM(ib -  

Número de Identificaço d'o Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) . 

41 2 0821900-9 21 1210D 1-77 

Endereço Completo (LogredUI'H'e Coms C&dad!ZtIF CEP) 
RUA Luiz Matluzzl, 72, Núài.H1blt óiWMíg Fr, A. ÜÔÁR PR, 86.8O5.130  
Objeto Social 
FORNECIMENTO DE AUMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS.EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS,COMLRCIO 
VAREJISTA DE BEBIDAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE UMPEZA, C e MÉRCIO VAREJIST 
.COSMÉTICOS,PRODUTOS DE PERFUMARIA E DEHIGIENE PESSOA)..,CESTAS JCAS, SERVIÇO . 

EDIFICIOS EM GERAl. E SERVIÇOS'COMBINADOS DE AeoIoAËD FIÕIOS, EXC çí ENIO i. I 

________ - 

.- -........-•~. Capital RS 20 000,00
- __

_____ 
em s ou . ... ' 

(V1NTEMILREAIS) —=
.- , adePoquenoP - - - - .- •. . -,. c. 

(LRt .12312006) . 
-- , - 

,- . . ,-'- s •. -.-.' . Capital Integralizado RI
\' - (VINTE MIL REAIS) 1.

- 
... .

: - .. -- ... --. . 

ISIRAC 
PraçRui os 

Cerbfico que-a presente c6s 

cjifere o. original. Dou 
Notário  

tostâtica 

 

- _i___._.a,., fl. 

 



PREFEITURA DE JANDALA DO SUL  1 
Pregão n° Fis, 

5 LTD.A/4  Campos GERAIS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇ 
Rua LUIZ MATIUZZI n: 72 CEP:86805-1.30 
APUCARANA PR CNPJ:21.226.612/0001-77 
EMAIL: evertonpachecoo@hotmajl.com  

n 

ANEXO 1 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa Campos Gerais Produtos Alimentício e Serviços 
Ltda. inscrita no CNPJ/MF n°. .21.226.612/0001-77 sediada à..rua Luiz Matiuzzi n°72 
Apucarana Paraná por intermédio de seu representante ou responsável legal o(a) Sr(a). 
.Everton Rodrigues portador(a), da Carteira de Identidade n°. .8.989.984-2 e do CPF n°. 
.068.882.669.58, DECLARA, sob as penas da Lei que reúne todos os requisitos de 
habilitação exigidos no Edital. 

Jandaia do sul, em 27 de-1ULHO de 2018 

Assinatura: 
/772aZ2z 

Nome: 
(do Reprisefltaflte legal ou procurador da empresa proponente) 

2 



•1Ç 

N®j-
ACyR A KIw 

Praça 
Rui Bàrbosa 130 - Fo8 (43) 3422-1004 

2° Not,0  
86800700 - APUCAR

Paraná
ACYRIWANKIW 

Noán Subs0,,,0 

CRISaNA AMÉLIA ALMEIDA
MARA CRISTIMA LIMA

ROSÁNGE APAREC/HSC CONCHON

DA MILO APARECIDO KUNITS 

LIVRO n° 0213.p - FOLHA n° 041 - PTCLO n0 00016538 

Ju

Juram

Funç, Juram

Funt, Juram 

INSTRUMENTO PÚBLICO DE PROCURAÇÃO bastante que faz a 
empresa CAMPOS. GERAIS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇO5 

LTDA na declarada forma abaixo: 

r)E 

v 

bastante v• S-A.IB 

(15/O6/2Oleeaos quinze
M, quanto 

idade de Ap dias do mêsS 
este  instrumento 

Notário que esta subscreve,  comcar8r Estad'
do ano d bl,co de Procuração 

ezoito ná, em Cart dois mil e ci 
PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS E SERVI	
torgante a empres ária perante mim, 2° 

soa jurídica d:d a S  
72, Núcleo Habitacionag Marcos 

o com 
nesta cidade de Apucarana, Estado do Paraná reire, 

regularmen inscrita no CNPJ/MF sob n° 21.226612/000177 NIRE n° 412
08219009 cm seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 

20152390898 em sessão de 18/06/2015 e alterações posteriores, sendo a última 4a 
alteração arquivada sob n° 20180885642 em sessão de 07/03/2018, e Certidão Simplificada sob no 18/385112-9, emitida aos 13/06/2018, pela Junta Comercial do Estado do Paraná, assinada por Libertad Bogus - Secretaria Geral, 

cujas cópias encontram-se arquivadas na pasta de Contrato Social n° 059, às folhas nos 035 
a 046, desta Serventia, neste ato representada por sua administradora MARA CRISTINA 
LIMA (C.Id.RG fl°  9.890.2465SSP/PR e CPF/MF fl°  063.382.389-94, nascida aos 
27/09/1986, em Apucarana-PR., filha de Manoel de Jesus Lima e de Maria Eleta Lima), 
brasileira, divorciada, capaz, que se declara sem nenhum vínculo de convivência que 
configure união estável, empresária, com endereço profissional na empresa Outorgante. e 
reconhecidas como as próprias por mim 2° Notário, através da documentação contratual e 
pessoal apresentada .e acima transcrita, e, sendo aí, por sua representante legal me foi dito, 
do que dou fé, que nomeia e constitui como procurador da empresa Outorgante: EVERTON  

RQPBIQ.Q.ES (C.ld.RG fl°  8.989.9842SS1R e CPF/MF fl°  068.882.669-58, nascido aos 

30/05/1986, em ApuCaraflaPR., filho de Dirceu Rodrigues e de Maria Aparecida Rodrigues), 
brasileiro. solteiro, maior e capaz, que se declara sem nenhum vínculo de convivência que 
configure UniãO estável, empresário, residente e domiciliado na Rua Rio Goierê, n° 126 
Núcleo Habitacional João Paulo, nesta cidade de Apucarafla, Estado do Paraná, a que 
confere amplos gerais e ilimitados poderes para que possa livremente gerir e administrar 
empresa Outorgante, em toda e qualquer parte e local do Território Nacional, e ali tratar d 
todos os seus negócios e interesses, comprar e vender mercadorias de seu ramo' 
atividade, pagar e receber, dar e aceitar quitação, representá-la no foro em geraA4 
qualquer Instância ou Tribunal, podendo transigir livremente em juízo ou fora dele, rei -er 
e assinar citações, intimações e notificações, nomear e constituir advogado co

as 

cláusulas ad-judicia e para fins especiais e específicos, representá-la em falênci.S e 
concordatas de seus devedores, conceder ou embargar estas e requerer aquelas r ar 
acordos e compromissos, concordar e discordar com cláusulas e condições, rece 
importânCias dar quitação, requerer inquérito e quaisquer medidas policiais e jurar queix 
crimes, desistir, aceitar, fazer acordos e determinar condições, admitir e demitir 

empr
egados, assinar contratos e carteiras de trabalho, fixando-lhes salários e 

atrbuçõeS 

defendê-la perante o Ministério do Trabalho, Juntas de Conciliação e Julgam° e 3,unta 
Comercial, e ali r.Uerer, alegar e assinar todos os documentos neces rio, ind sive 

fI5CO
contábeis, a orizar registros, baixas, cancelamentos, efetuar renova.-o 

.- - cado 

r importâncias me i-' e recibo e 
ocial r- o—• Diita altera

Cartório DR. ACYR - APUCA' ANA PR 

VI,
Praça Rui Barbosa, 130 - 3 22-1004 

Ros6nge'J 14,parec:da l4recck .0nc1cn 

0 ce 2 6 JUL "
FunC. juramentada 

Certifioo que a có.toStátiCa 
confere com original. Dou fé. 

2.' Notário 



Praça Rui garbosa, 130 - Fone (43) 3422-1004 
86800-700 - APUCARANA - Paraná 

tiRA DE .JANDA!A 

/ g/g 1 .1-:3!3 
RIWJKIW  j 
2° Notário 

ACYR iW.4NK/w JUNIOR 
- NoIrJo Sabl/truto 

ACY 

CRIS11NA AMÉLIA ALMEIDA
MARA CRISTINA LIMA

ROSÀNGEL4 APARECIDÀ HRESCAK co ÁoN 
Func. Juram.

Funç. Juram.
Pune. Juram. LIVRO n° 0213-p - FOLHA n° 042 - PTCLO n°0' e 

MARA CRISTINA LIMA li/Nada Majs///Trasladada n. •ata abaixo. E 
que a fiz digitar, a conferi, a Subscrevo dato e assinem público 
Funrejus: R$ 18,56, Fadep: R3,71. 

dOO NITSKI 
JurO 

r.-so e4tijcfo dou t. 

DANILO APA 
Fu 

Em Test° 

PUCARANA.PR 

ade. - 

15 de junho de 2018.- 

reca Oi,cflc; 
FunE. Juramer.tada 

FUNARPEN_SEL DI TAL N°51., z - - - - e lo)  Ïiiltp://funarpencombr  
z6TXh, ControIéwcKT3. RdDQ4 

20  Ofício NotarI 
Cartório" DR. ACY'" 
Praca Rui Barbosa, 130- Fone: 34 '-1004 

APUCARANA-PARANÁ 
Rpsdjcpreciéa5(rescaXC 

FUNC. JURAMENTADA 

2.° TABELIONATO DE NOTAS 
Cartório DR. ACYR - APU" RANA - PR 
Praça Rui Barbosa, 130 422-1004 

26 je 
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2.° Notário 
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ENDEREÇO: RUA CASTRO ALVES,1302 -JARDIM PANORAMA - SAR 

íg.664.617/OOO1-8fl 
1. E. 90445264-57 

MARCOS DE SOUZA ALMEIDA 
COMERCIAL - ME 

RUA CASTRO ALVES, 1302 - JO. PANORAMA 

L
CEP 87113-080 - SARANDI - PR 

FONE (44)3035-1132 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Sarandi — PR 30 de julho de 2018. 

E SOUZA ALMEIDA 
CARGO: Proprietário 
RG: 6.733.997-5 
CPF: 022.578.369-01 

PREFEiTURA  DE  JANDAIA DO SUL 

MSA DISTRIBUIDORA - RAZÃO SOCIAL - MARCOS DE SOUZA ALM IÜOMERCIAE1Í. 
CNPJ- 09.664.617/0001-86 I.E- 90445264- 7 

DECLARAÇÃO 

Ao Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio da Prefeitura de Jandaia Do Sul, Estado do Paraná 

A empresa MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL - EPP CNPJ-
09.664.617/0001-86 RUA CASTRO ALVES,1302 - JARDIM PANORAMA - SARANDI 
PR CEP 87113-080, neste ato representado pelo Sr. MARCOS DE SOUZA 
ALMEIDA, proprietário, portador do CPF: 02257836901 e do RG: 6.733.997-5, 
brasileiro, casado, domiciliado a RUA EUCLIDES DA CUNHA, 2619 CEP 87113-080, 
DECLARA: 

Sob as penas da Lei que reúne todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

Sob as penas da Lei que: 

. Não há em seu quadro de sõcios, servidores públicos do município; 

• Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezessete anos, para fins do disposto no inciso V do art. 27 
da Lei ri0  8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de 
novembro de 1999; 

• Para atendimento ao § 2°, do Artigo 32, da Lei n°. 8.666/93 que, até a presente data, 
inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatõrio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

• Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 

• Recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

• Atende as regras de sustentabilidade ambiental definidas pela Instrução Normativa 
1/2010. 

()Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*.  

Sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser, Empresa de Pequeno 
Porte, nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos 
no §4° do artigo 30  da lei Complementar n°.123106 e alterações. 

FONE: (44)3035-1132 CEP: 87113-080 - EMAIL: MSAVENDAS@HOTMAIL.COM  
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PREFEITURA DE JANDAIA O') SUL 
Prec.to n' 
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F. 

PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PARTICULAR 

OUTORGANTE  MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL, empresa do direito 

privado, estabelecida nesta cidade de Sarandi, estado do Paraná, no endereço a R: RUA PRINCESA 

ISABEL. 2040. CEP: 87.! 14-040. devidamente inscrita no CNPJ. Sob n° 09.664.617/0001-86, com 

inscrição estadual sob no 90445264-57, neste ato representada pelo seu administrador o Sr. MARCOS 

DE SOUZA ALMEIDA, brasileiro, casado. empresario, residente e domiciliado nesta cidade de Sarandi, 

Estado do Paraná, a R: Euclides da Cunha, 2040, portadora da Cédula de Identidade RG. Sob o n° 

67339975 SSPRIPR e do cartão de CPF. sob o n°02257836901. 

OUTORGADOS:  EVERTON LOPES TORRES. portador da cédula de identidade RG sob o 

no 8969136-2 - SESP/PR, inscrito no CPF sob o n°052.723.269-62. 

ROGERIO CARLOS DA SILVA, portador da cédula de identidade RG sob o n°452005607 — 

SESP'PR. inscrito no CPF sob o n°22720528862. 

RODRIGO DA SILVA SANTOS, portador da cédula de identidade RG sob o n° 12490 165-0 

SESPIPR. inscrito no CPF sob o n° 08143494985. 

ANDRE SASSA MARTINS, portador da cédula de identidade RG sob o n° 12743772-6 

SESP/PR, inscrito no CPF sob o n° 086377909-33. 

PODERES:  Com amplos e gerais poderes ilimitados para representá-lo perante a instituições e 

repartições públicas / privadas em todas as suas instancias. junto a RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL, RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ, PREFEITURAS MUNICIPAIS E CÂMARAS 

MUNICIPAIS DE TODO TERRITÓRIO NACIONAL E JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 

DO PARANÁ, comprar e vender mercadorias, participar de processos licitatórios em todas as suas 

instâncias tanto no âmbito público quanto ao âmbito privado, ofertar lances verbais, negociar valores 

propostos, interpor e desistir de interposição de recursos, firmarem declarações, propostas ,atas, e seus 

anexos, assinar contratos licitatórios. atestados . enfim, todos os trâmites legais dos processos licitatórios. 

receber e dar quitação, e ainda participação única e exclusivamente em processos licitatórios em nome da 

empresa. 

Sarandi. 16 de Maio di.2018. 

ALMEIDA COMERCI 
CNPJ: 09.664.617/0001-86 
MARCOS DE SOUZA ALMEIDA f 
RG:6739975 SP/PR. / 

CPFf22578369HI 

SERVIÇO NOTARIAL OFICIC DE .OTfl  -  COUAkA DE SARANDI -PARANA 
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PREFEITURA DE JANDi. u) SUL  
Prc-çj.c ° Fk. 

ii" 

SECRETARIA DA MICRO E PEQIJ[NA 1 MPRI SA 
DEPARTAMENTO D REGISTRO MPRSARIA [ INll(RACAO 

JUNJA COM{RCIA DO PARANA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páalna: 001! 001 
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e so vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL 

Natureza Juridica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ 

09.664,617/0001-86 

Data de Arquivamento 
do Ato de Inscrição 

18/06/2008 

Datado Inicio 
de Atividade 

18/06/2008 411 0634530-7 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Municlpio, UF, CEP) 

RUA Castro Alvos, 1302, Jardim Panorama, SARANDI, PR, 87.113-080 

Objeto 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA E MATERIAL DE EXPEDIENTE; 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS NÃO PEREC1VEIS; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E ViDEO; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS NOVOS PARA ESCRITÓRIO; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. 

Capital: R$ 15.00000 

(QUINZE MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(LeI n°123/2006) 

Empresa de pequeno porte 

Último Arquivamento 

Data: 11/04/2018 Número: 20182036880 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUEI 

Evento(s): REENQIJADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUEI 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
I(XXXXM

J
fXXXXXXXXXXXXXXX)I 

Nome do Empresãrio 
MARCOS DE SOUZA ALMEIDA 

Identidade: 67339975,SESP/PR CPF: 022.578.369-0 

Estado Civil: Casado Regime de Bens: Não Informado 

MARINGÁ - PR, 13 de julho de 2018 
18/456947-8 

liii III! UII III II IMIl I II 
AutntIçãóDigitár LIBERTAD BOGUS 

SECRETARIA GERAL 
Daa,o,tcom(aWj0Õ. 1.3'C PklCV &'.l$ $5200 L.dF*S8sa5/1994001I.0 kX.XII -. 

da Lal E000.al *.72II edan0000 01010011. ,m.m Ikç1M104& I.p,cd.100 51. 
do Occomedo .0.100(1000.000I000 'SOIS .10.0 10!00000t0040 DOUtO 

C6d. Aotenticoção; 45401707181023460869.1; Oat; 1710712018 l0;31;O,  

Selo 019001 de FIOCOIlOOÇãO Tipo Nomsol C PJ4D81719-68N6: 
Volor Toldi do Aio; RS 4.23 

 00 (00.0 d.nd. 10t0nf1r10 oe dodos do 010 oro http,J/oelodlgltdl tjpb jos br 



6J3.997-5 25/i/1993 

çARCOS DE SOIJZA #LSIEÍDI 

IDEMIR DESOUZ LJtEID 
VrT COHÍEIÇO DE SOUZA 

20/11/1977 

CCAR1V8/PSI 
C.1+SC 1377 8LIt*ÜA7,FflLWs222V Ç 

. 

rC (Iss H3ssj 

o 

' CARTORJO AZEVE° VOF100 DE DEU/SORO CML DAS PESSOAS NATURAS 
- - _________ E TASELONArO DE NOTAS - COO/Ao CRU 068700 

- A PtSflIt.ttd.k.,0a8. haaS.CpatS,..SO00OU -TIL II 00-406. F,;L'JDl&TNI 

Dt.01taanatitgtsl•.3a7'g,c 68.41 S2dSLSESeS&93570940 NT 0160.00 
da La osta0001 8721/2008860040601 000084/a 071008811 dLçAfl0S.  raeLçSa IS 

8000wn,8/Io ap,ewI000. 70-088*10 nesip ata O 7108800 vedOU. 008/IA 

Cód. Auentioaç8o: 45401001180827390113-1; ata 10/0112018 08:38: 

Selo Digital de FiSIi2eçáo Tipo N000001 C: AG130438-UVIZ: : 
Valor Total do Ato RS 423 

00671000 OtI Cd000d0,f
ao dedoo doto eflo httpe:!!oelodillatItJpb.joo.br ,j 
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PREFEITURA DE JANDAIA DO SUL 
Pregão  ii  Fis. 

Ministórío do Desenvolvimento, Indústria e ConeTcto Exterior 
,t. 

SecretariadeComércioeServiços REQUERIMENTO Dt1MF'I 
} Departamento Nacional de Registro do ComErcio 
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NOME DO EMPRISARIO (CAmPINO, sem abr.VIOIUSIS) 

MARCOS DE SOUZA ALMEIDA 
NACIONA)JDAOF 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO 
SEXO 

M F 1 
REGIME DE BESSIs. casado) 

COMUNHÃO PARCIAL 
FILHO DE (pai) (mael 
ADEMIR DE SOUZA ALMEIDA VITA CONCEIÇÃO DE SOUZA 

NASCIDO EM (data do nascimenlel 

20/11/1977 
IDENTIDADE Inúmero) 

6.733.997.5 
Õ,gto an,isso, 

1 5SF 
LII' 

j PR 
,CPFIn,Z..rn( 

1 022.5783' 
EMANCIPADO EDIl 110,1,14 da nitltrlçlpaçlo. solnNlflt 1101.4011 di milluil 

XXXXXXXXXOXX 

DOMICIUAOONA (LOGRADO-ruo,av.OWI 

RUA PRINCESA ISABEL 
NUMERO 

2040 
COMPLEMENTO 

FUNDOS 
1 0*IRROIDIS1'RITO 

JD. INDEPENDÊNCIA 
CEP 

87.114-040 

CIGOOOMUNICIP1O(USOda 

MUNICIPIO 1W 
SARANDI PR 

'Jeclara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer á JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
CÔDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO 00 EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xXXXxXXxXXXxx 

.CÕDIGO 00 EVENTO 

• XJ00000000X)C( 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

X)O0OOOXXXXXX 

CÓDIGO DO EVENTO 

O0(xx)CO(Xx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

0000cXxXxx 

NOMEDAEMPRESA 

MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL 

LOGRADOURO 1,00ev, etc) 

RUA PRINCESA ISABEL 
1 NÚMERO 

j 2040 
COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

1 BAIRR010ISTRITO 

JD INDEPENDÊNCIA 

CEP 

87.114-040 

OO!0O 00 MUNICIPIO 
IJoo da jonla Comeoa)) 
6709 

MUNIC)PIO DI: PAIS 

SARANDI PR BRASIL 
CORI1EIO ELETRONICO (C.MAILI 

xxxxxxxxxxxx 

VALOR DO CAPITAl.. RS 1 VALOR DO CAPITAL . (PAI talento) 

15.000,00 IQUINZE MIL REAIS 
• CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONóMICA 

I$0a.fl$cal) 

AtisidtdEPfl,IEpaI 

4789005 
Atividade sicondária 

4761003 
4751200 
4729699 
4755503 
4649499 
4753900 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ELARIA E MATERIAL DE EXPEDIENTE; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
OS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
O PERECÍVEIS: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; 
CADISTA DE EMBALAGENS, COMERCIO VAREJISTA ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS 
010 E VIDEO, COMERCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
RCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA INDUSTRIAL; COMÉRCIO 
MÓVEIS NOVOS PARA ESCRITÓRIO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA; 
RCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 

\ 

ARTIGOS DE PAP EQUIpAMENT II 

N 
COMÉRCIO ATA 

DE AU 
LIVROS; COME 

VAREJISTA DE 
COME 

-' 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

07/07/2008 

NÚMERO DElAtOR 1 CNP.I 

xxxxxxxx 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE 
OUTr 

xxxxxxxxxxxxx 

UF 

xx 

IDAJ1JF4'T,., COMERCIAL 

DE 

ASSINMUIO4yA FIRMA PELO EMPRESARIO lou pelo (Optem 1 teso 101110100 

L'' -/ '/),.L•( 
DATA DA'ASSINATIjRA 

10/06/2008 
.................................. ASSINATURA I.TtESARIO 

.-. -'- - -  

PARA USO EXCLUSIVO DA JDNTA 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE 1RQUIVE-SE 

AUTENTICACÃO 

A-'\J ó.-J' 

-- - -,.-•--.._,._,_ 
' UtÃ EíPL ÕPARANA 

• AGENCIA REGIONAL DE MARINGA 
CERTIFICOOREGISTROEM: 18/06/2008 
SOB NUMERO: 41106 3453 07 

1 OAB: 11.739-PR 
1 46.954-7 PR 

protocolo: 06/243586-3, DE 
II H III 1111 

A / o &/o TCOS DE SOIJZA ALMEIDA 01(RERCLAL
MARIA TMEREZA LOPES SALOMAO 800433821 

SECRETARIA GERAI 
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XX)O(XXXXXXXXX 
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NOME DO EMPRESÁRIO (comW.10. SM ab,evialu,ASI 

MARCOS DESOUZA.ALMEIDA 
-. NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO 
• SEXO 

M F U 
REGIME DE SENSIS. calado> 

COMUNI-IAO PARCIAL 
— - — 

FILHO DEI III 
ADEVfIR DE SOUZA ALMEIDA 

n'leI 
VITA CONCEIÇÃO DE SOUZA 

NASCIDO EM Idala dc  Aascimnr,IoI 

20/11/1977 
IDENTIDADE (núnlernl 

6.733.997-5 
Õniào ensaiar 

SSP 
UF 

1 PR 
fPF(nwTlern) 

1 022.578.3 
EMANCIPADO POR (Forma Ii. .mallclpaçUo . Somente flO COSO de mono,> 

X)000OOOOOXX 

DOMIC>UADO PIA ILOGRADO - rua. ai, OLE> 

RUA PRINCESA ISABEL 
NÚMERO 

2040 
COMPLEMENTO 

FUNDOS 
I>AIRROIfl>STRITO 

JD. INDEPEI'4DENCIA 
IW 

87.114-040 

CÓDIGO DO I4IJNICIPIO Pisado 
juSta Con,.,clN> 
6709 

MUNICIPIO 

SARANDI 
UF 

PR 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade 
outro registro de empresárlo e requer á JUNTA COMERCIAL DO 

empresária, que não possuI 
PARANA 

CÓDIGO DO ATO 

080 

DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

x)coO(xw.QO( 
- CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

CtDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO. 

XXXXXXXXXX)XX 

NOME DA EMPRESA 

MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL 

LOGRADOURO 15,0.0v. N>CI 

RUA PRINCESA ISABEL 
NÚMERO 

2040 
- COMPLEMENTO 

xx)ocxxxxxxx 
BAIRJEOIDISTRITO 

- 
JD. INDEPENDENCIA 

CEP 

87.114-040 

ODIGO DO MUNICIPIO 
Uso da junta Ccmeççial) 
.6709 

MUNICIPIO UF PAiS 

SARANDI 1 PR BRASIL 
CORREIO ELETRONICO >E.MAILI 

xxxxxxxxxxxxx 
VALOR DO CAPITAL. RI 

15.00000 
VALOR DO CAPITAL. )por nmenso) 

QUINZE MIL REAIS 
CODIGO DE ATIVIDADE 
ECONôMICA 

(coa, fiscal) 

Aliviando Pflnctpal 

4789005 
alialdade socunøarsa 

4782201 

4761001 

4669999 

4744099 

DESCRICAO 00 OBJETO 

- .—" 

.7 

DATADE>NICIODASATIVIDAOES 

07/07/2008 

NÚME000EINSCRIÇÃONOONPJ 

xxxxxxxxxxxxx 

TRANSFERÉNCIADESEDEOUOEOUTRAUP 

xxxxxxxxxxxxx 1 
UF USO JUNTACOMERCVJ. 

O ZAÇØDE  - mm 

ASSINATURA.P57IRrI.A PELO EMPRESARIO (OU pelo VtP5,00fliajlltlansjslofllvlgnlofllel . 

./C-t-t ( fl(L ; 
DATADAAZSÍNATURA 

10/06/2008 
ASSINATURA 50 EMPRI(Si>III0 ...—•--T) ... . .:) __, 

.... 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL . 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE E RQUIVE-SE __ - .ÕiÍÁ 

Co 06/  

. IHI 
o:- 500V' NU(5DA COi.1ERC'

:LO
.i..J00433821 

11111 DII liii 



COMPLEMENTO 

FUNDOS 
BAIRROIDISTRITO 

JD. INDEPENDÊNCIA 
MUNICIPIO 

SARANDI 
UF 

1 PR 

XXXXXX)O(XXXXX 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇ O 00 EVENTO 

XXXXXX)O(XXXXX 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

REQUERIMENTO 
Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comérc,o Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 

ESTADO CIVIL 

CASADO 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
SEXO 

MFD 
REGIME DE BENS)so casado) 

COMUNHÃO PARCIAL 

NUMERO 

2040 

DOMICILIADO NA ILOGRADO . f5fS CO. fiE) 
RUA PRINCESA ISABEL 

PREFEITURA DE JANDAIA DO SUL 

1  Pregão n° 

L 
Fis. 

í: 
5 

a 

FILHO DCI 1 biSeI 
ADEIfI'F DE SOUZA ALMEIDA VITA CONCEIÇÃO DE SOUZA 

IDENTIDADE (número) 

6.733.997-5 
àrgo eilli550r 

SSP 
fPFlnommn) 

1 022.578.3' 
1UF 

PR 
EHANCPAOO POR Iforma de nmw.cipuçào . somenl cio caso de menOr) 

X)0000(XXXXXXX 

NASCIDO EM )daio do nascImento) 

20/11/1977 

declara, sob as penas da lei, no estar impedido de exercer atividade empresária, que no possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ  
CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO cÓDIGo 00 EVENTO 

080 INSCRIÇÃO xxxxxxxxxxxxx 

NOME DA EMPRESA 

MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

XXXXXXXXXXX)(X 

cEP 

87.114-040 

çÕOI0000Mur.IClPIo (Usado 
jooisCotiteloja)) 
6709 

CODIGO DO EVENTO 

XXXXXX)00000X 

BAIRROIDISTRITO 

JD. INDEPENDÊNCIA 
ur  

PR 
VALOR DO CAPITAL. por ramoso) 

QUINZE MIL REAIS 

PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRONICO )E.MAIL) 

X)(XXXXXXXXXXX 

ECONôMICA 
(coar liceal) 

Alivi0300 PrincIpAl 

4789005 
A*ivIdsdc onç000ana 

xxxxxxx 

DATA DE INICIO DAS ATO/IDADES 

07/07/2008 

CODIGO DE ATIVIDÃO DESCRIÇÃO DO OBJETO 

U$O  LI  NTACOMEHCIAL 

•1çÇo D l.RIm 
iENTAL 

oEpq1V TerIA 
UT 

LOGRADOURO Iruo.00, 0151 ÚMERO 

RUA PRINCESA ISABEL 
COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

MUNICIPIO 

SARANDI 
VALOR DO CAPITAL .RC 

15.000,00 

2040 
QL) bO LI)) MUNICII'IO 

Uso dn junto Coecrai) 
6709 

TRANSPERENCIA DE SEDE OU DE OUTRA UP 

xxxxxxxxxxxxx 

UF 

xx 

ASSINATURA DØI PELO EMPRESARIO latI pelo roprosenianIMassIstnnlorqnrerne) 

Ç::) d&&

(1 

DATADA iliBA ASSINATURA DO EMPRESIO 

10/06/2008 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCI%tL 

'-T14a.. Lee .: 

             

DEFERIDO. 
PUBLIQUE E AQUIVET8E 

OAB. ll.7Zl-Pf) 

AU1 

           

 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
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PREFEITURA DE JANDAIA O) SUL 
Pregão n° FIs. 

- Ministério do DesenvoMmento, Indústria e Comércio Exterior J / 
:; Seria de Comérdoe Seiços REQUERIMENTO LMF,Jr 

Depsomento Nacional de Registro do Comêro 
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- CD O' 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA. NIRE DA SUDE 
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1 NIRE DA FILIAL /prnncfler 000RRIO Se eto reierenlo O filial) 
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NOME DO EMPRESANIO (completo, Sem abrflialunae) 

MARCOS DE SOUZA ALMEIDA 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO 
SEXO 

M F 1 
REGIME DE SEtlSlse Colado) 

COMUNHAO PARCLAL 
FILHO DE 19011 
ADEMIR DE SOUZA ALMEIDA 

(ml.) 

VITA CONCEIÇÃO DE SOUZA 
ItASCIDO EM Idele  de n010lmentol 

20/11/1977 
1 IDENTIDADE (número) 

6.733.997-5 
Õngio emissor 

SSP 
UF 

PR 
,CPF(ntinwio) 

1 022.578.3 
EMMúCPADO POR (ronco de emoncipoção . sornonl 00 COSO de menor) 

XXX)0000(XXXXX 
DOMICIUADO NA (LOGRADO - na, Lv, 5101 

RUA PRINCESA ISABEL 
NÚMERO 

2040 
COMPLEMENTO 

FUNDOS 
SARRO/DISTRITO 

JD. INDEPENDENCIA 

CEP 

87.114-040 

000300 DO MUC4ICIPIO (USO dl 
tITIO Comerviol) 
6709 

MUNICIPIO 

SARANDI 
UF 
PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO 

empresária, que não possui 
PARANA 

CÓDIGO DO ATO 

080 

DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO 00 EVENTO 

xxxxoxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

X)0(xXxXXxXXXX 
CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

CÓDiGO 00 EVENTO 

X)O(XXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 
NOME DA EMPRESA 

MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL 

LOGRADOURO leiloe. CIO) 

RUA PRINCESA ISABEL 
1 NÚMERO 

2040 
COMPLCMENTO 1 BAIRRO/DISTRITO p 

JD. INDEPENDÊNCIA 87.114-040 

000)00 00 MIJNICIPIO 
(Uso do unIa comnrcial) 
6709 

MUNICIPIO UP PAIS 

SARANDI PR BRASIL 

1 CORREIO ELETRONICO IE-MAIL) 

xxxxxxxxxxxxx 

- VALOR DO CAPITAL. Ri 1 

15.000,00 IQUINZE 

VALOR DO CAPITAL - (por oolDflo) 

MIL REAIS 
COOIOO DE ATIVIDADE 
ECON6MICA 

(dIa. Sinal) 

Atividade Pflrlc,pal 

• 4789005 
AliviOu. oecUfld,Ia 

XXXXXXX 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

DESCRIÇAO DO OBJETO 

Á,  

,- 

/ 

4k 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

07/07/2008 

NUMERO IUÇAO NO CNPJ 

xxxxxocxxxxxx 

TRANSFERENCIA DE SEOE OU DE OUTRA UF 

xxxxxxxxxx0(x 
1 

UF USO DA JUNTA CO!

i sim 
EAE0E 

- 
GOVE M 

ASSINATURA OfrMA PELO EMPRESAFIIO (Ole EU. IoprnenlanIeIaSSIsIenlWQerenIoI 

— /1 

> 

(1 

DATA DA ASÍINATURA 

10/06/2008 

INATURA OOEMPI(EARI0 

PCRA TJSO EXCLrJSIVO DA JUA COMERCIM. 

DEFERIDO. 
PUBLlQ UI

,
ESE 

A - 

JUNTÃ CÕMERCIAL b() PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE MARINGA 

(j(F424MJi 

t 

CERTIFICOOREGISTROEM 18/06/2008 
SOB N0MRO: 4 110 634 53 07 

up, ii.e3P 

RG-  l482954--P 
protocolo: 08/243586-3, DE 

illllllllhlllllllll 

4 /o c/(f 
MAPLD// 00 DOUCA t!YEDDh -

MARIATHEREZA LOPES SALOMAO )0800433821 
SECRETARIA GERAL 



PREFEITUi 6.JA DO sUEi 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e ComércIo Exterior 

SecretanadeComércioeServiços 1 U U IVIV 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

2' 

a 
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o- 

ES.c 
NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA. SIRE DA SEDE 

41106345307 
NIES DA FILIAL IPIGOnOER,  Somente 50 ato (RIOtOfltO a rilialI - 

XXXXXXXXXXXXX 
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NOME DO EMPRESARIO IcomeMIo, sem &brea,aIwasI 

MARCOS DE SOUZA ALMEIDA 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO 
SEXO 

M F • 
REGIME DE BEN5Ina nanadol 

COMUNHÃO PARCIAL 
FILHO DEI ii 1,1,5.1 
ADER DE SOUZA ALMEIDA 1 VITA CONÇEIÇÃO DE SOUZA 

NASCIDO EM (afta de 045 cinmn tal 

20/11/1977 
IDENTIDADE InümernI 

6.733.997-5 
ÓrAo emissor 

SSP 
1W 

PR 
fPFInúm.ro} 

j 022.578 
EMANCIPADO POR lIamba de emllndlpaçSo . contenta no caco a, bnetnarl 

xXxXxxxxxxxxx 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - na;, aV. etci 

RUA PRINCESA ISABEL 
NÚMERO 

2040  
COMPLEMENTO 

- 
)OO(XX)00000cXX 

RAIRROIDISTRITO 

JD. INDEPENDÊNCIA 
GEP 

87.114-040 

çÓO;0000 b.IUNLCIPIOl1JsaOa 
ianra Cuár rcral) - 

MUNICÍPIO 

SARANDI 
JF 

PR 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERAÇÃO 

CÓDIGO 00 EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERAÇAO DE DADOS (EXCETO 
EMPRESARIAL) 

NOME 

CÕDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 
n00000000aann 

çõntoo DO EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

XOOOC XXXX)0000000(X 
NOME EMPRESARIAL 

MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL ME 

LOGRADOURO lfltf.ev. dcl 

RUA PRINCESA ISABEL 
NÚMERO 

2040 
COMPLEMENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

BAIRRO.DISTRITO 

JD. INDEPENDENCIA 
CER 

87.114-040 

C1J0100 til.) MUNÍCIPIO 
(Uso do jonla ComerCiéll- - 
6709 

MUNICIPIO hP PAIS 

SARANDI PR BRASIL 
CORREIO ELETRONÍCO IE.MAILI 

xxxxxxxxxxxxx 

VALOR DO CAPITAL.R$ 

15.000,00 
VALOR DO CAPITAL - Por eoloneol 

QUINZE MIL REAIS 
CODIGO DEATIVIDAOE 
ECONÓMICA 

(cOmI 

ArivÍd;d,Pllflcipal 

4789005 
AIlaiS.dosasondana 

4761003 

9 •J 1 VV 

4729699 

4755503 

4753900 

4782201 

OESCRIÇÁODO OBJETO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAP 
ELARIA E MATERIAL DE EXPEDIENTE; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENT 
OS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
NÃO PERECÍVEIS; COMÊRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCI' 
VAREJISTA -ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO: •MÊRCIO VAREJIS A 
DE CALÇADOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS; COMÉRCIO VAREJI.. A DE MÓVEIS NOVOS P 
ARA ESCRITÓRIO , MÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CO CHO IA; COMERCIO VAREJISTA 
DE MATEARIASJl *.NSTRUÇÃO. 

p1 4) 
1 

/ ] 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

18/06/2008 

N -. E I)6ÃCRIGÃO NO CNPJ 

/ 
'664617000186 

/ 

TRANSFER teCIA DE SEDE OU E. ILI OUTRA UF 
NIRCANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx 

UF 

XX 

USO DAINTA COMERC 

DEPEflOENTEOE 
AIJTORIZAÇÁO 

1 °°'' 
,,1 

3.nÚo 
A5Sl? RA DA FIRMA PELO EMPRESARIO Ou P» rOpfOVRRInbhIn!tISIIer1Ie/Q . i . 

i7- 
DATA DA ASSINETURA 1ASSINATUEEØO

(_ lAÕ 

—. :: tT...m-- 

flA USO LXCLLJSIVO DA JUNTA cor 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE EkRQUiV-SE 

JUNTACOMERÔÍKLDOPARANA 

SOBNUMGRO2Oj.O12O629j 
• "' 

(4U?'IrÃ4SCW 
OAB: 11.70 FtP 

I Protocolo: 10/120629-1, DE 18/02/2010 f 
Esrp.erar4i 1 0634530 7 

RG 1 482 954 7 

o ------------------------------------------------------.1201001539885 

11A5CC,S DE SOIJSA AI,TIEtlTJr CCMERCIAL -- 
LUIL CARLOS SÁLVARO 

1 SECRETARIOGERAL - 

1 



PIFEITURA DE JANDAIA DO SUL 
Pregâo nu FIs. 

A/ 
::::

a
:::1 :

sino e Comercio Estenor

REQU E RI ME NTO  1 . 

'' Deportarnento NacIonal de RegisUo do Comércio 
SIN ç') — 

1) 
-- -- _r -dàcø D 

NUMERO DE DENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA. NIRE DA SEDE 

41106345307 
NIRE DA FILIAl. Ipreenchar somente esato rolcrcnlv a 1,11011 

xxxoxxxxxxxx 
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NOME 00 EMPREXABIO (completo, Sem abrewato,asl 

MARCOS DE SOUZAALMEIDA 
NACIONAUDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO 
SEXO 

M F U 
REGIME DE tENS (St casadol 

COMUNHÃO PARCIAL 
FILHO DE Ipai) CIOMI 
ADEMIR DE SOUZA ALMEIDA VITA CONÇEIÇÃO DE SOUZA 

NASCIDO EM Idata dO nagciman,oI 

20/11/1977 
IDENTIDADE InÚmnoI 

6.733.997-5 
Ôrglo emissor 

1 SSP 
UF 

PR 
1CPF(núm.rvl 

022.578.: 
EMANCIPADO POR (lusito de .m.nclpiiçao . somNaI no cato de menu,) 

)C(XX)0000(XXXX 

DOMICIUADONA (LOGRA000RO.nM.M.Mu) 

RUA PRINCESA ISABEL 
NÚMERO 

2040 
COMPLEMENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

BAIRRQ:DISTR)TO 

JO. INDEPENDENCIA 

CEP 

87.114-040 

CÕDIGO 00 MUNICIPIO (1)00 do 
(mAS Com rcjol, 

.7o9 
MIJNICIPIO 

SARANDI 
UF 

PR 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro regIstro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO 00 ATO 
ALTERAÇÃO 

CóDIGO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO 
EMPRESARLAIL) 

NOME 

CÕDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXX 

CÕDIGO 00 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXX.XXXXXXÃXX 

XX)O(XX)OO(XXXX XXXXXXXXXXxXX 
NOME EMPRESARIAL 

MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL ME 

LOGRADOURO (rua,eV, 

RIJA PRINCESA ISABEL 
NÚMERO 

2040 
COMPLEMENTO 

XXXXX)0000(XXX 

BAIRROIDISTRITO 

JD. INDEPENDÊNCIA 

CEP 

87.114-040 

ODIGO DO MUNICIPIO 
'((SÓ OSjulla Cornercidi) 
6709 

MUNICIPIO UF PAIS 

SARANDI J PR BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (EMAIL) 

xxxxxxxxxxxxx 
VALOR DO CAPITAL. Ri 

15.000,00 
VALOR 00 CAPITAL . ipor nilensõl 

QUINZE MIL REAIS 
CODIGO DE ATIVIDADE 
ECOIJOMICA 

Atividade PrincipIA 

4789005 
Atíaldide secundálla 

4761001 

4744099 

XXXXXXX 

XXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO ORJETO 

xxxxxx.00txxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

f jf 
li 

DATA DE INICIO DAS ATiVIDADES 

18/06/2008 

NÚMERO DE INSCRIÇEO NO CNPJ 

09664617000186 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE . , NA UF 
POIRE ANTERIOR 

xxxl000000cXXx 

ISP 1.180 DAJIJNI*CPMERCIA 

:PEPCNOENTEOE. 

• 

A5SIh'TJRA DA FIRMA PELO EMPRESARIO pelo roprnsefltanleí isrnnle(gemnIe) 

• . 

DATA0A ASSINATURA 

1510212010 

ASSIUÃTURA DO EMPRESARIO -- -  

-
' r.C '.-.-.__•. ;—.

. 

PARA USO EXCLUSIVO DA 7UNTA 

DEFERIDO. 
1 

PUBLIQUE-SE E RQUI E-SE 

A
- - JUNTAcMERCIALDOPARANA 

AGENCIA REGIONAL DE MARINGA 
CERTIFICOOREGISTROEM: 26/02/2010 

$1 

a SOBNÜMERO:20101206291 
Protocolo: 10/120629-1, DE 18/021201 

0npreaS41 1 0634530 /. -  
RG: 1.482.47..p 

/ 2./o 
MA?I0S DE SCI1ZA 8U.IET.1, TC$4ERCT7il. LUIZ CARLOS SÁLVARO 

SECRETARIO GERAL 
01001539885 



PREFEITURA DE 
Pregão n 

JANDAIA  DO SUL 
FIs. 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Parana - JUCEPAR 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/2 

NÚMERO DE DENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DASEDE 

41105345307 
NRE DA FILIAL (ace,vFsr aFIaM atorote,olaaaflhlall 

XXX 
NOME 00 EMPRESÁRIO IenoIo. som elaLm) 

MARCOS DE SOUZA ALMEIDA 
NACIONAUDAOE 

BRASILEIRA 
ESTADOCML 

Casado 
SEXO 

MasoIino 
REGIME DE OENS(SO cosa) 

Comunhão Pardal. 
FIIJ-IoOEl) 

ADEMIR DE SOUZA ALMEIDA 
In'I 

VITA CONCEIÇÃO DE SOUZA 
NA$CIDOEM(mraOn,onro1 

20/11/1977 
lDENTIDADEInaoeo) óon,isss 

67339975 1 ssp 
UF 

j PR 

CPF(rUTOo) 

02257836901 
EMRCIPADO POR ( mmsip. some-ao ,somo mmm') 

DOMICIUADONA (LOGRADOURO. aot) 

RUA PRINCESA ISABEL 
NÚMERO 

2040 
COMPI.EMENTO 

FUNDOS 
BAJARQ'DISTRrTO 

JD INDEPENDÊNCIA 
CEP 

87114040 
CÕO)0OOOMUNICIPIO(U$QdJCF,e-ÇIJ}. 

006709 Sarandl 
MUNICIPIO 

Sararidi 
UF 

PA 

declara, sob as penas da lei, não estar ImpedIdo de exercer atividade empresária, que não possuI outro regisiro de empresário 
COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ: 

e requer à JUNTA 

CÓDIGO OOATO 

002 
DESCRIÇÃO DOATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO 00 EVENTO 

021 
CESCRÇÂ000EVENTO 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
NOME EMPRESARIAL. 

MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL- ME 
LOGRADOURO (mL5,es. FIX) 

RUA CASTRO ALVES 
NÚMERO 

1302 
COMPLEMENTO BAJRROIOISTRLTO 

Jardim Panorama 
CE? 

87113-080 
cõoioo 00 MUNICLPIO )UooaJCommdu) 
006709.- Sarandi 

MUNICIPIO 

Sarandi 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIOELE7RIINICO(E-MAIL) 

VALOR DOCRArrAL. RS 

15.000,00 
VALOR DO CAPITAL. Ips 051550) 

quinze mil reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÕMICA 

(CNAE FFICSI) 

4789005 
P4Socadá,a 

4761003, 4729699, 4755503, 
4753900, 4751201, 4782201, 
4761001. 4754701. 4754702, 
4744099,4759899,4763601, 
4763602, 4744001 

0oscmiçAoó CtoIo 

COMÉRCIO VAREJISTA 
PAPELARIA E 
EQUIPAMENTOS 
ALIMENT(CIOS 
COMÉRCIO VAI3JI 
COMÉRCIO V 
DE MOVEIS 

DE PRODUTOS DE LIMPEZA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
, 

NÃO P ECIVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; 
A 'E ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO; 
' DE CALÇADOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA 

DATA DE INICIO DASATMDADES 

16/06/2008 

NUMERO DE INSCIÇÀO 

0966461 7000 

O CNPJ DE FIUALOE UF USOOAJIJNT -  .MERCLEL 

SIM 
iJ 3 -NÃO 

1 \ 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

AUTENTICAÇÃO 

11111 II II III 1I P 
PR 160000002112 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

II II II III II 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUIffA COMERCIAL' 
DO PARANÁ  

validade 

• Esie documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

TONTA COMERCIAL DO ESTADO DO PABZ1~Á - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/01/2016 14O5 SOB N° 20160507707. 
PROTOCOLO: 160507707 DE 07/01/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÀO: 
PR160507707. MIRE: 41106345307. 
MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL ME 

Libertad Bogus 
SECRETARIA GERAL 

CURITIBA, 12/01/2016 
www . empresafacil.pr - gov .br 
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Folhas 2/2 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DOAEGISTRO DE EMPRESA. NIRE OA SEDE 

41106345307 

1• 
NIRE DA FIUL (oare, ,a,Is SoeIo,fo,oso EliaJI 

XXX 
NOME 00 EMPRESÁRIO I ,voIs. 5II el5I,m) 

MARCOS DE SOUZA ALMEIDA 
NACIONAJ4DADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CMI. 

Casado 
Sexo 

Masajlino 
REGIME DE BENSNo cm) 

Comunhão ParQal. 
FILHODE(j) 

ADEMIR DE SOUZA ALMEIDA 
(eM) 

VITA CONCEIÇÃO DE SOUZA 
NASCIOOEMIdInmoeo,io) 

20/11/1977 

OENTIDAOE(O5RO) 

67339975 
1 

SSP 

UF 

j PR 
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2040 
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UF 

PR 
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021 
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MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL - ME 
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RUA CASTRO ALVES 
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ÇÔOI0000MLNIQIPIOIUSOdSISISCQOleCJSI) 

006709- Sarandi 
MUNICIPIO 
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PR 

PAIS 

BRASIL 

CORREIOELETRÕNICOIE.MAJL) 

VALOR 00 CAPITAl.. AS 
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VALOR DO CAPITAL- Iça eXISTO) 
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)(XX 
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MARCOS DE SOUZA ALMEIDA 
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XXX 
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87114-140 
-

- --- - - 
MENILIPID 

Sarandi PR 

,
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CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
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XXX 
NOME DO EMPRESARIO (eenpk.o. . 

MARCOS DE SOUZA ALMEIDA 
NACIONAUDADI! 

BRASILEIRA 
ESTADOCIVU. 

CASADO(A) 
5550 RE(iIMEI)EOENSIgiak) 

CoimiebSo I'areal 
ILuIo DE (pu) (n*J 
ADEMIR DII SOUZA ALMEIDA VITA CONCEIÇÃO DII SOUZA 

NASCIDO DI (4.ad. n..em, 
20/11/1971 

DÇidI1. 101,1 I1fl,.NTWII MAl) ouSes) l.55k. ,ouo 05 
67339975

1 
SESP j ?R 

CPF(SaSS) 

022378.369-01 
roR uses. ,ln ,s.uep.ço . .,w essa õn 

D4IMICIUADO NA (LOGRADOURO. nus. 5. EIS) 
RUA EUCLIDES DA CUNhA 

NUMERO 

2619 
COM?LEMtNIU 

XXX 
IIAIUQD1STpJm 

PARQUEPIONI IROS 
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87114 140 
.' 

MUNICIPIO 
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307- REENQUADRAMENTO DE 
PEQUENO PORTE 
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•':,'.4'.• IS- 

t' 'II •" 

'• 
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/ 15.000.00 

S'AI.Ol5 DOCAPI1M. - 9ss II 

quinze mii reais 
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ESCRITÓRIO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCI-IOARIA; 
MATERIAIS DE CONSTRUÇAO; COMÉRCIO VAREJISTA 1)11 
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PREFEITURAr.E  J/NDÂIADQ SUL 
Pregâo n° 

1s3 

CAMPI & SOUZA LTDA 

CONTRATO SOCIAL 
01 

ENDER RAIMUNDO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, comerciante, inscrito no CPF 
sob o n°871.147.479-34, portador da cédula de Identidade, RG n° 6.002.532-O da SSP-
PR, nascido em 14/01/1975, residente e domiciliado na Rua Estonia, .o 7J Jardim 
Morada do Sol, na cidade de Cambé. CEP 86181-410, E:;tndo do Paraná e JOSEVILE 
CAMPI, brasileiro, solteira, comerciante, inscrita no CPF sob o n° 043.458.679-08, 
portadora da cédula de identidade, RG no 8.344.929-2 da SSP-PR, nascida em 
30/07/198], residente e domiciliado na Rua Estonia, n° 71, Jardim Morada dó Sol, na 
cidade de Cambé, CEP 86181-410, Estado do Paraná, resolvem por este instrumento de 
contrato. constituir uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A sociedade girará sob o nome empresarial de: CAMPI &" 
SOUZA LTDA  

Cláusula Segunda - A sociedade terá a sua sede na Avenida Brasil, 155. centro, na 
cidade de Rancho Alegre, Estado do Paraná, CEP 86290-000, podendo estabelecer 
filiais ou sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às disposições 
legais e vigentes; 

Cláusula Terceira - O objeto social da sociedade é: 
- Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
- Comércio varejista de materiais de construção; 
- Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 
- Comércio varejista dc brinquedos e artigos recreativos; 
- Comércio varejista de artigos esportivos; 
- Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
- Comércio varejista de móveis; 
- Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipaméntos de áudio e 
video; 
- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
- Comércio varejista de enfeites, decoraçao de natal; 
- Comercio varejista de artigos de armarinho; 
- Comercio varejista de cama, mesa e banho; 
- Comércio varejista de artigos de utensílios domésticos; j4.. J( 
- Comércio varejista de tecidos; 

cERTxrIco O REGISTRO EH 01/11/2017 16:YSOD N' 41208684801. 
PROT000LO 176402179 DE 11/10/2011. cóorco 02 VERZTICAÇÀO: 
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CAMP1 & SOUZA LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

02 
- Comércio varejista de artigos do vestuário; 
- Comércio varejista de calçados; 
- Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
- Comércio varejista de doces, balas, bombons; 
- Comércio varejista de produtos alimentícios; - 
- Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 
- Comércio varejista de material elétrico; 
- Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
- Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
- Comércio varejista de produtos saneantes doniissanitários; 
- Comércio varejista de livros; 
- Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; 
- Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletrocletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicaçào; 
- Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional ___,.— 

( 

Cláusula Quarta - O capital social será de R.$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), - 
dividido em 500.000 (quinhentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada, integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios:- 

Sécios Quotas 

ENDER RAIMUNDO DE SOUZA 250.000 

JOSEVILE CAMPI 250.000 

Total 500.000 

Cláusula Quinta - A responsabilidade de cada sõcio restrita ao valor de suas qw 
mas todos respondem solidariamente pela integralizaço do capital social, nos tei 
do artigo 1.052, da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2.002. 
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CAMPI & SOUZA LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

03 

Cláusula Sexta - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. 
iniciando suas atividades em 13 de setembro de 2017; 

Cláusula Sétima - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferéncia para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente; 

Cláusula Oitava - A administração ficará a cargo da sócia Josevile Campi, a qual 
cabe à responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora 
dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no 
interesse da sociedade, ficando vedado o uso do nome empresarial em negócios 
estranhos ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio; 

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômie 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados; 

Cláusula Decima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso. 

Cláusula Décima Primeira - Os sócios poderão de comum acordo fixar uma retirada 
mensal, a titulo de remuneração "pró-labore", observads as djsposições regulamentares 
pertinentes; 

Cláusula Décima Segunda - Falecendo ou interditado qulquer sócio, a socied 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o in apaz. Não sendo possi 
Ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o alor de seus haveres 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da so • ade, à data da resolu 
verificada em balanço especialmente levantado; 
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e Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro de Urai-Pr para o exercício 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Cláusula Décima Quarta - Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com 
observância dos preceitos do Novo Código Civil, e de outros dispositivos legais que se 
sejam aplicáveis. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento e 
01 via de igual teor e forma. 

Rancho Alegre - PR, 13 de Setembro 
*___ ..ç 
t 

Josevi Campi mundo de Souza 
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CAMPI & SOUZA LTDA 

CONTRATO SOCIAL 
04 

Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio; 

Cláusula Décima Terceira - A administradora declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro. 
Nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade; 
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